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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 432, de 05 de outubro de 2012, que 
autoriza a Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Irai, Estado do Rio Grande do Sul.  
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
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Mensagem n2 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!'.1 ·524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012. - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM. no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nu 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão CultUídl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nrt 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul -MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n12 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeiraozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhcnse, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Assocíação Cultural de 
Comunicação Coreunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comwiitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Po.rtaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu -100; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Brafuias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 



3 

35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio; no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria nº 245~ de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº- 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; . 

39 - Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba • Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria n9 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de lnúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji- MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 -- Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria nQ 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291 , de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Río Quente - GO; 

47 - Portaria níl 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cu1tura1 Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. · 



EM n2 00275/2012 MC 

Ex.çelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a- entidade Associação Iraiense de Radiodifusão _ Comunitária, no 
Município de Irai, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em · 
conformidade com o que dispõe q1put do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fev,reiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia · de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.027962/2003 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 432 , DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.027962/2003, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, 
com sede na Rua Dr. Antônio Siqueira, nº 297, 2° Piso, Sala O 1, Município de Irai, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27º 11' 37" S e longitude em 53° 15' 02" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4li Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q.A-~~ 
PAULO BERNARDO SILVA · 

Ministro de Estado das Comunicações 
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A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~s<: !.\a I U)t l'.\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01iarias n-ºâ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241 , 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 22,6, de 2013. 

Atenciosamente, 

A Y~ JL,c}~ 
ALOIZTO MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúl:l ica 

1 PRIMEli~A· -:-·sJc-:!:(·EIARlA--1 
Em Z 9 I D7 / 1L/ 1 __ __J_!_ 1 

De ordem , ao Se~.1or Secretário 
Geral da Meu, oar as devidas 
providência . 

EUGE~~o c~~OB-B-A AMARO 
Chefe r.le <:ibinete ...__ ___________ . . .. .•. ·--···-· 
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_ ~'. _/' //SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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rocesso nº 5300100279ID72ll03 - 23 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

tmtf:-- -

MOVIMENTAÇÃO 

SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO 

/ / 15 

'02 / / 16 

03 / / 17 

04 / / 18 

•05 / / 19 

1

06 / / 20 

07 / / 21 

08 / / 22 

09 / / 23 

10 / / 24 

11 / / 25 

12 . / / 26 

13 / / 27 

14 
/ / 28 '\ 

' AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PR<?,J0COLO 

IA.NEXOS: 
\ 



SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações: 

Ü3.i1)§f200:3-i f :i5 
A ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODJFUSÃO COMUNITÁRIA, inscrita no 

CGC/MF sob o nº 05 .826.325/0001-41, no estado do Rio Grande Do Sul, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada., vem, mui respeitosamente, à 

digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Rarliodi:fusão Coffillllitária na área abrangida pelo circuito de raio a 1 km, com centro 

localizado na Rua Dr_ Antonio de Siqueira., 297, segmido piso, sala q1, de coordenadas 

geográficas 27 S 1212 de latitude e 053 W 1537 de longitude, onde pretende instalar o 

sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 

artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes Tennos, 
Pede Defe1imento, 

setembro de 2003. 

CGSI 
Valkíria 

8 
o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇé?ES ,., ~;1s CZ,, ~ç. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA1 R~. '1,/ ~-
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ l) ~ 

Esplanada dos Ministérios,, Bloco ~ Anexo B - Sala 300 IS'S' _ c;'ào,. 
70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n.i0.0~):2003/DOS/SSCE - MC 

Brasília, ~O de outubro de 2003 . 

Ao Senhor 
Ubirajara Paulo Gyboski 
ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIOFIDUSÃO COMUNITÁRIA 
Rua Dr. Antônio de Siqueira 297- 2º Piso - Sala 01 -
98460000 Irai/RS 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE 
RADIOFIDUSÃO COMUNITÁRIA, na localidade de Irae, Estado do Rio Grande do Sul, 
informamos que seu requerimento foi formalizado por meio do processo administrativo nº 
5300002796203 e encontra-se cadastrado neste Ministério. 

2. · Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de A viso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

vm/CGSI 

Atenciosamente, 

~P/~~ 
( 
"----·· CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SERVIÇO ~ ~êli·;.: . 
Ministéro das Cr.m.i . ..a;c·. 

COHF!RE rr- 11 ,. , ~N 

z~o 2012 

_____ ,._ ..,_ .. _ ..... - _ ... 
,..,._ - . .iw...- • - ._ ... __ _ 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO iY5 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 ô'ôs Co 

• • ' ~· 1-i ~ 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO , Fls . G . ~-

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT~ Ru.b!ic4 ~ ó] 

º~ 03? s - s . Ex.mo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Assoc.1.~I11a1'étJS~ l>é~aD1\t?J>iBJ&ffP C oMv~hTfÚ~.ú'r , 
(denominaçã9 ~ reque~ente), ~crita"'no CNPJ sob o nQ O.S-Z2b·3:<..5 la:-Oi-.!:::J.L com sede 
Jlvp lftJm\J \D S 1~VbR& ,t-i --·2tf3-SE6Yl'-ISX?'? \St> S aLA- ôl. , na cidade de 

"'[g ~ ,.... Estado 'RS , CEP 
~8 4hD - COD, Telefone OXX( SS) 3345~003 , correio eletrônico 

entidade sem fins 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso f\fi-1/~W-/ apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, .publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

fa 1.3 cteÂ1YJT<lo de2ooj_. 
(local e data) 

(assinatura do rep sen te legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: ~IAAJA'Bft ~frV Lo (;\{~ K / 
CPF: J.Yl3 b,oi 81-D-3l/ . 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas de 

Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Ministério das ~dliC: · 
CONFERE COU O ~-r.IN. 

Sim 

X 
Não 

Não 

Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente regi Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas natTirals e jurí~TtRIO D.li.8 ·OMUNI• .il.Ç=Õ E8 

8R.ü.SfL .$~F Não 

-

53000 0'14873,,~~H&----l 

1 

-

CGSI 
Valkíria 

- - - . asileiros natos ou naturaliz.ados há mais de dez anos Sim Não 

'Á 
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~~Rú$à~me 02 a11os i11co111pletos) nao possuem tra~q.u1a de bagagem. 

8 - Declaração, assinaàa pelo representante leg 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 

Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
11 - Declaração, assinada pelo repi-esentante legal, de que a entidade não é executante de Sim j Não 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de V 
outra entidade detentora de 01. .. rtorga para execução de qualquer dos serviços mencionados À 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de funtasia da Sim Não 
emissora, se houver ·~ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 182.7.1 ou "l 18.2.7.Ll da Norma Complementar no 1/2004 

14 - ·:f!)eclaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o v 
ender ro osto ara instala - o do sistema irradiante /\ 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n.Q 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimeuto, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 

II-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da i entidã , 
do domicílio ou residência., o Código de Endere\..amento Postal (CEP) e a assi a 

1.1 - Soma das manifesta - individuais a esentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assina.do, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Sorna d.as assinaturas constantes d.as manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Não 

Sim Não 

X 
73~ 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidaqes associativas e commiit'lrias, Sim Não 
legal.mente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal rJ 
(CEP) e assinatura do representante legal (\ 

2 
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s/confirmacoes em todo o Brasil ligue 0300-7892121 :J,'.J.- - " 
i,....._~,...-,,~.,.,._~-,-------------------------1-----· -v~. ~ n e a o the entire Gol team -- Thank ou S - s0 

ê~&i()C1a7efti~d.e! r~.ffimprovada por meio de 1-S.:....im _ __.__N_ão_-i 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, c:Onvocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de reqm:rer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

ill- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 1' 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
J relativo. a solicitação de autorização para execu~o do S ·ço de i:adiodifusão Comunitária, jllllto a~ ~istério .~ 

J ' Comurucações, que toda a documentação descrita n formulário está sendo apresentada em ongmal ou copia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 N a Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

te legal da entidade) 

Indicai:-, abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para corr"'!'ondência 'Rva At.1T#1 i1> Ç ~Vtr1'&1\-tJ~~1*0-5'i4to.Lna cidade de 
Tn&;..... ,Estado "As _ CEP 9..8460 -a:>o, 

Telefone para contato: OXX-_§_-~J-L/~ -1 Y&L( - ?i)-\.jS. '11.(al.6 - 3~l.f5~3 
Correio eletrônico (e-mail) ~ 

JJ Pr d . l . . di d L"'\\1 eten~ . msta.,...uu: , o sistema ma ante e sua estação na 
-K.()(~ HfhD;J·jô ~ ;~HP.'l+ rô-1~3- '2.9l>iS-b .SJ:lZ..14 0:1- (endereço completo), de 

coordenadas geográficas: ;f"'t 0 ...A2....' .&_"S de latitude e DS3 º __d,5_' J3::.__"W de longitude. 

M!N!8TtR!O O.il.8 COMUN!CAÇÕE8 

8R.U.Sfll.U. - DF · 

53000 o '14873/2004 -06 

SCPRT.1DILOG!'COLüGlCGADlSPA.1 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Contribuinte, 

Confia os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAD STRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇ o D..UADEABERTURA 

CADASTRAL i&/08!2003 

NOME EMP RESARIAI. 
ASSOCIACAO IRAENSE D! RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

1 ~D ESTABELECMENTO(NOMEDEfAHTASIA) 

CÔOIOO E DESCRIÇ A A ICA 
389·9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

l LOO RADOURO 
RUA ANTONIO SIQUEIRA 

CEI' 

91U60-000 
1 UJRROIDl$TRITO 

CENTRO 

1 
:,_lií

1 
ERO 1 COMPLEMENTO 1 

. "'" SEGUNDO PISO SALA01 

~'~-u~_N,_c\_p'_º __________ __..I ~ 
r==-=..-=-:'7::""'.--é::.-:-:------------------------, 1 Ol'(TA DA SITUAÇÃO C:AOASTfVIL 1 

- 10!08/2003 . 

,~ESPECIAi. 1 ~SITUAÇÃO ESP ECIAI. 1 

, ,A,provado pela tlstruÇêlo Nonnatlva SRF nº 200 , de 13 de setermro de 2002. 

~mkido no dia 28J08/2003 às 07:22:03 (data e hora de Brasl&a). u 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO E COMARCA DE 

I R A Í 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RÁDIODIFUSÃO 

COMU1IT TÁRIA 

SEDE:RUA ANTÔNIO DE SIQUEIRA NQ297 IRAÍ = RS 

FmIDACÃO: 23 de julho de 2003 

Nºlll folhas 04vQ do livro A-2 

15 de agosto de 2003 
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REPUBLICA f EOERn TIVA ao BRASIL . 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNIC!PIO E COMARCA DE IRA1 

CERTIFICO,que hoje,neste Oficio dos Registros Especiais 

no ~o A~ de Registro de Pessoas Juridicas,às folhas 04v2 

sob nºlll(cento e onze) 7 foi feito o Registro dos Estatutos da 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RÁDIODIFUSÃO COI'iiUNITÁRI.A,com sede na Rua 

Antônio de Si~ueira nº297,nesta cidade de IraÍ,fund.ado em 23 de 

julho de 2003,com duração por tempo indeterminado. 

O referido é verdade e dou fé. 

IraÍ,15 de agosto de 2003 
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ESTATUTO 

"Associação Iraiense de Rádiodifusão Comtmitária" 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, cientifica e de comunicação, independentemente de 
"censura ou licença ". (Item IX, Art. 5° - Constituição Brasileira). 

Capitulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 1° - A Associação Iraiense de Rádi -o Comun· ária dada em 23/072003 com sede na rua 
Antonio e igue!fa n 297 se211ndo piso,sala 01 -Iraí Rs, uma entidade civil de objetivos culturais 
democrática e sem fim lucrativos. 

Parágrafo-Único -A Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária manterá sua independência em 
relação aos partidos políticos, ao estado e ao poder econômico, não tendo nenhum tipo de subordinação de 
caráter religioso. 
Art. 2° - 6_ Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade: 

/contribuir com a luta rela d~ocratização .do.s meios de co~1mnicação, pela democratização da /JA ~1

1mação e pela mstituc1onahzação do Direito de Comurncar ,oferecer mecamsmos a J 
m ação,integração da comunidade, estimulando o lazer, cultura e convívio social; 
principal finalidade é a Radiodifu -o om itária dando oportunidade à difusão das idéias,/ 

elementos de cultura, tr · -: ,s a !los sociais a unidade, propagando preferentemente a música 
· cional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
9Y y estar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

-~ Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, 
itú'ormações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionadas às 

. ~munidades e de interesse coletivo; 
~ Promover cursos de capacitação radiofônica, podendo admitir estagiários remunerados ou não ,por prazo 

de no mínimo três meses,dando certificado ou certidão constando: tempo ,setor de trabalho e função, 
operando como uma Escola de Radiodifusão, contribuindo para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 

/ de atuação dos jornalistas e radialistas, obse1vada a legislação vigente; 
/) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, 

/ religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
tft) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos 
./produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

/'11) Promover continua.mente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários,permitindo a 
/ capa.citação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; 

/i) Promover a defesa da proteção do meio ambiente natural, 
/Ter caráter pennanente e combativo contra o uso de drogas.psicotrópicos e afins, ile ai. 1/Ó#if'ffiC:i:. ·: 

com programa , ens ens de infonnações e orientação quanto ao prejuízo causado ~lid"Ut~ · 
MinístéM das ~ e#IJ. · 

Art. 3° - P derá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente de ~~1~xo ou ·. '. Qlr,ll'\ 
opção se uai, con~ão social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação p lítica ou~guaO!qu º'l 
outra co dição desuefl ue concorde com o disposto neste estatuto u 

A rt. 4° - São direitos e deveres dos associados: 
a) Ter oz e voto nas assembléias da entidade; 
b) . ~ T a.cesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro Clonários e 

parti ipantes simp<jti7..antcs com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, 
resgu dando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de diretoria; 

ti) Desfni ar de event 1ais serviços que venham a ser cria.dos ou administrados pela entidade ou através de 
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Art. 9° - A D· ·a Executiva será eleita · untamente com o conselho fiscal 
!'GE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas . 

. Parágrafo 1° - A formação da diretoria será apartir da proporcionalidade qualificada e direta dos votos; 

Parágrafo 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de trinta dias, 
. utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos noArt. 7",parágrafo 1°; 

Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realização 
da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 4°: Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo menos um ano(doze 
meses) de vínculo associativo comprovado e estejam em dia com suas obngações estatutárias. 

Parágrafo 5° - Os membros da Diretoria Executiva devem ser brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez 
anos. 

Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos titulares devem 
estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva no decorrer do mandato deverá 
ser convocada AGE para eleição de nova direção. Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria 
Executiva poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos; 

Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas 
ou três alternadas sem justificativas aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
<?Omunicado por escrito; 

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com este fim 
especifico, nas formas do Art. 7~ parágrafo 1~ nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato 
ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição total da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que 
administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do Are. 9~ deste estatuto. 

Art. 12° - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três suplentes e será coordenado 
por um presidente e um secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho fiscal será igual duração ao da diretoria executiva 

fiscal reunir-se-á semestralmente para apreciar e aprovar ou não, os balancetes 
tos contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da 

rafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem da súplica, substituir 
ro membros pfetivos faltosos . 

- O Conselho Comunitário será constituído por: 
o mínimo, cinco representantes de entidades da comunidade, associadas, indic 
xecutiva e homologados pela AG; 

P porcionalmente ao mesmo número de entidades, associados indicados pela AG; 
.~ 
!· 
! 
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c) Um membro representante do coletivo dos funcionários da Associação. 

Parágrafo 1° - O mandato será de um ano, cabendo aos membros a definição de suá organização interna 

Art. 15º - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada quatro meses para: 

. a) Analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação às 
metas estabelecidas; 

b) Aprovação da Programação da Emissora; 

Art. 16º - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convocação de AGE, na forma 
prevista no artigo 7~ parágrafo 1°. 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUICÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17° - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente; 

a) Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos objetivos defuúdos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos públicos ou em 

outros eventos, no caso do empedimento do presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizadas e atos admini~trativos; 
e) Prestar contas quatrimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou quando solicitado 

pelaAG; 
:f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários ,inclusive estagiários, bem como salários, 

gratificações e outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implementados 

e/ ou administrados pela entidade; 

Art. 18°- Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 
espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções; 

a) as reuniões de diretoria e Assembléia Geral; 
b a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos. públicos e comunidade em geral; 
e juízo pela entidade; 

Assinar, jun amente com o secretário geral, as atas , certificados e certidões de e~tágio e demais 
documentos d circulação interna e externa; 
·Assinar,junt ente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamentos ~~~~~!P.l!10~~ 

T~ELIONAT1 í ', / ' 1 .• •. ,( . r, r·. '-"" -'·' ,,.. .• .!..>', 
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c) Substituir o diretor de patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as 
funções, sem acumular o seu direito de voto . 

.Art. 21° - Caberá ao secretário geral: 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o presidente, as 

respectivas atas; 
. b) Preparar editais, convocação, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com 

o presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade; 

Art. 22" - Caberá ao segundo secretário· 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23° - Caberá ao tesoureiro : 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 
b) Supervisionar e ler sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes à diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da entidade; 

Art. 24° - Caberá ao segundo tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25° - Caberá ao diretor de operações: 
~) Part:J.c1par ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das transmis.5Ões; 

Art. 26° - Caberá ao vice-diretor de opera!(ões: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o diretor de operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 2 7° - Caberá ao diretor cultural e de comunicação social: 
a) Participar ativamente das reuniões da drretona, contnbuindo com suas funções coletivas; 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do 

nome, objetivos e realizações da entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como dos 

documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros; 

a) Participar ativ$lente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o d)retor cultural e de comunicação social em caso de seu impec!jW.l~~~~!F!fi 

·definitivo; 

~ 
~. 
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a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da entidade quer sejam bens móveis ou imóveis, materiais 
de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade; 

Art. 30° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da diretoria executiva é de quatro membros (50% mais 
um, dos membros titulares da Direção Executiva). Em caso de empate nos processos de votação o assunto 
deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução da impasse. 

CAPITULO QUARTO 

Receitas e Despesas 

Art. 31° - A receita da entidade deverá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada em livro caixa com 

valor, data e idmtificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 

De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
De patrocínios do comércio local; 
De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

P.arágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de 
forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desajem o sigilo de identificação, que somente poderá ser 
quebrado por decisão da diretoria executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial; 

Art. 32° - As despesas da entidade podem ser: 
a) Despesa<; operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, 

fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e 

instalação, a titulo de pró-labore,salários do grupo funcional e estagiários; 
L--"""'-'Comis - '.,para agenciadores de patrocínio do comércio local, em percentagem definida pela diretoria; 

) ·. óclnio a ··tojetos ou atividades com fins comunitários, bem como esportivas e culturais 

ará). 9 1° - enhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do diretor de operações 
ue, ars;~io da · ·etoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 

Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários e estagiários dependerá de aprovação da diretoria 
executiva, n~ forma do artigo 30. · 

arágrafo 10 
- .D quadro de pessoal da entidade deve ser constituído de, ao menos, 2/3(dois terços) de 

abalhadores brasileiros· 

cios não re~-pondem pelas obrigações sociais; 

1:: .:. •. \... 
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Art. 33° - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 

reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das 

comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo diretor de programação. Esse espaço 
deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de participação igualitária 
dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá 
ser feito pela a5sociação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição do uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das várias 
convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço 
deverá ser feito por escrito à diretoria; 

Capitulo Sexto 

DISSOLUCÃO 

Art. 34° - A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada conforme o previsto no 
Art. 7°, Parágrafo 1° deste estatuto; 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatória na AG convocada para a dissolução da entidade deverá ser a 
prestação de contas, verificada pelo conselho fiscal, até a data da assembléia; 

Parágrafo 2° - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidade de atividades, afms, sem re de 
caráter comunitário e sem fins ucrativos en a e estas a serem e léia· 

Parágrqfo 3º - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, 
sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo J..º deste artigo. 

Capitulo Sétimo 

DISPOSICÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 35° - Caberá a assembléia de fundação eleger a primeira diretoria, com mandato de três anos, sendo de 
responsabilidade desta diretoria: 

Registrar o presente estatuto, na forma da lei; 
Estabel . plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade; 

rganizar o cadastro de associados; 
ontar a emissora de radiodifusão; 

.-- iara rádio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
Mante intercâmbio com a ABRACO e outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no 

outros países. 

Irai, 23 



) 

ATA nº 0112003 

Aos dezoito dias do rnês de junho do ano de dois rnil e três, às 

dezenove horas, na Rua Joao Carlos Machado, 69, em Irai, reuniu-se a 

comunidade !oca! para tratar sobre a criacão de urna Rádio Comunitária . 
~ 

Iniciado os trabalhos e as manifestações dos presentes, ficou demonstrado 

de forma inequívoca que a Rádio Comunitária pode prestar valorosos 

ser\iiços de utilidade pública, democrntizar os meios de comunicação 

fortalecendo e prnservando a cultura local, levando as informações que de 

fato interessa à comunidade como um todo. Sendo todos fo'.rcráveis a 

criação da Rédio Comunitária, já discutido a criação de comissão provisór-ia 

responsável pela continuidade do processo, ficando assim constituída : 

Presidente Coordenador Ubirajara Paulo Gyboski e como membros Lui2 

Roberto Ribeiro, Laila Cristina Galdin e Antônio Roberto Dias. Ficando 

ma.reada uma reunião de trabalho da comissã . para o dia 11 de julho. Nada 

mais havendo a trntar, to! a presente Ata lida . assinada por m!m e todos os 

presentes. (Seguern-se as assinatur .. ~~· =\ ==~::::,,,...~ .. ........ . . .. .. . ..... .... . ... ........ .. . 
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RELAÇÃO DE COMPONENTES DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RÁDH 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1. DIRETORIA: 

1.a Presidente: Ubirajara Paulo Gyboski, brasileiro, casado, funcionário V V 
público estadual. V V 

Vice Presidente: Luís Robe110 Ribeiro, brasileiro, casado, funcionário 
público estadual. 

l.b Secretária Geral: Laila Baldin, brasileira, solteira, maior, secretária. \/ V 
_Segunda Secretária: Elizandra Lazari , brasileira, solteira, maior, \,/ !,...-­

secretária. 

1.c 1 º Tesoureiro: Antônio Roberto Dias, brasileiro, solteiro, maior, V V 
funcionário público municipal. 

2° Tesoureiro : Eder Lehmann, brasileiro, solteiro, maior, \./"' V 
despachante. 

1.d Diretora de Operações: Themis Roberta Gyboski, brasileira, L/ V--

solteira, maior, estudante. 
Vice Diretora de Operações : Rosângela Paula de Lima, brasileira, i_......-­

solteira, maior, agente fiscal estadual. 

1.e Diretora Cultural e de Comunicação Social: Maiia Luiza Bastian , t.-- V-
brasileira:s&te1ra, ma10r, professora aposentada. 

Vice Diretora Cultl!I.ê:!_ e de Comunicação Social: Elzira Bastian, V~ 
brasileira, solteira, maior, artista plástica. 

1.f 
dentista. 

2.a 
2.b 
2.c 
2.d 
2.e 

• 
Diretor de Patrimônio : João Tomasi Netto, Brasil eiro, $Ql;tgj~1 ~V 

CONSELHO FISCAL: 

Leonir Schmidt, brasileiro, casado, marceneiro . 
Alfredo Hoffmann, brasileiro, casado, agricultor. 

-- ... 
SE~O ?JaL1CO ·E~t4 

Min.:sté<ic da! ~-~. 
!". .,_. i . ' . ..-qlr,\k 

CONfERc :. ' · 

1~0··-U\ . . 
Tereza Dalpizoll, brasileira, solteira, maior comerei . · -:·:·-: · · <· . .. · 

Marco Antônio Scheffer, brasileiro, casado, advogado. 
Alduino Baldin, brasileiro, casado, artesão. 

·····-·"~;;:. 
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2.1 SUPLENTES: 

2. l .a Luiz Fortes, brasileiro, casado, pedreiro. 
2.1.b Sérgio Bastian, brasileiro, casado, hoteleiro. 
2.1.c Gelson Vargas, brasileiro, casado, funcionário público municipal. 

3. CONSELHO COMUNITÁRJO: 

3.a Valdemar Vicente, brasileiro, casado, silvícola. 
3. b Sueli Trann, brasileira, casada, assistente social. 
3 .e Antônio Vilson Bemardi, brasileiro, solteiro, maior, administrador. 
3 .d Jocélio Mior, brasileiro, casado, motorista. 
3 .e Clari Maria Lucca, brasileira, solteira, maior, professora 
aposentada. 

\ 

Ubirajara u o Gyboski 
OAB/47.093 
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RELAÇAO DE ASSOCIADOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇAO lRAlENSE DE RADlC 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1-Ubirajara Paulo Gyboski, brasileiro, casado, funcionário público estadual. 
2-Luís Roberto Ribeiro, brasileiro, casado, funcionário público estadual. 
3-Laila Baldin, brasileira, solteira, maior, secretária. 
4-Elizandra Lazari, brasileira, solteira, maior, secretária. 
5-Antônio Roberto Dias, braslleiro, solteiro, maior, funcionário público . 
6-Eder Lehmann, brasileiro, solteiro, maior, despachante. 
7-Themis Roberta Gyboski, brasileira, solteira, maior, estudante. 
8-Rosângela Paula de Lima, brasileira, solteira, maior, agente fiscal estadual. 
9-Maria Luiza Bastian, brasileira, solteira, maior, professora aposentada. 
10-Elzira Bastian, brasileira, solteira, maior, mtista plástica. 
11-João Tomasi Netto, Brasileiro,~ dentista. 
12-Leonir Schmidt, brasileiro, casado, marceneiro. 
13-Alfredo Hoffrnann, brasileiro, casado, agricultor. 
14-Tereza Dalpizoll, brasileira, solteira, maior comerciaria. 
15-Marco Antônio Scheffer, brasileiro, casado, advogado. 
16- Alduino Baldin, brasileiro, casado, artesão. 
17-Luiz Fortes, brasileiro, casado, pedreiro. 
18-Sérgio Bastian, brasileiro, casado, hoteleiro. 
19-Gelson Vargas, brasileiro, casado, funcionário público municipal. 
20-Valdemar Vicente, brasileiro, casado, silvícola. 
21-Sueli Trann, brasileira, casada, assistente social. 
22-Antônio Vilson Bemardi, brasileiro, solteiro, maior, administrador. 
23-Jocélio Mior, brasileiro, casado, motorista. 
24-Clari Maria Lucca, brasileira, solteira, maior, professora aposentada. 
25-Rose Mari Gyboski, brasileira, casada, empresária lotérica. 
26-Deodato Alves Trindade, brasileiro, solteiro, maior, jardineiro. 
27-Marisete Mayer, brasileira, solteira, maior, secretária. 
28-Loreni Münch, brasileira, solteira, maior, doméstica. 
29-Jaline .Jimlaki, brasileira, solteira, maior, caixa. 
30 ar · Ribas, brasileiro, casado, garçon. 

1-André peratori, brasileiro, solteiro, maior, estudante. 
32-GendersÓµ Dalmino, brasileiro, solteiro, maior, escriturário. 
33-Deivis RcSberto da Silva Ribeiro, brasileiro, solteiro, maior, estudante. - . 
34-Rosane Maria Bastian, brasileira, e ada, professora. SERVIÇO ?ÚSLICO -f~"'-

Min:Stérkl d~ C.'.:'fl'l'J ~ 
CONff r.r . • . . ')1r.~ 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO IRAJENSE DE RÁDIO 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA - PESSOA FÍSICA 

1-Ubirajara Paulo Gyboski, brasileiro, casado, funcionário público estadual, RG n.0 

8002501818 SSP/RS, CPF n.º 24960 1870-34, residente na Rua Valzumiro Dutra, n.0 132, 
Iraí (RS). 

2-Luís Roberto Ribeiro, brasileiro, casado, funcionário público estadual RG n. 0 

6026076221 SSP/RS, CPF n.º 195146460-53, residente na Rua Egildo Gelain, n.0 468, Iraí 
(RS). 

3-Laila Baldin, brasileira, solteira, maior, secretária RG n.0 2090237096 SSP/RS, CPF n.0 

005146300-86, residente na Rua Heitor Silveira, n. 0 088, Iraí (RS). 

4-Elizandra Lazàri, brasileira, solteira, maior, secretária RG n.0 105 8040658 SSP/RS, CPF 
n.º 893561790-34, residente na Rua Eurico Nunes da Silva, n. 0 559, Iraí (RS). 

5-Antônio Roberto Dias, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público RG n.º 
5047152482 SSP/RS, CPF n.º 367161460-91, residente na Rua Alcindo Silveira Carpes, n.0 

800, Iraí (RS). 

6-Eder Lehmann, brasileiro, solteiro, maior, despachante RG n.º 9075048307 SSP/RS, 
CPF n.º 723278390-68, residente na Rua Pereira Filho, n. 0 64, apto 02, Iraí (RS). 

7-Themis Roberta Gyboski, brasileira, solteira, maior, estudante RG n.º 1077 4 72254 
SSP/RS, CPF n.º 001992640-58, residente na Rua Valzumiro Dutra, n.0 132, Iraí (RS). 

8-Rosângela Paula de Lima, brasileira, .. maior, agente fiscal estadual RG n.º 
9010667203 SSP/RS, CPF n.º 335488970-53 , residente na Rua Alcindo Silveira Carpes, n. 0 

800, Iraí (RS). 

9-Maria Luiza Bastian, brasileira, solteira, maior, professora aposentada RG n.º 
4027057911 SSP/RS, CPF n.º 181221160-00, residente na Av. Flores da Cunha, n. 0 125, 
Iraí (RS). 

10-Elzira Bastian, brasileira, solteira, maior, artista plástica RG n.0 5018649243 
SSP/RS, CPF n.0 343377330-00, residente na Av. Flores da Cunha, n.0 125, Iraí (RS). 

11-João TomasiNetto, BrasileiroSolfa.<Íl6, dentista, CPFn.º337598120-15, res.i~e~t); .. .' 
Rua João Carlos Machado, n.º 255, Iraí (RS). ~ ?J~~ 

"4in\S\éM das !'lü n ~lf..\l\ 
~~REC. · ~ 
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12-Leonir Schmidt, brasileiro, casado, marceneiro CTRS 58723-447, residente na Rua 
Paulo Harris, s/n.º, Iraí (RS). 

13-Al:fredo Hoffmann, brasileiro, casado, agricultorRGn.º 1023681552 SSP/RS, CPF 
n.º 061076800-04, residente nas Águas Frias, Iraí (RS). 

14-Tereza Dalpizoll, brasileira, solteira, maior comerciaria RG n.º 1001859477 
SSP/RS, CPF n.º 218372520-68, residente na Rua 12 de Outubro, n.º 295, Iraí (RS). 

15-Marco Antônio Scheffer, brasileiro, casado, advogado RGn.º2013159112 SSP/RS, 
CPF n.0 424607600-78, residente na Rua Independência, n.º 355, Iraí (RS). 

16- Alduino Baldin, brasileiro, casado, artesão RG n.º 793455 SSP/RS, CPF n.º 
105994959-87, residente na Rua Duque de Caxias, s/n.º, Iraí (RS). 

17-Luiz Fortes, brasileiro, casado, pedreiro RG n.º 6023216119 SSP/RS, CPF n.º 
313814050-53, residente na Vila Militar, Iraí (RS). 

18-Sérgio Bastian, brasileiro, casado, hoteleiro RG n.º 1032592006 SSP/RS, CPF n.º 
220780100-49, residente na Rua Antônio de Siqueira, n. 0 386, Iraí (RS). 

19-Gelson Setembrino da Silva Vargas, brasileiro, casado, funcionário público 
municipalRGn.º 3R/2.747.347 SSP/SC, CPF n.º 519567300-44, residente na Rua Antônio 
Vila Nova, n.º 304, Iraí (RS). 

20-Valdemar Vicente, brasileiro, casado, silvícola RG n.º 6024363233 SSP/RS, CPF 
n.º 678604350-04, residente na Área Indígena, Iraí (RS). 

21-Sueli Trann, brasileira, casada, assistente social RG n.º 106993 5227 SSP/RS, CPF 
n.0 937066690-72, residente na Rua Antônio de Siqueira, n.º 337, Iraí (RS). 

22-Antônio Vilson Bemardi, brasileiro, solteiro, maior, administrador RG n.º 
6037668453 SSP/RS, CPF n.0 422355450-68, residente na Rua Duque de Caxias, n. 0 605, 
Iraí (RS). 

25-Rose Mari Gyboski, brasileira, casada, empresária lotérica RG n.0 7002286396 SSP/RS, 
CPF n.º 284661280-34, residente na Rua Valzumiro Dutra, n.0 132, Iraí (RS). 



,) 

26-Deodato Alves Trindade, brasileiro, solteiro, maior, jardineiro RG n.º 13/Rl.858.674 
SSP/SC, CPF n.º 249603140-87, residente na Rua Edvindo Stangler, n. 0 349, Iraí (RS). 

27-Marisete Mayer, brasileira, solteira, maior, secretária RG n. 0 2096711151 SSP/RS, CPF 
n. 0 005955700-11, residente na Rua Antônio de Siqueira, n.0 242, Iraí (RS). 

28-Loreni Münch, brasileira, solteira, maior, doméstica RG n.0 1019213766 SSP/RS, CPF 
n. 0 658621550-15, residente na Rua Rodolfo Gerlach, n.0 880, Iraí (RS). 

29-Jaline Jimlaki, brasileira, solteira, maior, caixa RG n. 0 485020875 SSP/RS, CPF n.0 

005575110-54, residente na Rua Pereira Filho Dutra, n.0 64, apto 02, Iraí (RS). 

30-Darci Ribas, brasileiro, casado, garçon RG n.º 3013168392 SSP/RS, residente na Rua 
Faustino Zeilmann, n.0 55, Iraí (RS). 

31 -André Imperatori, brasileiro, solteiro, maior, estudante RG n. 0 4075048787 SSP/RS, 
CPF n.0 983599590-72, residente na Rua Augusto Pestana, n.0 1023, Iraí (RS). 

32-Jenderson Dalmino, brasileiro, solteiro, maior, escriturário RG n.º 3070373869 SSP/RS, 
CPF n.0 947618500-78, residente na Rua Duque de Caxias, n.º 318, Iraí (RS). 

33-Deivis Roberto da Silva Ribeiro, brasileiro, solteiro, maior, estudante RG n.º 
1074243476 SSP/RS, residente na Rua Egildo Gelain, n.0 468, Iraí (RS) . 

34-Rosane Maria Bastian, brasileira, casada, professora RG n.0 8004200716 SSP/RS, CPF 
n. 0 220780100-49, residente na Rua Antôni de Siqueira, n. 0 386, Iraí (RS). 

Ubirajara Paul :Y 
OAB/47.09 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RÁDIO 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA- PESSOA JURÍDICA 

1-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), CNPJ n.º 92.405 .208/0001-09 
Av. General Flores da Cunha n.º 675, Iraí (RS). 

2-Clube Cultural e Esportivo Palmeiras, CNPJ n.º 03 .028.589/0001-24, Campo Esporte 
Clube Palmeiras, Vila Militar, Irai (RS). 

3-Associação de Moradores do Bairro Zona Sul, CNPJ n.º 04.635.266/0001-61 , Rua Duque 
de Caxias, s/n. ºIraí (RS). 

4-Associação Cultural e Esportiva dos Municipários de Iraí (ACEMI), CNPJ n.º 
88.659.222/0001-51 , Rua Valzurniro Dutra, n.º161 , Iraí (RS). 

5-Minuano/Centro de Tradições Gaúchas - CTG Minuano CNPJ n.º 92.403 .542/0001-23 , 
Rua Eurico Kern, s/n.0

, Irai (RS). 

6-Associação dos Pescadores de Irai, CNPJ n. º 06.130.127/0001-01, Rua Borges de 
Medeiros, n. º200, Bairro Vila Militar, Irai (RS). 

7-Comunidade Evangélica Luterana São João, CNPJ n.º 92.404.482/0001-63 , Rua Euclides 
Couto, n. º228, Irai (RS). 

Ubirajara Pau boski 
OAB/47. 093 - ~'S'i S)w--\1:- -

C:.M T 0Mt>'D ; 
8-Associação Iraiêiise de Proteção ao Ambiente Natural, CNPJ n.º 92.405 
Rua Valzurniro Dutra, n. º 161, Irai (RS). 
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Modelos de documentos 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

{ÀiPi~R-ífai.,Lo Gyl3oS!ü. 

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

(nome 
legal 

19 

do 
da 

- o endereço _ completo da sede da entidade é na 
1<tm /}t.J'fo~ i"D ~1sp;E:i?J1)\:2~J=-S@;)JPt2'?isc./SJ:H..e:oi - Cef.~Y6'QCd9 Th~i'-R~ 

todos os cliri entes da entidade residem na área da comunidade a ser ate 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
f}riva EM 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7. l ou 1'8.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS;-SAD69 ou WGS 84, são: 2J: 0 S 
-12..._'_il_" de latitude e Q53_0w ---15._'33:_" de longitude e o ~ndereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: 
·Am titJtblJ!o $ t'~'tMr,293--~~YITh .. 5Af.G'.bi-

a entidade apn~sentará Projeto Técnico •. de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

d 

epresentante da entidade 

Endereço para corresyondência 1l.vn Al>J1b11lt> s;'j~l\& (2'n-S{e&111»i1·~ E.o!:rJ:oj, oa 
cidade de T'A a-1 , Estado LS =: CEP 
~g y bo '-ooD , 

Telefone para contato: OXX-55 -33-Lf5~CD3 ~/J?i.(51J.( ~lf / 37VIS .1l-f ;(, b 
Correio eletrônico ' (e-mail): __ _J:::::======"----------------' 



' 1 

DECLARACÃO 

1) 

Ubirajara Paulo Gyboski, RG N° 8002501818 residente à rua Valzumiro Dutra,132, Presidente 
da Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, declara que o nome fantasia é ATIVA FM . 

) 

Irai, 11 de março de 2004. 



• 

DECLARACÃO 

Ubirajara Paulo Gyboski, RG N" 8002501818 residente à rua Valzumiro Dutra,132, Presidente 
da Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, declara que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7 .1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar 1/2004. 

Irai, 11 de março de 2004. 



... 

) 

DECLARACÃO 

Ubirajara Paulo Gyboski, RG Nº 8002501818 residente à rua Valzumiro Dutra,132, Presidente 
da Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, declara que a entidade apresentará projeto 
técnico,de acordo com as disposições da Norma Complementar l /2004 e com todos os dados 
indicados em nosso requerimento,caso nos saj a outorgada a autorização para prestação do serviço 
de radiodifusão. 

Irai, 11 de março de 2004. 

yboski 



_.) 

) 

DECLARACÃO 

Ubirajara Paulo Gyboski, RG N" 8002501818 residente à rua V alzumiro Dutra, 132, Presidente da 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, confirma as coordenadas geográficas 27 S 1212 de latitude 
e 053 W 1537 de longitude e afirma que o endereço proposto para instalação do sistema irradiante da mesma 
é~ua Antonio de Si- queira, nº 297 segundo piso ,sala 01 cep.98460-000-Iraí-RS. 

Irai, 11 de março de 2004. 

\ 

\ 



) 

DECLARACÃO 

Ubirajara Paulo Gyboski, RG Nº 8002501818 residente à rua V alzumiro Dutra, 132, Presidente da 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária,afirrna que o endereço da mesma é;Rua Antonio de Si­
queira, nº 297 segundo piso ,sala OI cep.98460-000-Iraí-

Irai, 11 de março de 2004. 



('• ·: • ... 

DECLARACÃO 

Ubirajara Paulo Gyboski, RG N" 8002501818 residente à rua V alzumiro Dutra, 132, Presidente da 

Mwciação Inrienre de Rruliodifoão Comunitária,afinn•.,que o ende~o da m~f. ~;}9.la Antonio de~- ~ 
,querra, n: 297 segundo piso ,sala º,1 cep.9846?-000-Irai-RS .(~ 44(..-\ "- · ~ &:s <lJfJ.1 · , . 

1t~ ~ """' A~ · ..k.. ~;J.; & ó :sei- Q-k,J, '.L\ ~ 

... 

' -... ' 

o 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, de dirigentes da 
'SD t:>~\l ~ , 

que ocupa) (CP ) 
tiM ~t-JN · 
3Yo-t8 

Diri~nte (o cargo que oc~) (CPF) \ ... 
· ~~t___\...;4--~· ~v~~f:::- r. iµ~ · 

V\'~ ry 1 R.~!SVA-
e-P F :. ~3'S - ~ 68-°i)O-cô 

Endereço para ,'22_rrespondência Hvr {±Vft:Jlô'b Ç \ í.lV8@,?.?8-/l%:pj?t>-5P.!.e- D~ , na 
) cidade d~-- . 1-J?v'tH,.. , Estado ]. ~ , CEP 

<}ólf-60 - OVD, , ( · . _ . 
Telefone para contato: OXX-~L/S-~ccp /371\.fS.~~1' 31l(s1-'j~Lf -(_ ! ])1 ~f<} · 
Correio eletrônico (e-mail): 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---' 



;) 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, _ abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes 
/ q5s=oc..'ittú® T1?.~' f:-lJ3 )k'J\Y+D,tiS>i ~ CoMµtJ ~ca. 
(denominação' da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da I ei nº 9.612/98, do Regylamento e das Normasestabelecidas para o Serviço de -
Radiõdifusão Comunitária. 

da 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Estado 

-----------' 
Telefone para contato: OXX- -----------
Correi o eletrônico (e-mail): ------------------------' 

na 
CEP 



l 

' f 

'J 

) 

,) 

1 

.Í ~"1\:1 'à)(:- L B§>l?--~-Tn-~~~\J\é 
---•-•W•• --·••••-~· ·-•••·-·-- • •••• •• •h -•••-••· -·-•••-•"'" .. '"'""" __ ".., _____ , _ _ _ 

J.5/0:312e·04 
0848i2(134 

, . BANCO· DO BRASIL - 14:21 :37 
0264 

COMPROVANTE DE DEPOSlTO EM CONTA CORRENT~ 
EH DINHEIRO 

CLIENTE: CTA UNICA TES NACIONAL-UG 
í~GEJICIA : 4201.<i ' CO~IH1: 170.~.rn \;1 -8 

DArn 
W1LOR DH1HU~:O 
VALOF: TOTAL. 

rnun IFICADOR l.: 

NR. t-1UTHITI CACAU ;s. 3CE. 8EC. 953. lí.6 tifüi 

·•i " 

. \ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU.Ah 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

________ :I:b..i__,__ __ s,=-'-_· _ __,,, _/._I _de -.-,:i 'Q<..s;Qde 200 _(; 
(local e data) f 

kffi_~ 
assinatura da pessoa que mfil1ifeStaOSeU 

' .' 

21 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J q~g ~e.tg-S-ns .do_,~ (nome da 
pessoa que está mar:\ifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº bD---;3go 9-f-5/ , residente na AJ.c~ )~~ /0.05 , na 
cidade de ;;;ç-Q_o, • , Estado de R.6 , CEP 
'?\ 8 lf ~ -~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 

Complementar ~ 1/2004, demonstrar total apoio à iniciativa da 
) . -c:..ec:S , .- C~u_~-IJCi 

( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar Serviço de Radiodifusão ./:. 

) 

Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

_____ -_--_l _Q,Q.. __ 
1 
__ ~ _j_j_ de 'Y"Yl.9'1-S-º de 200..!:J 

(local e data) 

assinatura da pessoa que ma:ni:(esta o seu apoio 



) 

Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---1:L '"""Y""v! O, uJ L.J_ 'Y"Y! §? ~L'I/ );e._:,Q.Q (nome da 
pessoa 9 e ~stá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº 0-o ~ 033h, residente na ~ ele fY]ec:l.e.;_,oo -6/rn? na 
cidade de ~' , Estado de f2Q , CEP 
~&'--!~ - ClOO pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n?- 112004, demonstrar total a io à iniciativa da 
bff:v::x~-_.:__~~ I~Ern ~ "' r ~UL~~~ 

(denominação da' entidade requerente), que tem por interesse execu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço. 

de 200 4. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(V}~ lc:JQ,~r-vJ '1g 12g41~!:) (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº 1 O~og31jS /':+- , residente na6:1.~'Y!C) Í2tQ"d-/~ 322, na 
cidade de .:IJ;::wq.., 1 , Estado de g~ , CEP 
9 f?l._t b.c:, -~, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rl- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativ~ da 

1) ~cLo~ ~-'~ x~~ de ~ .,_..;,u_,...,.,_Jfu 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rad10 ifusão ~ · 
Comunitária. . 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

-----~---'=-'--~ _)_1_ de ~~-o de 200LJ. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:& -y-~--<~ L~~e mo,-&J-V{l3S cnome da 
pessoa que está rnanifestan~o apoio), 

0 
portador da carteira de identidade 

nº s;;k:r:;~.,Z residente na r-Oi u_,L ~ b.Q!S , na 
cidade de -+.. 1 , Estado de RS CEP 
9J8,l(. b-0 -~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu r.--. to~ . ªP9~~ à ipiciativa da 
, __) A-65.cx:.,'oCch .:Cn .. c:: ... ,_'~--,.-.,~~ ~~ :5CIU~U:~~ 

(denominação da 'entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ameia que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

/ 1 de '-y-"V"\ ~ de 200 Y 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_:::::;: 1.9-o ~e. O CL~~ pê_~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da de identidade 
nº 30 Y 2-y 4 Z. y '9 , residente na \ fd G-Crvio â/-f 9 na 
cidade de IJ?..'Pr: 1- , Estado de CEP 
<:3&4 ~ - o::,:::)C) , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar Jl 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

,) 4s:6ê:LXPré-fh:> 'IR~1'<.JJS1--= J?<--~"?f.D1'oJ)~f»% CoMvl'.11'i!o/g,;ft · 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

______ -_1_ b._ .---_ ., ,_' --~ _j_J_ de '1-"v-J o.e.e._ e:. de 200 !i_. 
(local e data) 

-) !hmnJ .~ 9 ,i;y.fu. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0-r-:>~C:::, €~~ .J=6~'C::) (nome da 
pessoa 'llle está ~ manifestando apoio), portador da carteira de ide~tidade 
nº S?f.:::f=i I Of::;!::j 2- , residente na PrLc.;_. ~ 6 · ~ 6b , na 
cidade de ~· Estado de 1'<-6 CEP 
~BCf bO - ~pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n?- 1/2004, demonstrar o seu total a io r à iniciativa da 
,) ~~~ ::r~~~ . ~L>-?-1.-{_~~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse execu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

_____ _i.,_b __ ~_ ... _' ___ __, ~de -,-,.-.,CQC o de 200 4 
(local e data) 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---~-~---~ __ 'c...._e ___ ~----~ ________ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº &-o:f-1-/2..l.f- 4'3f;l.;- , residente na Óq-,...,$<3 rre.~ZJ6~ , na 
cidade de ~· , Estado de R6 CEP 
'88lf ~ -~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu to apoio à iniciativa da~ 

.) A - .::r~~ d.e - · ~üu""">...._t::-d~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

(local e data) 
/o de ~ c:::e..c.e> de 2oo!i__. 

1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ :t.vtil 
~""° ~ . ..-lllJ. 
~~ d~ o rp.'i'.\l' 

~7~1 
if ,... . 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

---~~·~_.............,r--1 ~!G2_de~ de200!/ 
~~e~aj \ 

. J J___ 

.) 

\ 



) 

Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

u~ &~ (nome da 
pessoa que está inarufestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº bÜ 3(-, U (Ô'? J ( , residente na ~? ~ 6/:i3 na 
cldade de ~, , Estado de ~ CEP 
tjglj ~ - Goc:::>, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à jniciativa da 
c:c:S ~LI_~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o S ·ço de Radiodifusão ~ 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

assinatura da pessoa que :manifesta o seu apoio 

\ 
' 

\ 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

--.,....CC-Tu-'--------\'<-:~~' ~' Jlvd~lQ 
(local e dara) ~ 

0 

--/d de200~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Juá ~ldYLL{f-1~ (nome da 
pessoa manifestando apoio), · ~or . jda~e · a de identidade 

......-.o::..>.c:::...~=.,,::.:=;-l.-!-.+R-----.:>l-)2....;7S residente ~~fD. ~e& dJo , na 
"" , Estado de ~ CEP 

--~'""--.i-:=-=----..-..., pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar crf ._112004, demonstrar o seu totaI/y:io à iniciativa da 

·) ~\P~J%1'E~l"Sl- 1><:<JS.~1'ci>\~ ~vV\iw:~'á-, 

) 

(denominação fda entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---.7-~_5E]_< _q]+--+--
1 

~' _1º-_ de~ de 2oolt. 
(local e data) T 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rio-e&· Go~ ~ /Vv\A'i__i_ (nome 
pessoa ' 51ue está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº JiJ 3 b j O O 3 .3 ~ , residente na .Pg u...L U ~~ 4S? ~~ , na 
cidade de ~' , Estado de R.6 , CEP 

da 

ggy bc:> -~ pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar D? 112004, demonstrar o seu total apoio ~ iniciativa da , 

) .P~ e,~ ~-..--,é..Q_ d.e_ {2_cr::f_ : o~ 0::-.:i-..-v-iG..... ~~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse exe~ de Radiodifusão · 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser\riço. 

de 200 4. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



Modelos de documentos 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

21 

da 

na 
CEP 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço. 

____ _..,.~~~~· ~~· , A2_de ~ de200~ 
(local e data) \ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Dt~ /vtm-b\V}S (nome da 
manifestando apoio), ~~da }!carteira de identidade 

-"-,j'-1,.L..-"-f-~-1-~""""--"""-"--" residente na~~ ~ t'ff~l?ÀS-. Í:c>cJ, na 
,.. , Estado de R 5 , CEP 

_ __,.....,._--=t-+ _____ 6?9-Q pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

C-OWP eme ~ -ri-. 1/2004\ demonstrar o ~e~ ~tal ~poÍ9? à ~<(,!!iya ,da 
, ') .H~Gtfs-l.fID >'Mi W~:Pç.. }'\A-D<"D~'\-:V~ Lk!NV~~lP.· 

_,, (denominação chi entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

---~TJ_ .. rfr?~· __,__' ~' /[D de~Go 
(local e data) 

de 2oo_j 

') 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1C4'..,"2_., í3R.u__, 6-t_ u_,~ ':!]_ (nome da 
pessoa que e~ manifestando apoio), po~ da carteira de identidadJ,3' ( 
nº /05 20lf6.333 , residente naQJj,Lg . .-1-'Yld.e pc;;=~ na 
cidade de _:c-rõLG... 1 , Estado de ~ , CEP 
~ '{ b-0 -~ pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da , 
) ~ ..I áQ.. ~~ - ~~0-~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse execu o Serviço de Radiodifusão 

) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço. 

-----_J_--~-_.;_r __ ___, ~ de --r-v-i ~o de 200'::/_. 
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

é§;' LlS-c.:t ~'° Ó0hu.Jq --n-C~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), poJtador da ~ira de identidade 
nº J Oó L/ I '::/--2Lf Y 3 , residente na ~ e_ . t'vJqc_p.qd,o 6~ na 
cidade de ~ r Estado de f26 , CEP 
9R-t~ -G>CC' pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) A~Ac:c-~-gC~ .T~---a-,§..Q_ =1.e..r:<q---L ·-o~ ~Gi_~~ 
(denominação da 'entidade requerente), que tem por interesse executarOSerViÇ()de Radiodifusão ~~ 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 
; . f.t; ~J,~ ' 

1\}:. 

(local e data) 

assinatura 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

de200~. 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4Nc&i uN TJY-Yp ~ G-P-1~ da 
pessoa que está ~stando apoio~~ I .~ ~ carteira de . identidade 
nº 5'o:+-~--=E~Yl ~g b , residente na ·~ ~ ~ 45 b , na 
cidade de ::k:'f\l<h 1 , E o de ~ , CEP 

~E L(,~t;?oo , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
~m::itar ~ 112004, ~ demonstrar o seu ___ to~,....., a~ ~iniciativa 

1 
~ 

) ~]J±~ JJR@:\f-1'l~ ~é:~'=t\>~~\2~iB 
{denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 'para a prestação do Seiviço. 

____ j-+-+-~___,.ô,---r_, Qj_ de ~e 200 V 
(local e data) -j -f 

' 



, ) 

.) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;{{) ~ 1 eR bJi cl:er: (nome da 
pessoa que está manifestando apoio~ portador da carteira de identidade 
nº -2"9'1 Z.2-f~~ residente na' -11}~ J)v1J(,n>J>ãi1v~ 111 , na 
cidade de , ' , Estado de \ p, s= , CEP -
~ & Lj bD -01j) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 004, demonstrar total iniciativa , da 
S-ú'DG'-- ' ~1tJ~ 

(denominação da_ entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

--~:f--+-'-~--'----'--' _VL de~~ 
(local e data) -V de200~. 

-~cJl/0 rvt:J ~: ;L 
asiatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Los ·~.:bf-A1D L l0~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), pqrtador da carteira de identidade 
nº ;te>j...8t:;o~5~ , residente na4V .4fL1ti~ Q\vtiru-&-~{ Lffj na 
cidade de ~" , Estado de 'llwC , CEP 
·LJ & \;/);yD -P(20 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 

) 
~plementar ~1/~, demonstrar o seu total apoio à iniciatiya , da 

' ,~Ccjçr~ J---TVe--\blv§b. i>f~l>lY~ CclA\)v-\1-1A'Jt-1~ 

) 

(denominação da éfltidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço . 

. ·assinatura da pessoa'que nmnÍf esta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gf:Nt>)ÇL Q])o)?_,,·~' (nome 
pessoa que está manifestando apoio), portador_ da carteira de identidade 

da 

nº ~CJ3 ~9 o/!::J- ?,Z,, residente na /2//.4 l7/Ul10 /e.5/P/V, "2-i.</ , na 
} 

cidade de T ~ 1"' , Estado de ]L ~ , CEP 
g & ~<bo ~ , pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 

) 
~ta:"~-:1/2004, demonstrar o ~eu total apoio à iniciat~~~J.,J.~ '-A 

~>~ ~f.-NSI-: Yf · )~'))fbSD511J~ Ú?~uv'Jf4~ 
(denominação da ~tidade requerente), que tem por interesse executar ~ Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. =r 1 
'v_g de~(..,.ç, de200~ 

(local e data) ~ 

) 



) 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f-}&tot/1 . tJ L Ú-Mtf-t?.- 9n l-u:sS (nome da 
pessoa que está ~ manif~kdo apoio), portador ~eira de identidade 

-==='"""-"'~~~L,,;>-i.+--:;;;i-s,.....;~><-=~.f_J residente na ?41?-& ;JJe 0 ~ 2.. :li , na 
Estado de {C-S , CEP 

pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
o±i_ demonstrar to a io à iniciativa da 
n, , - ' ' ~ éJoM\)tvi~f7. 

(denominação da entic4i e requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

_______ T_~_t}+---+-)....-~, co-b de Mru~l,,o de 200.j. 
(local e data) ' 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ~ 

~-é~ 
~~ 6~ ~ r:p...r:~~ 
~s\"'~~ r ···,.• 

c~ç:.1'_ ~\1. 
~ \) 

-- ~ .··· 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

'RuLQ~Lst>Lti'- (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº ~51- 53, 1 35:0 8. d- , residente na ?? lê- 3JJ., fs.OZJ , na 
cida e de fa~ ' , Estado de '"Ç (°" , CEP 
~ gl{l.o -<C;OO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar :f-: 112004, demonstrar o ~eu total apoio à iniciat~va da 
) ~;A~\Yfh8kts:?12f-·~10~~ 6o~f11~~h ·-

e denominação da entidade requerente), que tem por mteresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

de 200 lf. 
----i 

(local e data) 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

------"-·y_· 1Ya__.f --"'-L-;-1---___,, JL de M 1401- Lv de 2oo_l{ 
(local e data) 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C<SL"€o= .Ó~~ -y-,o.Z_, (nome da 
pessoa que está manifestando apoiü} portador da carteira de identidade 
nº /oo L/70:5 ~S-Lf residente na -10'1Q,Q.~ ~ruc:g;S269' na 
cidade de X~' Estado de 'i26 CEP 
~ gy &:::> · -e:o::::>, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
) ' e~ .:I"~ ~ " u._~~€Lc 

(denominação d.à entidade requerente), que tem por interesse execu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

(local e data) 

assinatura da 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da _A_L_' ~---A--'-----r-;_l_c_)""""Yl __ lo __ ~--· _±o __ Lct_'J--'--1,,-68-+--1----(nome 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº )2 R, I b I o gce> , residente na P~_.:_,,-,..V"J o T e.t;l:;F: ?7 ô 4 3 , na 
cidade de ~' , Estado de ~S CEP 
'3B Y. ESo - 000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total à iniciativa da r 

) e.~~ ~c......~tqe__,S: 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

-------=T_BMt-,-'-'-'-'--_,_,....._~, J2K.. de M lê--r2A.Q de 200 ~ 
(local e data) 

~ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gt, Lbe_.JQ_,~ uêe ~ouJ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº :::rc>ê538 4 b5S , residente na 1 OQ.Q.e;Q <'.§rW"<D-eL~ =2>$ na 
cidade de _:ç ~' , Estado de ' CEP 

5 J? 4- bD -~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n?- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) - ~ x~~~ de..~ ~u.._~~~q 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse exe utar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

A:finno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

-------I~1\f'frf__....._._r-~' ~de ~ de 200~ 
(local e data) l 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

kC5--Le-y")O ~ ~tn~ f+--ry::J,eqdç_(nome da 
pessoa que está manifestando apoio)~ portador da carteira de . idenj:idade 
nº g 02 ~ 4 2 ':t';:(-of?, residente na ~~=r-J-Q.. d.e ~SI 6;3 na 
cidade de ~ 1 

, Estado de Q5 CEP 
@8lf bo -CC?Cf pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

omplementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
) A6óc:>~ e.~ J~ ~ d-e - - r ~u.__ ~~'~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse exec tar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

------r"-~-"'-~~)~r ~' V g de~():) de 200~ 
(local e data) 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-A-~ecí.= UV)gfi~ C-~ (nome da 
pessoa ___sue e IDanif estando apoio~ portador da carteira de identidade 
nº .:?o~ Q02. 30 / Y , residente na ?~ c:i /~/// ;f--0, na 
cidade de ::::+:~ : , Estado de 1~:) CEP 
5 84= b..o - Q.9:g pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) b d.e. \ ~'-'-~~ 

) 

(denominação da 'entidade requerente), que tem por interesse executar o erviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~ 6 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), r"' portadc~_r da cart_eira de ideil.tidade 
nº 3..o J 31 bS.?52- , residente na -rQ~C"'y/ o -@..L ?YJ972'?7 ti:? na 
cidade de ~., r , Estado de Q.6 CEP 
§&f ~ · _a:i:)CJ, pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

omplementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
) -A-6 ~ e d.e. R Co~~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o S ·ço de Radiodi:fusãcr ..... ~~ 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço. 

-----~=-:>· ....._,,_~_,__,,....___,, m de ~8I?1)) 
(local e data) 

de 2ooj. 

assinatura da pesso~ o seu apoio 



) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

----~-=-~~~'---~de ~p de200_!:{ 
(local e data) 

21 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. L.2_ 'Fcv,,.gfi ' µéj;f{) (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da cart~ de identidade 
nº.&03 ~õ residente na ~ A~n.JGJk~ 2t1-, na 
cida,4'e de · , Estado de ~ CEP 1.2. Lf pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

,- Complementar rf- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da , 
) A~~C?,C~ ..Tb.Q.. 'e::y-,~ c:J:=;.. /2qd,' c::>~f?-:=.~~(.j__,~ 

(denominação da1 entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

=;f G»t 1 
, íE___ de ~f° de 2oo':j. 

(local e data) 

matura da pessoa que manifesta o seu apoio 
' 

' 
) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

----""--+· {___.~....,...__..._..,~) _,4º__ de ~ de 200~ 
(local e data) _..;-- ' 

esta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ lf~~Ç) ~~~ k>..) (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº L/ o<; 390 Jbt;;:r!:s , residente na f"e..L.:6~ 12-e;.6 /o , na 
cidade de :::C ~' , Estado de :17 n e~ , CEP 
ggyb.c:> ~- pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

. e mplementar ~ 112004, demonstrar total.- iµiciativa da 
) , '- ~ - - -

( enominação entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

/ o de .,.,__., OQC..o de 200 4. 
(local e data) 

· esta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.9/QJU 'Do ~ b O? J} (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portp4or da, carteira de identidade 

nº :10& :13 <l-l;2~ 1- , residente na 4dt11c/a fulaúm 3 '7 o , na 
cidade de __ ' , ado de f<-S' , , CEP 

96Clbz? - DéJo, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compleihentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) 8~i2.9~0rS-~ Tb..o.;..~~ de.~ G~u.__~~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

----'~_.l ____ ' ___ ~ /o de 'IY)~o de2oo!J. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~= ~ qcl.c,-,-;ó!..'__,· (nome da 
pessoa que ~manifestando apoio), portador da carteira de identi~e 
nº 1oS ~~ 3 ~ Q /p, residente na A-Lc....:...'"l"J~ ~pet? ZS na 
cidade de ~ ~' , Estado de CEP 

<.j g lf G:.O -eco, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 

-) -fit,Qpc .:..~ JQp...,:e:y-,69 cJ: Rgd_..:..cic::Í.,.:_,~ ~~~~~ 
(denominação é.ia entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

-----="'-L_t;vo, _ _,__r --~' J O áeYYJ oeqo de 200 4 
(local e data) 

J 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da ~ E::tf©rc A llJb:S \""i\QJJ?v-tj)f= (nome 
pessoa que está manifestan~o apoio1_ portador , da <=:L ~ira de identidade 
nº t13 A!\_. gS~ 63 lj , residente na~ Và- @1 tJD ~4:-Lf;h.. 3Y3 na 
cidade de '"J:R ~ ,- , Estado de :k, s= , CEP 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) f\oá.Qc..Jg c.ÓÕ I~~é-Q- d.e 'i2epl.·e>~ ~u._~~~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. jl\'ftl,. , ~ de ~LJ:> de200~. 
(local e data) ( 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ~ : .. ~· = . . -

' 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

---~-:---;:-....._-· · _- : "~· ~-~'~de~ . de2oo.J{ 
(local e data) 

" / 

21 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J&l1'Ja1JD 5vm l:uf b , (nome da 

) 

pessoa que está manifestando apoioÀ poi;asior da carteira de identidade 
nº,So1t>&~bó11 -S-5J;)1tl residente na'~ VÍY):2.IJ}A11n-OJ>vtnft , na 
cidade de ~ ~ , -- , Estado de :!< :r , CEP 
~Â qfb~, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
=r de., ~o ' Ct::;:;--r-"v? u_-n_,;_--f5:1RA:q 

entidade requerente), que tem por interesse executàr o Serviço de Radiodifusão 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

(local e data) 
de200~ 

as_s,inatirra da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



Modelos de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 
, __ 
_l í),_/'\ . 1 l\D r-.. 11 A /\,.-- J LI 

----~-~!~ ll::n~-~' ~ det~.A;:, de 200_J 
(local e data) 

-t~~.~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

':D \ l sro\J tJ ~' 'J/P\}J1t;v6)1t (nome da 
pessoa que está? manifestando apoio), I ,JJ?

1
rtador <l3rt ... carteira de identidade 

nº ~8LJ~ '11\.Q 5~'\S~ residente na V C h,,y,._. /vt~ , na 
cidade de -):: ~ ( , Estado de "JZ, ~ , CEP 

C\ l> ljk) -f:)bo , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compleinentar nº J/2004, demonstrar<:-, o seu total apoio à iniciativa da 

) &s:so~úAÜ Lw-i't-~'S1:- S>t--J\~bl>;~ Cci.AJu~1't&R--ll'J · · 
( denominação~ntidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

(local e data) 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t,a-'J:>\3 l~~ l(e. G~~S'n' (nome 
pessoa _g.ue ~st1- maniiedo apoio) po or da carteira de identidade 
nº 8V1.0'43ZJb-:j5""?]?~ residente na ' . . -A Lk ~ na 

da 

,& lf 1J ª2o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
cida~ de ~P--, ~ , Estado de .. CEP 

Comp ementar nº 112004, demonstrar o seu total :i:io à 1 ini~iativa da 
) As:stDC. t/ê ~ T:Mi (ç. µ Sk J)& ~GJ> iibt'B/~}~- enuv vrtnJ<.iG-- ' 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

(local e data) 
de 2oo_!j 

-7 

soa que manifesta o seu apoio 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa está mallifestando apoio), portador da 

....:+-»<-+~+=~~!::lo.....___J=S:..__.;> residente na ..,,.J;~Tt--"'-_31\~~b"-1----,......=---~-==-----'' na 
' Estado de , CEP 

A.fumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

de2oo!j 

) 



) 
J 

Modelos de documentos 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

(local e data) 
:CJJnai ' /~$-_de/V1ftl?1 .a de200~ 

\ 

inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

21 
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ANEXO 5 - MODELO DE :MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

....... 

·~ ' ,{}J_d~ de200o/ 
f 

(local e data) 



' _) 

Medeios de documentos 21 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r--hJvu\"51-0 ~·~~ < l q-o (nome da 
pessoa que e , marúfestando apoiov~ ~ de identidade 
n°3D-15)- -1 residente na l 4,p. VM-O...... &-- ~~ na 
cidade de · ' Estado de CEP 

<l_g\1 :Ó2 ~' pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemenfur nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
-A6~~~ :r:-~e.::J'§...Q. de ~~~ C~u..~1~ 

(denominação dEt entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

~/ f)f'>._ j,A,.A . ,.... . --------"""~__..______,______.~--' ____2 de ~2 de 200 U 
(local e data) 1 -7 

ha.µo;;c,,? fo,~ 
l'ZlSSinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

M~ rv/~ ~q~ da 
pessoa que está manifestando apoio), portador , da 
nº ) o b f:i '"+ 2 =t-5 7-?t, residente na ,__A_-->J-'-L_c::.>_"""Yl_~_o_~-=-__._ __ _..__~ 
cidade de .=r=~ r , Estado de 
ggy bO - o=x=> pessoa :tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
) -A cc:i6 X~e d.e ~~--n..-'--6<:;[ 

) 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o erviço de Radiodifusão ~ 
ComllilÍtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

/O de ..,....., ~o de 200 Lf. 
(local e data) 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~r-..-_,.o~~c:::> ~CÁ--. (nome da 
pessoa que está rnanifestan ,/-·ãpoio ), portador da carteira de identidade 
nº ::+o Lj 39'º I 9 0}, e · e te na Ót-g-n~ YY) e-,_., e~ , na 
cidade de ~ 1 Estado de ~ CEP 
~ g L[~ - c::x::::q oa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar rl 112 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
) ..fb&:::x:.?g q.c:b r~ ~ é-4= d.e PJ.=L-o~ ~u..~~~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

) 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço. 

-----=-='--.;._~-'---'---1 _ ____, /O de --r-v; ~e:> de 200 _ 4 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ - _/ ~ •'. ~b~~,,.-. da ~e:!-~~-..., o ·~ (nome 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº ~ Y~5b RI, residente na ~ Fbu...l{ ~ ±ex::>, na 
cidade de ~' , Estado de '126 CEP 
g 1Z V bc> - o cx:=? pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma 

) 
Complementar d! 112004, demonstrar o total rà iniciativa da 

A c.4· ~ cb .::C~e--,..., é-e.. c:.k ~ l_g_, ~~R.S 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço. 

(local e data) 

~±:i;~que ~seu a~io 
) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

--==-----===-==---------'' Esta o de 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
) Aótkr .-,GJ.çá? -=r:na.; e.---.....,G.Q_ de ~cL-e;~ ~w__ ~'-t.C<' ~~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse7xeicutaf0 Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

/ o de 7:27~º de2oo!L. 
~---------------' , 
(local e data) 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a-,0...::,JQ., 8e,:.,r,_, ~ (nome da 
pessoa que ~ manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº J o =t- O e;:} l-/ ~ '.Q8 , residente na l[ C.::. Lo.. O~~ &-VS , na 
cidade de e::r:=-Q.....Q=i ' , Estado de f2:!6 , CEP 
~8 Y~ -c:ic:::c::>, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
e plementar n!2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) A~c:;-~ r~~~ c:k. Rq::L:c:d.-~ ~LL~~taJ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

) 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

____ ...... _L_-_~ _ __,._' __ ____,, I o de--:>-"Y7~o de 200_!3 
(local e data) 

(J assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

~~L~Q.Q, 7~e~'Y)h0, Ó)cLtoe (nome da 
pessoa que está manifestando apoio J~ portador da carteira de identidade 
nº Q .Ob2 .J490, residente na út.'. Lq Lou_,~ na 
cidade de -1-~r , Estado de R6 CEP 
9 g 9 b::> ~ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar rP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

_) Í\6Qc;,e-.:.,qc~ :X.~e,--r,GQ... =10 ~0--:...,,,,_,._~~ 
(denominação dá entidade requerente), que tem por interesse executar o erviço de Radiodifusão · 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser\riço. 

-____ _J_ __ Q-<J, __ ' ___ _, /_Q__ de ---rn~ O de 200.!:J.. 
(local e data) 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

~ / de~"' de 2ooj 
(local e data) \ 

assinatura da pess · esta o seu apoio 

) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lv ~2 b\u:±&s (nome 
pes89a que está manifestando apoio), portador da .t ~eira de identidade 
nº baz.321Li1~@ps ,__residente ~Yl-~~ ·V1'LA:~M: , na 
cidade de J,~"'G-- 1 , Estado de :R.S , CEP 

da 

t?\ .Ry bo -~o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

) 
Complementar r? 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Aó~~~ .I~~~ &. 8c,d: .ad...:...-f=--- ~:::::. Ó;::)'<>'"Y?~~~~s 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SerViço. 

----~---H-<--~.___!1 ~' o~ de ~ 
(local e data) ~ ' 

de200~ 

assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



) 

J 

DECLARACÃO 

Ubirajara Paulo Gyboski, RG N" 8002501818, residente à rua Valzumiro Dutra, 132, Presidente 
da Associação Iraíense de Radiodifusão Comunitária , declara que esta manifestação é 
necessária,tendo em vista que nossa Associação coletou assinaturas,seja abaixo assinado no ano 
2003 , antes da Norma Complementar 1/2004 , mesmo assim temos certeza que o objetivo foi 
alcançado,pois garantimos que o cep.de todos é 98460-000,por tratar-se de pequeno município. 

Irai, 13 de março de 2004 . 

yboski 



) 

) 

Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade, nos termos do subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 

' \ 
........-'.: •').Jí.f' \ ~ .. e..vJJj ·t.:_ d 

~ 6.~ \F . ~ . .,.r,,~ 
:.\~~, rrA· \ 
\~"'- - 1 '\_~\'\. \ 
\ ~ ~ \ ,/ 

\ ~ 
~- · ~ 



Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assin dos, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar ein nter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade . 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



) 

) 

3 
02s c0 

._Y i.-1~ ">ç. 
' Fls .. ·\Uf ? 

Abaixo-assinado ~ Rubr'ca: % g· 
06' 06; 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio S - s 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais , 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



Abaixo-assinado 

, OG~~itu1t:ittievto~lMmrea 6ortrplJern~e tt~pa4claram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
~úl~oà difusão d imíia:s;ntdemen~o~ de cul blci~eDiplefülbitos sociais, 



) 

J 



) 

Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Endereço Completo 



Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão .de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais , 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



-

Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais , 
estimulando a cultura, iazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



) 

Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Documento 



Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



Abaixo-assinado 

Os Abaixo-assinados, tQdos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 



) 

) 

/\) 
ô~1 Co 

~· ti ~ç.. 
1 Fls .. ~\~ / 2. 

\))Rubrica i:' J 
Abaixo-assinado o(', 

0
0 , 

Os Abaixo-assinados, todos moradores do município de lraí, declaram total apoio 
a iniciativa de criar e manter a radio comunitária em nossa cidade com finalidade de dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura tradições e hábitos sociais, 
estimulando a cultura, lazer e o convívio fraternal dos moradores de nossa 
comunidade. 

Nome Completo Documento Endereço Completo 

t'Jo;,,HJ'\ Qi.. S. Q ·Q..c rdJ · i f. ooci. ·.A., {., J. lfc.,n - + IO ~ : f,,,;DJo r..JL ,._ me 't ~~ 
u u 

-- ·~,J\ 
~~· -~ \ ~ ·~ .... ..r.\~ 

\ ~~:'éc>' .· .. - \ 
\ C\ft''- - (\ ~ 

~ \\-\)\\. \ 
\ 

1,..., ; \ 

\ :X 
~· 

vs - e; 



~~Co 
~· ~ 

"<;"íls.. t 1 C:: 
1 1.. : 

~Rubrica ~ J 
~N-om_e_C-om_p_let-o -----,--D-o-cu-m-en-to----~E-nd-=---er-eç-o -=-co-m---::pl-eto----~S'~ _ r.:/'~º1 



Nome Completo Documento Endereço Completo 



Nome Completo Documento Endereço Completo 

1 \ 

~-~==-~~--......,-=~~=-1-~__:_~-'--"-~~-h-~-=--r-~,,--.-----;;-~~--j 



Nome Completo Documento Endereço Completo 



Nome Completo Documento Endereço Completo 



Nome Completo Documento Endereço Completo 



Documento Endereço Completo 



Nome Completo Documento Endereço Completo 

Z.A " . 3?s-



Nome Completo Documento Endereço Completo 



) 

Nome Completo Documento Endereço Completo 

1-4-!~~~~~~~~_!__-=-~~~-l-J~~~~~~~~~~~'~ 

~~~~~~~..J_~I::1_~~~7_!__µ~2____,.~~~~tí-::::=__~~r..;_,:_'~ 



Nome Completo Documento Endereço Completo 



Documento Endereço Completo 





Nome Completo Documento Endereço Completo 
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Nome Completo Documento Endereço Completo 

1 _) 



Nome Completo Documento Endereço Completo 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
e 

A A§<:JCA'e:cffi) r}r;~ Mooo~~ ']?o.J?e-ttz.R.--o "32 lV'ê- S v t.. · 
~o da entidade)~ fuscrita o CNPJ sob o nº 04 6352 66 I OcPO i -6 1. , com sede 

~-"'\. : . , 1 . · • ' S -, .., na cidade de 

JRl41' ' , E ~ )"""" , CEP L?,R. '--f bo CfjO 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, 
~:.. ~ . seu total apoio à iniciativa da 
~ª~ T'i2f:h'?Alst J> f-J2t:u faJ> r~ L.o1JWJ:h~,' &-
(denominação dà entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do _./ s . erviço. · · 

_) 

____ :n~~~-' --~· ,4-.-º-de ~lt:; de 200~ 
(local e data) 

assina esentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

""· 

Nome do 

CPF: _ __,C-Cll!íoCIMo--<~"'->~:..:..+.,,,._:~~~----

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 



~Com~ ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Con tri bulnte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAT ... DE .A!lERTltR.11, 

CADASTRAL 31!0Hzoo1 

NOl·<E EMrRESAF.IAL 

ASSOCIACAO OE MOP.AOORES DO flAllRO ZONA SUL 

Jrll!LO DO ESTA~ELECl~EllTO (flO~<E OE F.l\IH.l\SIA) 

1 1: uu1<; G I: Ut ''~lili;Ao or, ATIVIDADE ECOJIOMICA p fllNCJPAl 

91.99-5-0lJ - Outr<l5 <rtivldad es associativas, n ao especificadas anteriormente 

"cooiiío E.DESCRIÇ;ilo 011. NAT URE2,.'\ ,IURi01CA 

302 -6 - ASSOCIACAO 

J 

------.. -------~ 

l COMPLEMEllTO 
SALA 

] l~s 1 
DATA D,<. 3JTUAJ;ilo GJl.OMYR)IL 

311U7/2001 

Aprovaáo pela f nstru·~ã o ~formativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 20 02. 

TABELIONATO 

. / 



____ _ __________ _,_11.ta k 3-tvndcvçãs 

--------~f!~o__d.._lO_i __ _ 

~N~M &a. &~ &i,. fcXJõd, eaQ · .dú1i!4ne ~~G!mQaiÍaY · Mo.xu~~ · 

~--i-~~~__Àto.n._~·il~ &fQa_;_x_L~--"~~~~~- . 
,e.& .12 LU~~~~~~~-1~-~---°-'~-- ··-

-~J~~ ~U ' M..&.~ ~,(),)t. .11. @EK'Á oc;AA .~ JVLQlª"'1fiuM ,d$ .. d:;)UJO-(_& __ __ 

~ ycw~, e- n.\lTI\.Q • .9.Mecinrf'.FJ ..dlb MÂtLa-dw! .els .3ll._~ - ~ 

-~~~ Jt~ a. ~~~Y&_.&__k_O< d@füv·a Àn. __ _ 

' - C\UQ ~__L~]\íiliL.~_: ~~-.Âi~-1 ---
1.)M.Q- -fAfM'da~~ 3wJ~ J~lQ ~~-OM~~ -
fX:Lot22i J ~0 fuQW"\Wta :fc:n!õ.,i;rna 2er~ '~ J :i"' !xot'Ad2úa ~n 

~ -~~OQa J a_~ kt°lloTuns.o ~a. 'Jrvá~ ·:8_Q.tDL12:1d.B _ _.. f~Qill §l~.IB-~·­

~~ ) Kit Q~m KG·a-&u / e.2eU-t ,Ah@ i Ji.111~ " -:SQ/CCl:Q &n XRMfu, 1ol.1}_ _ 

__ ..,tl.9-~Qrn ~ ~ 100.Lna. ~ L2-ioPo&A- J herrvd..~ ~ t).u,nÀ e, ~~--
~~ . . .-.-ffií;vrn Q,· . -: o>:. Ida} . 

-~..&c~~f'M(Ã__C.~LQ.. ~- T__;__;:f~m. _ 

__ e::_0~ ~~ ~~~~ ,CL . 

~-~~-~~0p,=.>~"'-L.=-'---'v==~~"""'"----' 

~~c:cz_-::-~L ,,L--;f'~~=-~~---: 

(\ 1 ...... - J j ........ 

J 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES~SOCIATIV AS E COMUNITÁRIAS 

A ~1 rr~ T-ri-f}-úAJs~: ~6-V?ótl-~ 4o .4M~i~ Nrrt1v1ft,AL- IJim>J 
(denomiip.~~ ~entidade~ Inscrita no CNPJ sob o nº crz .4<53>6f,& lêooL - 6 ~.'com sede 
1-u-t\-~~}A\ti-0~v3UN± /\ b1 , na cidade de 

'T~--/\\- ( , Estado de $ $' , CEP Ll3Y6o .ct:r.D -
__ __,, entidaâe sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
d monstrar seu total apoio à iniciativa da 

\ N .;_, -- '9 (- ~ -O 1 e/D -Pf'. AJ n-
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

---~l_--~?~a--t_- '~-,!\ a· de M~t-0 de 2001-f 
(local e data) 

' 

da entidade que manifesta o seu apoio 

_) 

. ~----

/ 
! 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 



_.9mprn:,iante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrtbuínte, 
cas Co 

Confira os dados dr: identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a SRF as~~ ~ 1 Ci_~~ 
at1..•all:z:aç~o cadastral. 1 Rtiri:a· '} r cs· 

~ ·)f Q) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

Ml11.4ERO DE lll$CRIÇÁO 
92.4-05.398/0001-64 

COMPROVANTE DE-INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAT.l\ l.lE <\l1ERHIR.ll. 

CADASTRAL 22.1os.1rnso 

NOME EMP P.tSf·.[(\J'.L 

ASSOC!ACAO IRA!ENSE DE PP.OTECAO AO AMfllEl'ITE NATURAL 

~
lTlll(J .D<; HT <\~EL EC M EMTO ()IOME D E FMIT.1<$lll) __ ,..,,. 
---- -

COOIGD E DESCRIÇAD DA AT IVIDADE ECDNDMICA P RltlCIP!!4. 

92 .53 -3-00 ·Atividades dejartlins botânico!&, zoológicos , parques nacionais e reservas ecológicas 

COD:C,O E oesrn1çi1D OA HATUÍ':EZAJURill!CA 

302·6 · ASSOC!ACAO 

oiS' U -a~ s - s 

l 

í<l\OOURG ~ 
A, VALZUM!RO DUTR.A, 
-----------·-----------· 

~:i·\fR() --1 t:E_l.l_E_ITT_G __________ __, 

'I NfUl<fC: /PIO 

_IRAI 

struçâo Nrrmatlva SRF nº 200, de. 13 de setembro de 2002 . 

312004às15:26:17 (data e hora de Brasília) . 

J 

DATA DA SITUAÇÃO CAD AH RAL 

Ot·'JS.'1999 

DAT.A. DA ~ríLIAG<i.O ESPECl.AL 



' ~ 'T •·-·"•"' _.:_ ...:., • ' '';· ' •• 
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Modelos de documentos 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

A 

A A-1,... , Estado e ·. .. CEP ~ g y6o tJMJ -
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente regi.Strada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, 
demonstrar _ _..Q. seu total apoio _ à ini9iat!va da 
A--s--=scL-e'ftt:,p.t) Tar-t'ws-c. ))c-CX.a1:>101>1'EJ~ CcMlJJ..Ji~A 
~{Jellominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
-..J Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. ~ 

________ ' -~-, 1 O de IÍ1 Jttrz,, l-aie2oo}j 
(local e data) ~ 

Ô scfa"J(jl_ Ú t1,.wµ:po l E +IMJWU 
-'lJ assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio \ 

( . &~ \/ 
)) 

· ~-----
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPD__e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. --



LJ 

iar!'lmrimn !ltrth.t 1'111 lnce r rlrz f l"I = ria ftitmt1l'!l"I ~!ltr!!ltdr:itl 
. t~·------ - -- -- ----------------- - ----------- - ---------- - - -- -- - -------- - - - ---- - ------------- - - - -------
Contrlbulnte, ~S C 

ô º"; 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e , se houver qualquer divergencle, providencie junto à SRf a s ~~ts .. Jl4 ~ ~ 
atualização cadastral. ' Rubrica a 

. ~ ~ 
0("\ '<>~ 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

Hi.:MERO OE IHSCF<IGAO 
92.4.lN.(8VlJ001 ·63 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO º ·"'·"ºE.Pl\ERTURA 
CADASTRAL 26.11011990 

1101.AE EMIP RES.Afl.!AL 

COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO JOAO 

T)TLtLO 00 ESTABHECMEHTO (>IOholE DE FAHTASl.11.) 

C OlO OEOESCR!í;..C.OOAATMOAOEECOH J.4JCAPRJHCJPjij_ 

91.91 ·0·00 • Ativld adH da or anlza an rali losa11 

CÓDIGO E OESCRlÇAo o.-. t/11.TUREZAJURiOlC.-_ 

302 ·8 • ASSOCIACAO 

. . , 

1 tlllMERO 
228 

l lt!UHIC °I PIO 
IRAI 

.A.provado pe la Instrução l'Jormatlva SRF n"200, de 13 de sat>3rribro de 2002 . 

;ertifia 
:ào fiel o ~ 

iC AÍ-RS ..... .. 

( .( 
·ó' 

01<J A DA i fTUAÇil.o Cl'>DA:H Rl'>l 

28/07 /1998 

1 ~r;: SITUAÇÃO ESPECIAi. 

--
·' .-· 

us - ç, 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

/\ ..- ,-.-- / 
A .1--j 5S(:;c.t (J-6 S ~ :s>E:- }\<._i\Cj-

(denominação da entidade),1 Inscrita no CNPJ sob o nº 6b _!\3o "1Tt: I C:Do.l - 6 com sede 
'YYv\0 }:vX:éRç_$ DJ::-- &1,G-§?b-1'-§1.:o.) 7 .60 , na cidade de 

:l"éb0A-~ , Estado de J?.-,Ç 1 
, CEP C\ gy,6bé&Q -

__ ___, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 

total à iniciativa ~ da 1 

, {., .S cs ~, N~t- <:-'1.J1))ióD l'PJ~ (Dµv~9-1 
, ) (denominação da ent de req erente), que tém dr interes5e executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 
de200~ 

~'~~~~ 
'''S-<4 

esentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

) 

\ 

í 
/ 

1 
/· 

I 

J 



Comprovànte de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

'CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

08.130.12710061-01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0210312004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PESCADORES DE IRAI 

TITULO DO ESTABELECIM ENTO (NOM E DE FANTASIA) 

ÇÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

( \ -0-00 -Atividades de organizações profissionais 

vOD E DESCRIÇÃO DA NAT\JREZA J\JRIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
RUA BORGES DE MEDEIROS 

1 CEP ~8.460-000 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 ~O ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO MILITAR 

NÜMERO 

200 

1 M\JNICIPIO 
IRAI 

1 COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0210312004 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

RF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

ido no di 11/03/2004às11:0 .14 (data e hora de Brasília). 

) i 
I 1 
: ! 

'-· 

\ 

IRA! 
- .RS 

9 

ttp://w\.vw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 

·\ 

11/03/2004 



• 1J1 '*"F.::S:• »J _ <H . e o t.w !EiJ!AA!S.. • - • .õ,. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIBESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ;1;j IW'~ C\h-- T1lW/ 
( den~ção & tidade), Inscrita no CNPJ sob o n' ~2. ~ 5 '-f2 lbc:D 1 - 'Ç? , com sede 

fr ~' l<f) k1 &\IG tJ , na cidade de 
]:~ , Estado de yÂ , CEP l) ~ lj /5o Gé()_ 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, 
~ar o seu total apoio à , iniciativa da 
~< r.~.TAA-1' b-µSE 'Y<--~ffi>J't:;))iFUSJ§; Cot,MJ\J\1:8-'Rit'&-· 

· (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
·_) Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

________ jfl._~_J __.___(~' ~ 1 de M ~ de 200_1j 
(local e data) . . \ . 

assinatura do rep~eiifídade que manifesta o seu apoio 

' 

~ ..._ __ ____ _ 

'
( -
1 ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 

do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 



~~~~~~~:.~.~'~· !~·~.~~j~.~~.~ .. ~.~ . ~~·-~~~-~-~ .. ~~~~~'.~! ........ .. ................ .. ..................... ,_ .... ..... ............. ... ..... .... .... ... ....... ....... .... ..... ....... . 
Contribu!nt~ , 

ô3S C 
Co nfi ra os dados de identifica ção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRr a sua ~- º"> 
atua!iração caoastra !. , Fts.. 14 4 ~-

~!MERO OE IHSCRIÇÁO l "'.L.4UiUi42.iU001 ·2'3 

NO t..\E EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

l COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S!TUAÇAO 
CAOASTP-AL 

! MlNUANO ·CENTRO OE TAAO!COfS i;.;AUCHAS 

'J )TllLO DO EST.11.0HEC:MEHiO (H OME DE fMITASL<l.) 
CTG MltfüANO 

CDDIOO E DE~CRlf;AO DA ATfvlDADE ECDllOMlCAP RI NC\µ Al. 

9Vl1--1 · ATIV!D.ti.DES O ESPORTIVAS 

D.1\11\ DE .<.BE RT URA 
1õ/12J1B8B 

~-OIGÕ E OE SCR!Çi\/:l DA NATUREZAJ>JRÜJICA 

...)lo2-a. ASSOCIACAO 

( 

1 BA lõi RC iD <õ;Hi rro 
C!:NTRO 

j l.rlUNfC .fiTID 

l 1R.A.l 

~ÇÃO CADAST P.Al. 
ATIVA 

struçáo t'lormatlva SRF nº 200 , de 13 de setembro de 2002 . 

1!0312004 as 17:24:15 (data e 11ora de Brasília). 

TIC A ÇA O 

DATA DA SITUAÇÃ O CP.DAST P.AL. 

04/ 101200'3 

l ~~ SíT UAÇi!o.O ESPECl.AL 

Ul Rubrica: j' C"> 

v 1 ~ 
iS"s - ç,ta°" 



') 

-, : '\1 
\ _,, ._, _(__ ~ - ~ (); 

·-

_ _,1 . ' L,.. ,. .-, 
) ·\ 1"• ... 1 r · , ··.. "..., · ·<' ", ·, • - - - • f '·•'\..J ' ,1 ._ "'-·· -. _ ,,. • ' ' . 

. . . 1 \ .. '\ e· 1 e. 1 e J. . \ . -· \ ; . (; . 
1 -

' 1 . -t . ·. J ~.:: -- 1 (: 
I ·1 , \.. • .,,,0 '\....-

º_) 
( \_;_ \-\ ~ . . - L , : '- i: 
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Modelos de documentos 

ANEXO 07 - MODELO DE MANJFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A[___o1 CLv:e, t.- L.u bJ-y (11'-) L ~ &sR?~i\l'Q ~~LU,&J ' fLl9=S' 
(</9.ominação da entidade~~ri~ ~ ~ o nº ~3 ous& 3 / 2?D1. -zy.' com sede 
G~ G~1?'5Il-- ~~ ~14'LMb (\..f\S. v,·~ M,·4-m:iz. na cidade de 

'Ll?v'A- ( , Estado de R ..ç , CEP 9 g <ibc CCJ'U -
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

--~ 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar ..-º seu total . _ apoio _ à iJf ciativa. da 
,4-~A-Cfu) :r;&:ri'fN~ J>t- ~J2-ft>1'/'J?vsg:f0 ~V~l\'tE:~l ~ -

) 
(denominação tia entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

___ __..)G_. PYaJ~~' ~· , i!l d~A .. ~ de 200~ 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta-o seu apoio 

. , 

,_ t.A (~ . b"-':±CJ 

Nome doz resentante legal: !( · 4 Jo,A 
CPF::7 3 13 f?ly 'o50 -53 

) 

~ ----·-·--
! ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
1 
1 do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 

do Termo de Posse do Declarante. 

-·--- ----------·-- --~------- - - ::.__ 



) 

,...,. 
A1"1mro•rnt!llnt11 1'111 ln•,.rl••l"I 11 ria AltH••""" P.•l'l•ttl"lll 

Contrlbulnh1, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
atua!lz:a~o cactastraL 

,j 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

IWMERO DE JHSCRJÇAO 
D3.028.fi89JU001 ·24 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇÃO DAT."4 DE .~ERTURA 
CADASTRAL 13

/0
711

BB
8 

NOME EMP!'l.ESAAIAL 

CL.Uf3f CUL. TURAI. E fSPORTlYO PAl.MflRAS 

TITULO DO ESTASELECMEllTO (HOME DE f."4»TASlA) 

C DIOD E DESCRIÇAO DAATMDADE ECDNDMICAPRJNCJP.PL 

CÓOIOO E OESCRIÇ;io OA NATUREZÂJUR
0

!01CA 

302-ô -ASSOCIACAO 

1~EH'TO 

i~ID 1~ 

' 

DATA DA $fTUAi;ÁO CADA:lT RA!. 

"22/U2J2003 

/ 
(~-

ela Instrução Nor 
1 

atíva SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

09:00:23 (data e hora de Brasília) . 

) j 

l OJ(JA ~SITUAÇÃO ESPEC~ 
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.P~"-:rw ;, n.r1 · .. ~:- - ~9.-co~ f!:xsrêf1.. So &.t-0~0, ,l.~ t;ux.w;sy;,;,n /J - ç!&}~A \ ~ 
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9. VYnM.~rY\) 4,,,D(~ ', J.J..r-i' Q 9br~ry:'.t", Q j 'l 2:S. dC\,,Zc:.D fM..A~rnO Je 
Jl,Â· rv.í2.(1p,_,·> éGJ~-/ Acc-lc~ \.b,JJ=e(}.J~ Enc,\ ,-r1· i r-:to [~b.A'l..K-0 ~_e Q,cúrr- i w -I ~ ~ r ~ 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ,1}5-L5Dút, ~ L.v ~x_ ~flft-3 <Jlo5 M v >:tiGt"mf31t>~ 9 (;-1 R,;rí - 4c éMf­
( denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o~ 4.f-(~ 1,2.J 10Cb1.. - i.1_ , com sede 
:A V Q U AJ.2uM11 ~"D )) u Tll.)4 -16 1.. , na cidade de 

T:B \e=,- , Estado de ~S , CEP <.jg460·000 -
__ __,. entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, 
demonstrar ('""""'º seu total apoio à iniciativa r da 
~w"O.U}Ü ~·WS"k y&-1>P-J)J't>~i'"R>~ Co\tt\JN):±A~i~ · 

_ (denominação da entiaicíerequerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
) Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

) 

_____ :J:.~py;;t.~~l~\ -~-, ..fo de ~ de 200~ 
(local e data) 

legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:~-'l"<----~-,------=~_.,._-T==,,.._-/i'~\--___..__-"~ ,-+-------
CPF: ~7 5"~5 Sb~ ~ -y,~ '==A~"'~~ Vrt')L~S-

-. 

~----
! ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
1 do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 

do Termo de Posse do Declarante. 



Comprov ante de Inscrição e de Situação Cadastral ., 
~~~~~~~~~te, ......... ·· ······ ·······- ···-····· ·········-········ .... ..... -··-·- -···· -·······-·-·-·-·-- -- . --· -·· - ·--· - - ... - --- -· -· -· - - - -·- --··-- ···-·- -- -·- -··· .. ·····-~ · ó3S eº'? 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A . As~'Dc.i~c_.@ ~nai.s E; GM~~ <:;)t.(fR:.i~Nru~ )>É: IBa-í - A PJaE 
(denomin~ão da entiddde), Inscrita no CNPJ sob o n2 Z-l~ · YcS 2o!/ bDo .i - 0, com sede 
/111 · c;:l- FMJZ.'7-$ II?t=} CVPJH)t} fV~ Í:.?fS , na cidade de 

_TA ( ,Estado de 'AS ,CEP $~Ljko ~ -
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
~ar o seu total apoio à iniciativa da 

i ~ T '&Ai fJJ'&f:. ~ ?-1'»l> ltJ> iFUs~ Cm \J tJ1±á-Ri B · 
r'\ (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
\ ' Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(local e data) 
de200~ 

assinatura do representante leg 

~-
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 

i · do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 
1 do Termo de Posse do Declarante. 



.. ..... ... .. 

• Contribuinte, 

) 

Cc•nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, ee houver qualquer divergênci a, providencie junto à SRF a sua 
atuallraçfo cadasi:rnl. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRAÍ • RS 
Fundada em 23/08/1991 

Mantenedora da Escola de Educação Especial de Ira i Ãa,S Q 
Port. de Aut. e Func. nº 466/94 de 26/01 /94 . 1.> o~ 

CNPJ: nº 92.405 .208/0001-09 ~ -~ 
Filiada à Federação Nacional das APAEs, sob nº 910 de 28/08/92 , FIJ. 461 ::i 

Utilidade Pública Municipal pelo Decreto nº 050/92 de 26/10/92 W RuM:a: Cl)I c=;· 
Utilidade Pública Estadual pelo Decreto nº 34.184 de 28/01 /92 V 1 ~ 

Utilidade Pública Federal sob Processo nº 15.044/96-99 de 14/11 /96 O' 0~ Registro no CNAS sob nº 28992.000328/95-63 S - S 
· d · A · t ' eia Social do RS sob nº 118649 

Registro na Secretaria do Trabalho .. e.ida an1a e ss1s ;~4006 000943/2000-02 de 20107100 
certificado de Entidade de Fins F1 lantrop1cos - Processo n · . 

Av- General Flores da Cunha, 675 - CEP 98460-000 - Fone (55) 3745 -1122 - Irai - RS 

ATA Nº 0112002 

Assembléia Geral Ordinária 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dois, reuniram-se nas dependências da 

APAE, à Av. General Flores da Cunha, 675, diretoria, associados e o Conselho Deliberativo da 

Entidade para cumprir convocação da Diretoria Executiva, conforme artigo 15 do Estatuto Social 

das AP AES, Edital do dia seis de fevereiro de dois mil e dois, publicado na imprensa falada 

desta cidade "Radio Marabá" e em locais públicos. A finalidade desta Assembléia é para a 

eleição dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal, biênio 15/03/2002 a 15/03/2004, conforme o artigo 38 do Estatuto, também aprovar o 

relatório de atividades e as Contas da Diretoria Executiva, foi apresentada pela Diretoria 

Executiva uma única chapa, conforme determina o art. 36 parágrafo 1°, nos termos do disposto 

na alínea "q " do artigo 24, ficando assim constituída a DiretoriaExecutiva conforme artigo 22: 

fJ:...~.i~,en~ Anto.nio .. Aramis Ro. ·a. t\.!:aujo, vice-Presidente Luis Afonso Baldin, lº Diretor 

Secretario Eva Eliane Buhl, 2º Diretor Secretário Rosa Terezinha Sanv.ido, lº Diretor financeiro 

ue Bruxei, 2° Diretor Financeiro Genoir Odorissi, Diretor de Patrimônio - Ari 

eh çlo, Diretor Social Nereu Francisco Negrello; Procurador Geral Dr. Dorvalino 

conselho de Administração conforme artigo 17, os associa~ ~r~ Kerber, 

Germano José
1
Hartmann, Jeanete Teston, Ricardo Beltrame da Si ' · · ~~os Santos 

~d~ (\rp. • 
e ainda confqrme: art. 20 para Conselho Fiscal: Efetivos - Jo ·~a6'~Dazzi, Gil ante 

1 : ~~~ 
Marino Zanario Fhho e Alberto Rembold, e para Suplentes: Lau o FelleR~~~é An nio 

\ ' 1. ~ 
versa e s 4ndr Engel Cazarotto. A chapa acima foi hom ogada p . o selho de 

A ministraçã , d ntro dos prazos legais sendo que a mesma fi · aceit_~ . <,t aclamada por 
~--; · 

ºmidade, dan o por empossados todos os membros. Logo após mou a palavra o então 

presid te e ito /sr. Antonio Aramis Araujo, agradecendo a colaboração de todos, a confiança 



ASSOCIA{ÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRAÍ - RS 
Fundada em 23/08/1991 . . 

Mantenedora da Escola de Educação Especial de Irai oas Co 
Port. de Aut. e Func. nº 466/94 de 26/01/94 ~- ~ 

CNPJ: nº 92.405.208/0001-09 As .. 1~;2, ~1 Filiada à Federação Nacional das APAEs, sob nº 91 O de 28/08/92 ' Rti>rica: f=i 
Utilidade Pública Municipal pelo Decreto nº 050/92 de 26/10/92 u,\ t .Q.i 
Utilidade Pública Estadual pelo Decreto nº 34.184 de 28/01 /92 t.)t"\ 

0
T) 

Utilidade Pública Federal sob Processo nº 15.044/96-99 de 14/11/96 l.>'S _ c_;'C , 
Registro no CNAS sob nº 28992.0?0328~95:6~ do RS sob nº 118649 

Registro na Secretaria do Trabalho'. C.idadania e Ass1st;~~1g06 og~~943/2000-02 de 20107100 
Certificado de Entidade de Fins F1lantrop1cos - Processo n . . RS 

Av. General Flores a un a, d e h 675 - CEP 98460-000 - Fone (55) 3745-1122 - Irai -

feito um relato das finanças da Entidade bem como apresentando o relatorio de atividades,· sendo 

o mesmo aprovado. Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata que vai por mim assinada. 

Iraí seis de março de dois mil e dois. 

(\ EVA ELIANE BUHL; ANTONIO ARAMIS ROSSIN ARAUJO; GENOIR. ODORISSI; 

GEANETTE TESTON; LAURO FELENBERG; PAULO HENRIQUE BRUXEL; AMÉLIA 

CARVALHO; IRMGARD KERBER; ROSA TEREZINHA SANVIDO; ILSA DORNELLES; 

LIA DA ROSA TOMAS!; PAULO DAMlANI DOS SANTOS; LUIS AFONSO BALDIN; 
GERARD NESTOR RUDOLFH; ZELIA KICH. 

Antonio Aram1s· ~n Araujo .... 
PRESIDENTE IIR'1d"'n :i.\Jt." 

~...r.O ~J JIP. 
C)t!'" :.~ Ó~ V ,~_,.r.\~ 

~~~("" ' 

i~;e1~'' 

l 

... ~· 

1 Títulos e• Oot.un~i-;~;t~;--:-Prot~~ T_ít~lrr., t 
e .. 1 .1 .• cª"'''oa 3 Jund1ca:s Registro 1v: l,;a :- 1 "'" e· 

JOSt':: ANTONIO ANVER.::.A 
Oficial Desi gn ado 

RODRIGO e. SCHNEIDER 
Substituto 

I ~ A t RlD G!I! ANDE DO SUL 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A'8S--i>bl.ik1-~~ CVL1V~ai. ·rl'J)) Í6í=)Jyt Ka-ítJ(i\3tJc'.i- J?f:IBa-Í e ff· c_i ~ j 
(denominação da entidalle), Inscrita no CNPJ sob o n2 _....---. I ~- -___2___> com sede 
fJ f< &ta J:@ i frf:.=}.f'fl-- · , na cidade · de 

:t?B.A:t - , Estado de "'B $ , CEP qó Lj ..bt::> ct:X:J ~ -
__ _____, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
As--s--bc,' aL-ã;J I12Ait:J,6t <) f--3\'Aãií®~ Ct>MuNJ+tü~.1·& · 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(\ Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 
de20o~l 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do .representante legal: -~~-~b~J)~f~M~R~~--\;j~/~G~E"-'-"N_T.__é.__ ____ ~ 
CPF: bÀ-R bOlj3So- oy 

/ ~---.. 

1 
I 
1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES A.SSOCIATIV AS E COMUNITÁRIAS 

A l}ssoe,\ .- s- JJ>D~ ftlitJi D Mt:RL"D 
(dfnominação da enti de), ~rita ~ @J J':l: o rP OOJ - O':J , com sede 

tL /11\/Jíf'ft- s±r:r ;\1,}â=-1\lB: Cis;o~fIIL_ ' na cidade de 
T 2' a( ' Estado de 'B- s ' CEP 9 z $'O og:;5Ç) -

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, 
demonstrar .- o seu total apoio à iniciativa da 
%-stx:.J~ :fuY?t1'W~ J?t--1\~tc))1'~ Ct?Mv~J\'Tft•R\& 
'(dellominaçãó da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

) Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

' _) 

____ Y_1\~it--_J_1 -~ 15_ de Ml40..Lu de 2oo_!j. 
(local e data) 

a do representante legal da entidade que manifesta o seu aJX>io 

Nome do representante legal: (:Sp..__\} l l M Hvl0 
CPF: Ap·'ZZti.3-=]-Q-V L.J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 



' t,. 

) 

) 

DECLARACÃO DE APOIO 

Grupo de Terceira Idade Fernando Constante Merllo,de Santa Maria Gorette,esta cidade, declara inestrito 

apoio a iniciativa de criar uma rádio comunitária em nossa cidade, com a :finalidade de dar oportunidade à 

difusão de idéias, elementos de cultura, tradição e hábitos sociais, estimulando a cultura, o lazer e o convívio 

fraternal dos moradores de nossa comunidade. 

Irai, 15 de julho de 2003 



) 

·--

FONE ( O 5 S) 7 

/ / 

) 



• '-.:1 

KQ L.\~[Y\J, o'""""e,_.__t--t~,,_,_~._..,,___--=-~_._,...,~-~-~,;.= 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ..4...SSOCIATIV AS E COMUNITÁRIAS 

A f9b~)-~l)j' -fl~(_S c L u 6-
(denominação da enti~e), Inscrita no CNPJ sob o n2 3·14Y 91 O ! cmi. -~) , com sede 
·RV'A C~ <::fu L\ t> V iôr ·~<x\tS ...>1 N , na cidade ãe 

1.?--Y-t t , Estado de ·Rs , CEP ~ g LJ 6 o., OC> 'O -
--~ entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, 
de;µonstrar . o seu total apoio ..- à iniciativa da 
M5~C. if1efi> :t~i(&~JS:{é- J]v M32lov)1<\'5BD CcMv~f-Vf 

. (denominação Jda entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
) Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

') 

_____ r_· \\_, _Yi--'--1,!__/ _ _, !\ 5 de M kt= B LD de 200..!J.. 
(local e data) 

.......... .........._ _____ _ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (®l). e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. ~--::.::-::-:-.:::: -

8 2 J Lj LJ g I (Q ººº ( 99 
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1.1
1976 

r
1 
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CODJCO ê or~Cfüt:;AG D . .:1.c f,T J'v"W ADE ECOHÕk.o'U:..z. p R~NCSPAL 

92.61-4 ·ATIVIDADES DESPORTIVAS 

COOlGÕE·OÉ·S(.R!ÇAo OI< NATUl<E2A,IURHl/CA 

302-S · ASSOCIACAO 

'toC<Rl\OCLIRO 

1 R GETUUO VARGAS 
'--

1 CEv 
!18.460-000 

l/llMEl\C 

SN 

1
1.riUNIC.IPIO 

lRAI 
' 

Aprovado pela nstrução Normativa -.F nº 200, de 13 d8 setembn; de 2002. 

5!0312004 às 14:05:22 (data e hora de Brasília). 

' •• • J 

\ 
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Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nº Protocolo: 53000.027962/2003-

Nome: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 
CNPJ: 05.826.325/0001-41 
Sede:Rua Antônio Siqueira, 297, 2° piso, sala 01 - Bairro:centro 
Município:lraí 
Estado:RS 
CEP:98460-000 
Telefone: OXX-55-3745203 
Correio Eletrônico: 

Endereço do Centro de Localização: Rua Antônio Siqueira, 297, 2° piso, sala 01 
- Bairro: centro 
Coordenadas Geográficas:27ºS12'12" de latitude e 53ºW15'97" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-SAD-69 

Endereço para Correspondência: Rua Antônio Siqueira, 297, 2° piso, sala 01 -
Bairro: centro 
CEP: 98460-000 
Telefone de Contato:OXX-55-37451484 

Nome do Representante Legal da Entidade: Ubirajara Paulo Gyboski 
CPF do Representante Legal da Entidade: 249.601.870-34 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 

Página 1de3 
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Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM NÃO 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de V 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social , devidamente reg istrado V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada V 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício , devidamente V 
registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas V 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou V 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou V 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal , especificando V 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida V 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

1 O Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas V 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como V 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar nº 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento , caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas V 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , assinada pelo representante legal, V 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 
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Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência , o Código de V 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 55 

SIM NÃO 

2 - Manifestação de apoio coletiva , apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 

V 

SIM 

na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a V 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral , convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

1111-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário :25-05-2004 11 :48:22 

SIM 

734 

NÃO 

11 

NÃO 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnlca 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude f 2751137 
Longitude 153W15ó2 

Latitude 12751212 
Longitude 153W15!7 

Distância (km) 



MINISrtRJO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE rtCNICA DE RADCOM 

Processo Nº : 53000027982/03 (Concorrente) Localidade/UF : lrai/RS 

Entidade : Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação : 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal : 200 

COORDENADAS 1 DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 Dlstlncla A:B Dlstlncla A:C 
IBGE Aviso 

Latitude: j27S1212 

Longitude : j53W1597 1 

j27S1137 

j53W1502 j2,825 Km 

11.Entregou documentação tempestlvamente? 

1 @ Sim @ Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

Rua Antônio Siqueira, nº 297 - 2° piso - Sala 01. 

12.1.Endereço do Studlo: 

Rua Antônio Siqueira, nº 297 - 2° piso - Sala 01. 

13.Relação de concorrentes {d <>- 4000 m): 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição {d < 4000 m): 
-· -

5.Conclusio com base na anállse dos distanciamentos do mesmo canal: 

i (!) VIÁVEL Ü EXI Ü DEP Ü IND Ü ACO Ü OUTROS 
!~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---' 

~--,,-- ---------

8.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
- - -·-- ---------- ------------ --------·---------- --- . - -

L/ 1 C!l Sim O Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relatlva ao Item 8.7, IX da Nonna 02198. 

j @ Sim @ Não 

IS.Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 8.7, X da Norma 02198? 

j @ Sim @ Não 

9.A área urbana da localldade 6 <>- 3,5 km? 

@ Sim @ Não 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua Antônio Siqueira, nº 297 - 2° piso - Sala 01 . 

segunda-feira, 4 de outubro de 2004 rptAnáliseTécnicalndividual Página 1 



111.Este endereço eat6 sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

1 @ Sim @ Não @ Indeterminado 

112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 
Tecnicamente inviável. 
Deverá ser ARQ, pois as coordenadas apresentadas: 27°12' 12" S / 53°15' 37" W estão a 1,447 Km das do AVISO, 

contrariando o disposto o subitem 5.2, letra "g" da Norma 01/2004, que prevê que o local pretendido para instalação esteja 
circunscrito a um raio de até 1 Km das coordenadas do AVISO. 

•••• Não tem concorrente. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

segunda-feira , 4 de outubro de 2004 rptAnáliseTécnicalndividual 
Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº -r y -;s %1 /2004/RADCOM!DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Assoe. Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297, 2° Piso, sala 01 
98460-000 - lraí/RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, -r-i de outubro de 2004. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.027962/03, na localidade de Iraí -
RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

- o local proposto para a instalação do sistema irradiante, consi 
geográficas indicadas pela requerente, encontra-se a 1,447 Km de dist" · ~~~-:(las 
constantes do Aviso, publicado no D.O.D de 28/01/04, ou seja, está · · p 
Km, infringindo o disposto no subitem 5.1 alínea "g" da Norma Co 01 / do em 
desacordo com as especificações técnicas da citada convocação; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Pro esso se encontra arqui ado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direit a ingressái com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto ~~ subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~ 
\.___ 

CARLOSALBERTOFREIRE~E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Mgbs - WS/SSCE/MC 



Modelos de documentos 

ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
MIMI 8Tr:R10 O.il.8 GOMIJt·l! C.ú.Ç:i'.'.i E 8 

8R.li.B[Ll.ú.- DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 53000 05079·t/2004-t7 

SSR 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº ~1.j 3.81 de 11; {Ôi)~~Õ"'~03 

Processo nº: _5~3~oov-· ___,,~· _a-=Q~3:5~~{-;~z..-...../_0~3.._ 

Local: TJ?.te: ( 
Li 

UF: RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autoriz.ação para execução do Serviço de 
Rajiodifusão Comunitária, em nome da 

.?fs:-:5bC-i AGf@ TuJPt '<:.-t-.> -s- e. ~ b-'1t rt?1'ul> 1 FY~ LM vN rhul f} . 
(denominação da requerente), comunico que estou encaminhando anexo: 

a) (indicar qual o documento que está sendo encaminhado) O pÜ . .À"t:> ~-~i/Mj 'Y<St> \ ~v J>(;-
b) .................................. \2-~~'lJS 11)~ .; . 

~~,,.. ,' , OS de ~~m'lh~ ·~~()~~ (local e data) ~~.~'r,j(l QJ'. 

~~~~ 1,~\\ 
v-i· · ~,;g, 

'-...-) 

N orne do representante da entidade: -+~<::_l...J'--.11:;.::,+c....L~-.>l....!!...~-i..t___::::...!:.....~=~:.1L1-
CPF: ~Lj :3 kt?~ .83n-3~ 

Endereço p~a córrespondência 12.JB- t}t--Ht>\h\:> ~e-Si· ~vl:-l'w= , '"2~3: , na cidade de 
-:::L B fH · , Estado '}\ S CEP 
<31511 bo - cm, 

Telefone para contato: O:XX-_55:- 3--=t-Y 5 ~ 4 & L{ ~ ; 5s -~y51. Lf~ 
Correio eletrônico (e-mail): -----------------------' 



-, 

Of. 01/2004 Iraí,04 de novembro de 2004 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Pedido de Reconsideração,ref.Of.nº 
14381/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhor Diretor: 

,..- t>~S C.
1 

~- ~ 
~ FJs.: I ?fJ ~ 
' ---RubriCil' 0 
~ 11;· u (;; r') 

L ~s .P #~ 

Tendo em vista que nosso processo para requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
se encontra ARQUIVADO, processo nº 53000.027962/03,pelo 
motivo de que as coordenadas geográficas indicadas encontram-se 
fora de especificação técnica exigida pela Norma Complementar . 
O l /2004 , inf orn:iamos que de fato,revisando nossa cópia d~0 ·;~'-"'., ·\ 

documentos relativos ao processo,constatamos que houve ~-"'!."°' \ 
da -informação que ali constava,pelo que pedimos ~;,,~~o~ - \\ 
RETIFICAMOS as coordenadas geográficas CORRE ~"'São: \'\. 
latitude 271137 / longitude 531502, conforme public do 'h~ ~ _ 
D.O.Ude 28/01/04. 

E1n face do exposto,solicitamos REVISÃO DA DECI -~. · 
com competente desarquivamento do Processo em tela,cfe.Disp 
no subitem 9. 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Ubirajara P l Gyboski 
Associação Iraiense de adiodifusão Comunitária 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 1 y 3 75- 1 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de outubro de 2004. 
Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Assoe. Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297, 2° Piso, sala 01 
98460-000 - Iraí/RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.027962/03, na localidade de Iraí -
RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundan1ento a seguir: 

- o local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, encontra-se a 1,447 Km de distância das coordenadas geográficas 
constantes do Aviso, publicado no D.O.D de 28/01/04, ou seja, está situado além do raio máximo de 1 
Km, infringindo o disposto no subitem 5.1 alínea "g" da Norma Complementar 01/2004, estando em 
desacordo com as especificações técnicas da citada convocação; --

0 
:~\Jt.~ 

#'-~ ~ 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Pro ·-~tf,~~~;:.-~uivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito c;~~~ssar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto os s~~~t~~ ~3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01 /2004. Decorrido esse prazo a doeu entaÇao e inhada será 
considerada intempestiva. · . 

_ .. . 
Atenciosamente, • 

,/~/~' ~ /~ /' ~,A/,/!---:--
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Mgbs - DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027962/03 Localidade/UF: lrai/RS 

Entidade: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S1137 27S1137 
Distância A:B O.O 

( IBGE) 
Longitude 53W1502 53W1502 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Ant(>nio Siqueira, 297, 2° piso, sala 01 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Antônio Siqueira, nº 297 - 2° piso - Sala 01 . 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Antônio Siqueira, nº 297 - 2º piso - Sala 01 . 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Entidade apresentou pedido de reconsideração juntamente 
anula o motivo de seu arquivamento, isto é, está em con r , 
Com !ementar 01/2004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Localidade: IRAÍ 

Processo: 53000.027962/03 

Brasília, 22~e outubro de 2007. 

f _, ~'ZIS Co 
~ - n'á1 ~ 
' f'. \ * o--] 2. 

1.: • C':iwca·. ~ 

l ~-s . s~~ . 

UF:RS 

Em resposta ao documento anexado à folha 185 dos autos , a Requerente 
confirmou a localidade de seu sistema transmissor, porém, retificou coordenadas desse, com 
isso, anula o motivo de seu arquivamento, isto é, está em conformidade com o subitem 5.2 alínea 
"g", da Norma Complementar 0112004 .. 

Face o exposto, essa solicitação está deferida 
continuidade. 

acr-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 3:,i:J /REC/2007-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.027962/03 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1- INTRODUÇÃO 

• INTERESSADO: Associação lraiense de 

Radiodifusão Comunitária, na localidade de lraí, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

• ASSUNTO: da 

1 . A Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária, qualificada nos 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 28/01/04 (19° Aviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante, considerando as coordenadas indicadas pela requerente, se 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nº53000.027962/03 - lraí/RS - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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encontram 1,447 Km de distância das coordenadas constantes do 19° Aviso, 
infringindo ao disposto no subitem 5.2, alínea "g" da Norma Complementar nº 1/2004 
e portanto, em desacordo com as especificações técnicas da convocação. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, informando novas coordenadas para a instalação do sistema irradiante. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1 - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, informou novas coordenadas para instalação do sistema irradiante, de 
forma que os dados indicados, atende as especificações técnicas do Aviso de 
Habilitação, publicado no D.O.U. de 28/01/2004, de acordo com despacho técnico 
constante dos autos, alterando, assim, a decisão que culminou no seu 
arquivamento, acrescentando-se ainda, que não há entidade selecionada na 
localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuJto de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o proce ~e~, odem 
ser consideradas procedentes, vez que as novas coord . . · ·~fWr.\titu m-se 
dentro do raio de 1 Km, conforme determina o Ato c ~?f0~ l'g end dar 
prosseguimento à sua análise. 1 

1 
: .... . -

H . . ..... • : -:;.: . ... ·~, • • 

Ili - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nº53000.027962/03 - lraí/RS - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~.rs - s-cti;QJ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel. : (61 ) 311-6000 - Correio Eletrônico : rad io.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º 3 tl /07/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasíl ia- DF, O'} de Jn~..G' de 2007. 

Ao Senhor 
Ubirajara Paulo Gyboski 
Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antonio de Siqueira, nº 297, - 2° Piso, sala 01 
98460-000 - lraí - RS 

Assunto : Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
lraí/RS, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53000.027962/03, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº14381 /04, datado de 
11/10/2004, refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação 
constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o 
arquivamento do processo foi revisto , face a apresentação de pedido de 
reconsideração e anexação de nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão . 
arquivamento do processo foi reconsiderada, deve ~~~~~!@ 
finalização do exame dos documentos constantes dos a 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análi 
averiguação de possíveis pendências a serem atendida 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

/ 
. ·~ 

ZILDA BEAT~~~DE AMPOS ABREU 
Secretária de Serv/º de Comuni<)Íção Eletrônica 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nº53000.027962/03 - lraí/RS - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1 ,O 
Of. 3 71//2007 /REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 

i ASSOCIAÇÃO m.AIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN1TÁRIA 
RUA Dr. ANTONIO DE SIQUEIRA, N° 297, 2º PISO, SALA 01 
98460-000 lRAÍ/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÜDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

AR 
VAT,, 
NATAIRE: . 

UF 1 PAIS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR Dt:CLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DtffE DE LIVRATION 

-~o~ 

ENDEREÇO PARA DEVO 
75240203-0 FC0463/16 
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r · SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027962/03 Localidade/UF: lrai/RS 

Entidade: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fts 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

) Não consta dentre seus objetivos. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação datada e Eleição datada em 23/07/03 (fts 17 e 18) e o Estatuto Social (fls 08 a 14)encontram-se sem registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não 
Reoública? 

Manifestações de apoio à iniciativa, fonnulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fts 47 a 176) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(fls 38) "Atividade FM" 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
· Siíl\ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne o caso? -~ . ·:i.~(. -

~ (fls 38) ~rn ~ç ... .-..;f'\\1.JR' . . \ 
_/ 

,,._., • ~~ U<>' ~ (\ (]•~ ··"~ 

\ 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer m li~~ C.( ~· ., 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te ,ç~\\;m 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóci e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga par a exec~ 
de qualquer dos serviços mencionados? . / " ,, 

(fts 38) \ ~ .. . 

6~ 
. -· 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fls 05) - nº 05.826.325/0001-41 - Ativa "Transmissão e retransmissão de sinais de radio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 9° Validade: 2310712006 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Nacionalidade Declaracao 

Emancioacão 

Ubirajara Paulo Gyboski 249.601 .870-34 
Presidente Sim Sim Sim 

•· ~'~ J·?;• . ; .. ~ . - . 1-~\ :~~ {~~ '-t ~ 9-5',,c14~4,9Ct-53-1 ISfi· ~I"1<" ;:-:;tgt ~~' :<.,'ft,".: · .::. ~~,;·'~ . . ;.'iJ ·~ ;~i:~~~>< ~'?~ 1. -. ~~·:: • 1L't1is Robêrfo .Ribeiro [~·~wr,f~'r.:l r:·~ce1l~!dif~~· . 'fu~-~ •· r.$."' , 
-~~ .. ·,Sn:i;t.lf .. '!" ·s· · .. .. . .: -.. •. ~ . ~~~.' ~ lt;f;' ~ .... > .!-; : ... . ~ . : . . ,:.{_,..., ~·,.i; .':'~''.'f' ' ~~"~,,;~~Ire i.;; ,1" , '.i \tº • \};,!' ~~. ";'.:.i-;;,i.'[1 ~!, ~;~·;~t' 

Laila Baldin 
005.146.300-86 

1 º Secretário Sim Sim Sim 

?Jf .., .;;·' :?:~:-'e " " ff ;; ""-~ •f'" , ti~ . • ;~i • ,~9~~~~i7~~;;. ~~~~·;. "~1-:1, ~·f" "' .... .s~.'' . '. --1 •. • ~- .. ~~t~ '~:~~~~~: ~;· :· ·i~ ~ ··Eli~naraLiÍ.µ!!rj )'.b.·"~~ • ·»·Wf ~~ cretári'~i " ·A: Sim "~í, " ;i • r Sim 'lJ ., ' ·•}·''" '. . .. .z.,i<o"'-··'' ~ _·:···· .. ,,..~, • .;:; .,, , <; ~·.-:,1: ·~;. .. 1.... -\i ... -.; ;.l .,..,.li.,.;-~ , , .• , iN~ .. ,. .. ,:;,,"<i"_, ·;,' ._..;,~~.:./. ..,' ·"" ~;.:,.! ... 

Fiel cumprimento das normas - (fls 44 e 45) 
Sede - !fls 38\ Rua Antônio de Sinueira nº 297 - 2º Piso - Sala 01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027962/03 Localidade/UF: lrai/RS 

Entidade: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emanei a ão 
Nacionalidade Declaracao 

Antônio Roberto Dias 

João Tomasi Netto 

Relação dos associados (fls 25 a 28) 
Comprovante de depósito da taxa (fls 46) 

367.161.460-91 

337 .598.120-15 

Declaração de que a Entidade não possui vinculos(fls 38) 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) CNPJ - alteração da atividade econômica principal ; 

2) cópia do Estatuto Social constando as alterações abaixo elencadas: 
- inclusão de dispositivo constando o tempo de duração da entidade; 

1° Tesoureiro 

Diretor de 
Patrimônio 

Sim 

Sim 

- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade especivica de: "executar o serviço de Radiodifusão Comunitária"; 
- adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
- adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral; 

Sim 

Sim 

- inclus--ao de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

Sim 

Sim 

- por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de disposistivo constando que a responsabilidade e orientação 
adminstrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos ..... ; 
- adequação do Parágrafo Único do art. 32 para que indique o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem :\º 
subsidia riamente , pelas obrigações contra idas pela Entidade"; ~ ··• f' 

- exclusão do dispostono art. 32 alinea ' c" (agenciadores); , '/.JJ ~ 
- substituição do disposto no art. 31 alinea "d" do Estatuto social ; ~~~('~~_,.:.ti/> \ 
~ in~lu~o d_e disposistivo que determine que a receita da Entidade, será utilizada única e exclusiva ~~~~IJção.~{~~as fi~alidades 
1nst1tuc1ona1s; ~ e.·~ · · \ 
- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos e naturalizados há m i~· anos ....... ;. \' \ 

~ l\\' \ 
3) comprovação por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e Eleição datada de 23/0 03 e o ~~o~~ devid men reg,istrados; 

\ 4) cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade, tendo em vista que o mandato de 03 anos e 

É o relatório. 
À Considera - o Su erior. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° a~dar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº +o SB /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297 - 2° Piso - Sala O 1 
98.460-000- Irai- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, . 

Brasília, 23 de novembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.027962/03, na localidade 
de Irai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de COJ:!lprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: consta: "Transmissão e retransmissão de rádio" 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.l e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado. ~m Pessoas 
Jurídicas: 

obs: Estamos encaminhando anexo a este oficio, có · ~·:a·to Social 
atualizado para auxiliá-los no atendimento às exigências. O Est • ~ · gI ai ou 
estar ~utenticad? . para que possamos encaminhá-lo à Cas " · ·~ . ~ ~ idtaç de 
Assentimento Previo. cO~~~ :f~ 

1 · 1 - d d. · · ·d d d - d ·d d~ ~ 10\\\ - me usao e rnposlt1vo constan o o tempo e uraçao a e ti a le, 

2 - inclusão dentre seus objetivos sociais da fmalidade específi~a de ".execu to Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", ~· 

3 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

4 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 
caput e parágrafo único da Lei n2 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, alterada pela Lei 
11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias 
e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o 
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

5 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

6- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa 
da entidade caberão sempre a brasileiios natos ou naturalizados há mais de dez anos; o 
quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

7 - adequação do Parágrafo 4º do art. 32 para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade"; 

8 - exclusão do disposto no art. 32, alínea "c" (agenciadores) 

9 - inclusão do que determina o art. 18 da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio. sob forma de 

apoio cultural'', em substituição ao disposto no art.31 º - alín ' . ·~~lt~~.Social; 

10 - inclusão de dispositivo que determine que a receita ~~~de será til' ada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades in ~~~ais~, 

. 1. ~ \)\\ 
11 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Exe tiva os brasi iros n.atos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 ano ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo q ~h.es · assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

12 - adequação do art. 14 para que conste conforme o art. 14 do modelo anexo 
(Conselho Comunitário) 

vaf - Proc. Nº 53000.027962/03 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e eleição datada de 23/07/03 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 
7 .2.1.1 da Norma Complementar 01 /2004; 

Obs: Consta na Certidão encaminhada que foi registrado no Livro A-2 do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, os Estatutos da Associação, porem deverá ser 
especificado na certidão: registro do Estatuto Social e das Atas de Fundação e Eleição 
datada de 23/07/03. 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 10º do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 21/07/06, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

Obs: Se houver alteração dos membros da Diretoria, a Entidade deverá 
encaminhar os documentos para instrução do Processo de Assentimento Prévio, quais sejam: 
a) prova . de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, 
cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 
separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

b) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena d.e arquivamento do processo. _..... .. .. d 

•• ~fJ ·~~ 
. Outr~ssim, informamos que o referido prazo poderá se ~1f9~ .... ~ única 

vez, por igual penodo, desde que a requerente apresente, no pr ~~~ €trihp ento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu 11.~';ção e · deverá 

-e ~· ltí~ 'º\ 
• F!sJ..::1'-' ':;j 

~~ ~j 
í%- --

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme term disposta n"© 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . \ 

Diretor do Departamento ae Outorga de Serviços 

vaf - Proc. Nº 53000.027962/03 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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\: PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME ~~~i:g~~i~~CE-MC 
ASSOC. IRAIENSE DE RADIODIF. COMUNIT. 

ENDE RUA Dr. ANTON10 DE SIQUEIRA 297 - 2° PISO 
SALAOl 
98460-000 IRAIJRS 

CEP/C 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

.OR I S/GNATURE OU RtcCEPTEUR 

75240203-0 FC0463/16 

AR 
E 

fi·~ 

PAIS/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

or1mflt 
ti~ - if--t 
~ e':· :>­f',, ,-: ~ -~ 

-- o· (f) 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO· 

BUREAU DE DESTINATION 

CSS, ,Q, 
\ ~--"// :/ 
~ 

114 x 186 mm 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61 ) 33 11-61 77 -Fax: (61) 311 -66 17 

Ofício nº 450 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297 - 2º Piso - Sala 01 
98.460-000 - Irai - RS 

Brasília, 14 de setembro de 2009. 

Assunto: Solicitação de Documentação - Reiteração do ofício nº 7058 de 23 de novembro de 
( 2007. 

( 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.027962/03, na localidade 
de Irai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subi tem 7 .1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". ., ( 

~ .. ir.,\}Ç . 
Obs: consta: "Transmissão e retransmissão de rádio" / iO /e{ V~~~~ 

~~t.'#- •') 
b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modifi~~~..:t>'I ·~Aftpeito~'(e 

disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/ , cons~~as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao egistrb ~m ·a do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfil do em 
Jurídicas: 

obs: Estamos encaminhando anexo a este ofício, cópia do 
atualizado para auxiliá-los no atendimento às exigências. O Estatuto deverá ser o ori ai ou 
estar autenticado para/'. que ~~ssamos encaminhá-lo à Casa Civil para solicitação de 
Assentimento Prévio. / Q (>\ ~ :J. { 6 o..... e-.., :J,, J-L.f . 

1 - inclusão de dispositivo constando o tempo de duração da entidade, /O~ ~ .2 t/o 
2 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári a'',,/IÓ'k: ~ -2 /b j [)·:::;;;.~·~:;.'_ .· · : - ... _.,__; """\ 

v,f - DOS/SSCE-MC ~- r-,: -c;c ~ ;;. tv . Oq • 01 / 

L~--· ~ d 



(~ 

3 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; )tDk: ~ :;,, ) ~ e, 21 g . 

4 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 
caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 
11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias 
e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) ,1os associados o 
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; ./D K_ ( 21 q . 
5 - inclusão de artigo dete1minando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados;/o f(, ~ ~.J.-.S · 

6- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa 
da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o 
quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadore 
brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Soci$1_l s<;.m 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacio~.~~~~I 

~~ CP l~~~ 
7 - adequação do Parágrafo 4º do art. 32 para que determine ~$~~~1\i~ê: "os 
dirigentes e associados não respondef

1

ão, nem mesmo subsidiariamertt~~~·obriga~ 
contraídas pela Entidade"; /o ~ t ;J,,;;i, ~ · \ v ~ '10~\ 

/ v~21..PS · 8 - exclusão do disposto no art. 32, alínea "c" (agenciadores) õ lv ~ 

9 - inclusão do que detennina o art. 18 da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio f;~nrn . e 
apoio cultural", em substituição ao disposto no art.31 º - alínea "d" do Estatuto Social; / 0 1(, .!/ .J~ 
10 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; / 

0 
f<, \f ~ _ 

11 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; /o t(_ t/ ~ 

v.t - Prno. N° 53000 027962103 - RADCOMIDOS/SSCE-MC k 



12 - adequação do art. 1~ para que conste confom1e o art. 14 do modelo anexo 
(Conselho Comunitário) jo (~ ~ ~.J;l 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e eleição datada de 23/07/03 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.1 e alíneas e 
7 .2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004; 

Obs: Consta na Certidão encaminhada que foi registrado no Livro A-2 do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, os Estatutos da Associação, porem deverá ser 
especificado na certidjio: registro do Estatuto Social e das Atas de Fundação e Eleição 
datada de 23/07/03. /o fv ~ f)fi:> ~ · 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 10º do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 21/07 /06, e havendo 
alterações na composiçãoro Q dro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos r erentes ao subitem 7.1, alíneas " e" e "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

Obs: Se houver alteração dos membros da Diretoria, a Entidade deverá 
encaminhar os documentos para instrução do Processo de Assentimento Prévio, quais sejam: 
a) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de . 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, 
cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 
separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). /oi( ~ .:; Jo ,, .:vi J . ~,i\ 

b) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as ~~~ \ \ 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). /oi< ~..rr::)~~~~"-~'"-.. \ 

1 \ q,~T'f Lft:I ~'#> .. \. \) 
•.. ·~~~ <;.~"'· 

c) prova de que todos os dirigentes estão em dia olR ~~6ri~a - ~ 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentarn1o Certidão atualizada ~uita~@ 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). / f) ~ '\. ,. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dia contago do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de ··mento), 
a presentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departan1ento de Outorga de Serviços 

nf - Proc. N° 53000.027962/03 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Ao 

Sr.CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Ministerio das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

lrai/RS, 19 de outubro de 2009. 

MiNrnT!:RIO DAS COMUNIC.ú. Ç•'.'.IE::: 
BRASÍLIA. OF 

53000 0530:14j2009-39 

SEAPAi'SCE 
28!"1 ü.1'2009--09 :06 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3Q Andar -Anexo Oest e -Sala 300 

CEP 70044-900 Brasil ia/DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista o oficio nQ 4505/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, a ASSOCIAÇÃO 

IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, estabelecida na Rua Antonio Siqueira, 297 

- Segundo Piso Sala 01, nesta cidade de lrai/RS, vem através deste, utilizar-se das 

faculdades previstas no citado oficio e solicitar a prorrogação do prazo para mais 30 

(trinta) dias para o envio da documentação exigida, tendo em vista estar-se tomando 

todas as providências ao fiel cumprimento das determinações contidas no mesmo. 

Cientes da compreensão, desde já agradecemos. 

Atenciosamente . 

V' 1 \ hrln \-1)__ l 
ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE 





-

. ) 

. {\í•'~ 66~ 
~ · ~ !l, 
~F~ i~ Í/to 

~ RLJJ.~.('f f:f 
u ~· 

~h:ai/RS. 20 de novembro de 2009. ~.S _ s<i~-J 
. -· - MINl~T ~RIO O.Q.l!: C!JMUN!C.li.Ç •'.'.iES ·" 

BRA ~ÍLl.ll. ~ DF 

53000 059298/2009-77 

Ao SEAPA.ISCE 

Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Ministério das Comunicações 

:30.t'i i 1'2009--0~ :S3 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R- 3º andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Diretor, 

A ASSOCIAÇÃO IRAI ENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

estabelecida na Rua Antonio Siqueira. 297 - Segundo Piso, sala O 1, nesta cidade de 

Irai/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.826.325/0001-41 , vem através deste apresentar 

documentação solicitada no oficio nº 4505/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, sendo que 

consta em anexo cópia do estatuto e da ata atualizados. Quanto à copia do comprovante 

de inscrição no CNP.1, está sendo providenciada a alteração da atividade econômica 

conforme o solicitado e cópia do mesmo segue nos próximos dias, tendo em vista que a 

Receita Federal exige que a modificação da atividade econômica tem que ser feita por 

meio de apresentação de ata da reuni ão. e depois disso ainda de ' ~~:~m 

tempo para que a Receita efetue de fato a alteração no docum ~i\M:lcf<t~ta 
d. .. . . d 1· cett~RE C. 

ispornvel na mtemet para que possamos rnan a-lo atua izado. ~ 

G:Mi .+.f.MJ.po: ""ló~ ~ J) l~-/o h·~ ~ , ~ ~ 'L i.Q. 

4 ~~ ~ ~J-ut..4'.) J..; A.s-~ -
Ciente~; da compreensao, desde já agradecemos. · .. _ · .. ·. --- ~ .... . . ... 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

ASSOCiAÇAO IRAJ ENSE DE R/\IJlODi FUSÀO CCHvíUNiTÁRIA 
CNP.í U 'í.826.325/0001-41 

UBIRAJARA P/d !l O GYBOSIG - Presider.te 

oi 112 ~ 
---~ 
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REPUBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNIClPIO E COMARCA DE IRA! 

CARTÓRIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

-
CERTIDAO 

CERTIFICO,a pedido de parte interessada que revendo neste cartório 

doa Registros PÚblioos,os livros competentes,deles verifiquei que 

no dia 15/08/2003,no livro A-2, à s folhas 04v2 e sob n2lll do Regia 

tro de Pessoas Juridicae,foi devidamente registrada as Atas de Fun 

dação,Eleição, e o Estatut~ Social da ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE R.ADIO­

FUSÃO COMUNITÁRIA,ata esta que se realizou no dia 23/07/2003.-

O referido é verdade e dou fé. 

0288 .02.090001 G.0029( 

de novembro de 2009 

Of .Substituto 

REGISTROS PÚDUCOS 
Município e Comarca de !RltÍ. ~y; 

TIAGO COLPO 

RODRIGO C. SCHNEiDER 
Substituto 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.826.325/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE AB ERTURA 

CADASTRAL 15/08/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO IRAIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

r: DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A ~ A FM 87.9 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA RINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rád io 

CÓDIGO E DE SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
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ESTATUTO 

"Associação Iraiense de Rádiodifusão Comunitária" 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, cientifica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença ''. (Item IX Art. 5°- Constituição Brasileira). 

Capitulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 1° - A Associação Iraiense de Rádiodifusão Comunitária, fundada em 231072003 , com 

sede na rna Antonio de Siqueira nº 297, segundo piso, sala 01 - Iraí RS, urna entidade civil de 

objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos. 

a) A duração desta associação será por pr8:_~°-_intjeterminado. 

b) A Àssociação Iraiense de Radio fusão Comunitária manterá sua independência em 

relação aos partidos políticos, ao estado e ao poder econômico, não tep.do nenhüm tipo 
. . .. ·-- ·. 

de subordinação de caráter religioso. :_ .. ,.,,, irn ·Wt" · 
::::-..... ""n ~- ~· 
'l)t.I'~~ ~ ~~~ 
~e'-~ cN-• o ., . 

Art. 2º - A Associacão Iraiense de Radiodisão Comunitária tempo -Cffifalidade e ºfica e 
. d, d" d"C, - . ' . 1 ~ \)~ executar o serv1cq era io 11usao comumtana e: ·. 

! Contribuir com a . luta pela democrátização dos 

democratização da informação e pela institucionalização do rr·eito de Comunicar, 

ferecer mecanismos á fonuação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

cultura e convívio social. 

b/ A principal finalidade é a Radiodifusão Comunitária ,dando oportunidade à 
I difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade, propagando preferentemente a música nacional, além do intercâmbio 

entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

r--vÍPrestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de . · ,· , 
~- ~,··~""-e•~··--·:··, " .. . ,.·.~·0·-~::~;:;: ; ·~·::~~~ ·::"·'···· .. ,.·;, , . . serviço Público Feder~\ • 
~ . ;;,. f··~yffiJ?n:t.;ciue neress~no , . Ministério das eorun1caçoes 
Í ~· C::. :·,;:;r;:;z, de !FI,i - :::·:? Í (/ CONfERE COM O\ Q~G\~ÃL 

! R•;o?~:;,;~:':~:~:::c i ! ~ddgo Cad"' -~mi;Í<r . -:!_IJ~~!~ 
t __ ,~_,,.,,..,~-"~º"~3.,::~. ~ ~': .::: ... -.... ,,_ ·~ - - "·'·--·· 1 F;;iC~ VE NTE ::;UBSTH U1~ ~v J 

\ 
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~~~ Zf} -~~s 
~ R;J:xi.-t}' jf 

1Coletar, pesquisar, el:borar e divulga'., nos mems de co~umcaçâo locais, regi~ - %~'!!ii 
e nacionais, mfonnaçoes de cunho pont1co, social, económrco, cientifico, cultural e 

desportivo, relacionadas às comunidades e de interesse coletivo; 

e~romover cursos de capacitação radiofônica, podendo admitir estagiários 

· remunerados ou não ,por prazo de no mínimo três meses,dando certificado ou 

certidão constando: tempo ,setor de trabalho e função , operando como uma Escola 

de Radiodifusão, contribuindo para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, observada a legislação vigente; 

r/ Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 

/ comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; I Orga~izar arquivo público . com regist~o sonoro, fo~ográfieo o~ audiovisual de 

, depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comumdade ou de mteresse geral; 

I Promover continuamente o debate objetivando 

1 
comunitários,permitindo a apacitação dos cidadãos 

o avanço dos projetos 

no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível; 

)(Promover a defesa da proteção do meio ambiente natural ; 

· y ~er ~arater ~er~anente e combativo contra o uso de dr~gas, psicotrópicos. e afi~s, 
ilegais,contnbumdo com programas, mensagens de rnformações e onentaç.ao 

quanto ao prejuízo causado pela droga à família e a sociedade. 

ill!!~~~~~('}S!'_ ~ L 

raça, sexo ou opção sexLial, condição social ou financeira, concepç o~~u0trosófic 

) estatuto. . 

orientação política ou qualquer outra condição desde que concord com~o · ~~~lfste \ 

Art 4 ° - São direitos e deveres dos associados· -- . . 
a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade, se assegurando o mgfésso de pessoa 

jurídica sem fins lucrativos, sediada na localidade, conferindo-lhe o direito de escolher 
.----------.: ----..... 

por meio de seus representantes legais no voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 

e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações, sobre a vida 

social da entidade e nas estâncias deliberativas existentes e, ainda ser votadQ; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

~v,, ·~· --" ""·' ·"" , .•. , ,,_, .. , .. Juncianários .. .e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 

i .. , '.~ , . 1 . ;~ ~~2/A6Y ~ :-:Diretoria Executiva, resguardando-se as 
~ [~H.! f; i{:; ~ p:0 t~ l.; r .. ·.-.;r; ,?, n~õ (~ '=_.: ! e·: -'··.r ·· ' .· · 

l, "', .'. ,,, , ... e-x:9:eto se aprovado em reunião de diretória; 

[_, _ ~,,;", ~;~L~':' , , , , f - rf<oddgo c.-:1o; Jchnddu 

U Ck t \' f'.NH ;)LJ 6.:iiif1Jl0 
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c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 

entidade ou através de convênios: 

Art 5º - Para ser considerado associada da Associacão de Difusão Comunitária será 
,.....--· ---;---

necessário ser morador do município de Iraí ou ter sede nas áreas atingidas pela transmissão. 

Somente serão aceitas como filiadas as entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, e 

sediadas na localida~-
------ -- --· ·------

§ 1 º - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO (Assembléia Geral Ordinária) sem 

justificativas ou não se fizerem presentes nas AGE (Assembléias Geral Extraordinárias) 

ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua 

ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos 

no seu Quadro Social. 

§ 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 

afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos 

débitos. Deixando de contribuir por seis meses será automaticamente excluído da entidade, 

podendo ser readmitido se houver parecer favorável da Direção Executiva ,e pagar multa de 

l O vezes sobre o valor em atrazo, mais as mensalidades devidas. 

Capitulo Segundo .....--:: :.'$/ 
- - ~r.r!) •f..j'ê"\:JJJ ·t:~ . 

~~':'u ~~ ~~rf~.\~· 
~\~~\~~(,O\.' Ot 

ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE ~'f\(t~ , ~ 
1. ~ \\\\\ 

Art . 6º - São órgãos da Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitár 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 

vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para a avaliacão dos trabalhos desenvolvidos, 

prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano de 

ação anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos 

i'··-~·-··=··"·' ·: -. .--.-..&~r.ais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 
~ v~ ~! ?~~-:;;·~:-~·~·~:1:h>~~~:;:7~;~-::·~_::·~~~·-·: .. • ··"·~ 
~ ~" f'.': . \Sefüb ffáfaà0S:êrn Ass.embléia Especialmente convocadas para: 
~ h'! í ... ~H:~~~-o~c ~~ ;~;Pn·.·!r~ .. ::, cL_..., tP -~. ~ i" .· · ~ 

. ·:, j:,:,:~L-P~~titÜrr; os Âdministrqdores; 
. · . .--- -~·'.··: ·.,. '.-· .. <= . ./ ~ i/ 

, ·.: ... ~ 1 " :" ' / ' 

! '---------

!.- r'RcdrigC' Carlos cSchn-'<itr 
ESC~Hi'.t«H !:::U.fiSTJllii'O ,. 
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b) Alterar o Estatuto ; 

§ 1° - Para as Deliberações a que se referem as letras A e B deste artigo e 

deliberação da Assembléia especificamente convocada para este fim, cujo quorum será 

estabelecido neste Estatuto, bem como os critérios de eleição dos Administradores . 

§2º - A responsabilidade e a Orientação intelectual e admini~~ati~~~~~::'.ti~ade:_~aberá 

sempre a brasilieros natos ou naturalizados a mais de 1 O anos . O quadro de pessoal será 

constituído de, pelo menos 2h de trabalhadores brasileiros. 

§3º - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração de seu Estatuto Social sem a prévia 

Aut~rização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

§4º - A AG (Assembléia Geral) poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 

Executiva e Conselho munitário conjuntamente com, por pelo menos 1/5 dos associados em 

dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinados . A convocação deverá ser 

feita com antecedência de, no mínimo oito dias, através de edital afixados na sede e estúdios 

da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 

da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem 

ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 

comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião, 

§6º - A representação das entidades associadas na Associação de R 

dará da seguinte forma: 

I- Até ? 00 (quinhentos) associados ou filiados na entidade, esta terá m re~:ese tante; 

II- Acima de 500(quinhentos) até 1000 (um mil) associados ou filia --ria entidade, esta 

terá 2 representantes; 

III- Acima de 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; 

IV- Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou não 

contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a dois 

representantes. 



) 

. ..,~ ... ,_1'. í)Y -~ 

"~ ~ Rim.-.:.;.~ ; \-; \.,f" .l 

·~;·\-. , , i;~! 
Art 9° - i\.Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para mandato dg - .,,.,,_,,,oi 

três anos, em GE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 

Critérios para eleição dos Administradores, Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos Assiciados 

o direito de promover a convocacão dos órn:ãos Deliberativos . . 

§ 1 º - A formação da diretoria será a partir da proporcionalidade qual ificada e direta dos votos; 

§2º - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de trinta dias, 

utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7º, parágrafo 4º; 

§3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a 

realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 

§4° - Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo menos um ano 

(doze meses) de vínculo associativo comprovado e estejam em dia ·com ~1.:!.9-LObrig~ções _ 

estatutárias. 

§5° - Os membros da Diretoria Executiva devem ser brasileiros natos ou nacionalizados a 

mais de dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados e os dirigentes não poderão estar no 

exercício de mandato eletivo, que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra forq Especial. 

Art. 1 Oº - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: Presidente, Vice-
-- -----~--·----·- ---~V---·----

presidente, Secretár~~.Q~~J,__S~~~-g_o. ___ S~c:r~tf:.r~?,_ T~.~~!:lr~~-~S.~~@_g_Q_g__J'esQ\JLeir.Q,.J2ire1Qr d_ç_ .. _ ------·- ... - . 

Operações, Vice-Diretor de Operações, Diretor -~~.!!~~1~-~---ÇºJE:~~j~~~.9-~_<?_~i~~' .. Y.i~-~~-- . 

vacância de menos de 6 cargos na Diretoria 

preenchimento dos cargos vagos; 

§2º - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a ordinárias 

consecutivas ou três alternadas sem justificativas aceita pelo coletivo, ou por motivos 

pessoais, o· que deverá ser comunicado por escrito; 

Art. 11 ° - A Diretoria Executiva poderá ser substituida no todo ou em parte pela AGE 

convocada com este fim especifico, nas formas do Árt. 7° parágrafo 1 º nos casos de incúria ou 

nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, 

ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituicão total da diretoria, será eleita 
f<>';.~ .... ,It .. ~-'..·.1.-,. ... t H",!.~,=<.:.·,..,~ _,:'.·~.·•....<.,..;"< ,,__~, ,__., ,,..,, :;:; ,,_;..~·..-~;"·t.•. ,; ,,,,_ . .,. '• .. > 

f fü~fr!8 ·gm<f\'. Cpffit~EA~f?2iretÕta Provisória, composta por três sócios que administrará 

1 Mlí rd;;fpk'.i~;~1~~'.~~-~~~r.:i,~!FU/nbva; diretoria, nos moldes do Art. 9º,-----

l C;':::i.;; / 1 h 
' t:GDF\'.::C; ':> ;~ C: ~-; :,'~~ ; ,:; f:: if~ ,, fbdüt.,1 

. ... -~ .. 
E.SCH 'd.N l ~; ::i J t>STffUTQ 
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Art 12º - O Conselho Fiscal será constituído pm cinco membrns efetivos e três suplentes e'~ · · _,-

será coordenado por um presidente e um secretário 

Parágrafo Único - O mandato do conselho fiscal será igual duração ao da diretoria 

executiva. 

Art. 13º - O conselho fiscal reunir-se-á semestrahnente para apreciar e aprovar ou não, os 

balancetes frnanceiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam 

com as finanças da entidade. 

§ 1 º - Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão registradas em atas 

circunstanciadas, lavradas em livro próprios e assinadas por seus membros logo após o 

encerramento dos trabalhos; 

§2º - Os membros suplentes poderão, obedeci.da à ordem da súplica, substituir em qualquer 

reunião o membro membros efe-tivos faltosos. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, ~leito em Assembléia Geral para mandato igual ao da_ 

Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da -----.,,. -
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 

sua adequação às metas estabelecidas; 

b) Aprovação da Programação da Emissora; 

Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em pa: 

de AGE, na fornia prevista no artigo 7°, parágrafos 1 º e 3º. 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUICÃO DA DIRETORLA. EXECUTIVA 

·'- : .. - • • ~ . - ,_,_ .:.• . , ·• .... ... . _ _,,_ . . ....... $ :·:i.-.·~~--~ .: .... =.-.... ~:... -<..:.·-,::-·1 

' ~ :: .. ·. ;:- . .: < '-: ··~::: .:·_, ::·) '.~: ; ~ ;:.~ ~ ~( f}. C'\ :,~~ t 
: ::..Aii ' 17d:C. ·,tcrbgfá'i:Q1f'eto,iia Executiva, coletivamente· 

~- :: .. !-!~i'.;:~:::~ ':: L~ ~~- :~ - ::-; ~· ~>".! ~j·i~ h;:t. ~,. ~·-ç.:.-: ti /1 ' 
~ {._ ___________ ._ 

l ,1 

·. :,·: · . \ 

~rito Car!(ls 8chMfd('Jr 
~;SÇIJ:V~k1 {'.. SUBS.J.du:ro ~~u::~~·; r;~ ,·: -: , ~ 

, • ., • . ·-'·~ :· . ~·, _, •;,:~ •"''·" ·• e:-: ,- )1 ·• ... ·~ .. 
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a) Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos 

definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos 

que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizadas e atos administrativos; 

e) Prestar contas quatrimestrahnente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou 

quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários ,inclusive estagiários, bem como 

salários, gratificações e outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a 

ser implementados e/ou administrados pela entidade; 

Art. 18º - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções; 

Art. 19° - Ca)2erá ao preside~te: 

a) Coordenar as reuniões de diretona e Assembléia Geral; 

b) R~esentar a entidade oficialmente juntq_~ outra:gs~oo~~:__-:+:__-,t.~--ir--­

cQllli!!!idade em geral ;_ 

c) Responder em juízo pela entidade; 

d) Assinar, juntamente com o secretário geral, as atas certifica 

demais documentos de circulação interna e e;.cterna; 

e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamentos das 

despesas em geral; 

Art. 20º- Caberá ao vice-presidente: 

r· --~()z;;;::';~i:~;:- ;~~4r·· '?;~ntçw~qr;:efetiyamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 
~ f;:~ ~ rc· ... ~~. ~~~ ~::; .. (.;:: .. :i ~-~ t'r ;;:~ r t~ ~J. {~ ~ t.~ t:~ _& ~ ~ ~ . 1 ' • ! 

~ ... ~ H ;;. ; ,., ._,_r~; ;:~ '.; ... "~.~~1:-t!.~~~,; -r;:~ L . . , . / M~n~~~~~~~ Fed~~ ões, 
J · · ~~t;~u13st1tuir o pref1den}e em caso de seu 1mped1mento temporano º1:1!~~~ 
l f:C<=R' C~;:,\ ~~- :;·:~~.:::tJ: ! ~IUt j 1· ~{g; -·- ·Car!M . . cSchnetd~ 0 4---M'AffÔJÕ-~ "'-,., 
.:;.,. .. ,~ .. -~~·,,~· -- · =· ·~,-"_;.:.,:_:.:~ ;:, '. : ~: '. . '· ~- - -,.. ,, ..... . ,,.~ ... J " .. .. ~ÚHNH 5lJ1'51lTUTO . ··- - ) ,, 1 



e) Substituir o diretor de patrimônio, no caso de seu impedimento 

definitivo? acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto . 

Art 21 º- Caberá ao secretário geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente 

com o presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocação, circulares, correspondências sociais diversas, assinando­

os juntamente com o presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade; 

Art 22º - Caberá ao segundo secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23º - Caberá ao tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar os balancetes à diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o presidente. os cheques para pagamento das contas diversas 

da entidade; 

Art. 24°- S:aberá ao segundo tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões 

b) 

a) Participar ativamente das reuniões 

coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, responden 

das transmissões; 

A.li. 26° - Caberá ao vice-diretor de operações: 

funções 

.. · .. 
,,.......-... :--·~~.,.- · 

'{1~ qualidade operacional 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas: 
!'l'.:"."o!.~"~·-... ··~--~··-·· -:: . ...:.•::.~.,,, .... _ . ·-'' ... ~-.................. -~ ·-·-< ••. · .. ~- ~-· .-::.~· ,,,;..- .· .. ; '· -

~ Md}f ;tf ;i;~i~, ~~:;~~~;~~if~~~;:;~ pd;~~tbr 
T;« ,. µ_~fptiti~.v10; ' '0 ' - '• •• .... >As ,,, 

~ H(}D?.:C.f ·:) C:. ~;.~ e;.,;;-..:;·_· i i:.:!:~~1: 

~ ·~) ut: .. ·: ~;:· : .. · '.r 
;;,!""•"'";"f'·;• ,,!.'/'•)'" : <· ' - ·,. 

de operações em caso de seu impedimento temporário o ·\ 

SeNiço Público Federal 
,..4tli11isléfie-das Comuní . - . _ , 
1 CONFERE COM~ ~·· !NAL' \ . 
l ' 
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Art. 27º - Caberá ao diretor cultural e de comunicação social: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 

coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e 

outros; 

Art. 28°- Caberá ao Vice-diretor cultural e de comunicação social: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o diretor cultural e de comunicação social em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo; 

Art. 29º - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da entidade quer sejam bens móveis ou 

imóveis. materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas , filmes, publicações 

em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade; 

Art 30º - O quomm mínimo para decisão nas reuniões da diretoria executiva é de quatro 

membros (50% mais uru, dos membros titulares da Direção Executiva). Em caso de empate 

nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima_reu$ - ordinária ou 

extraordinária - onde tentarse-á a solução da impasse. ~""° ~ ·Í.~ . 
~~ .... ~ 6~ ~ ~!/':.\~ 
~;~ cr.~\~ Ci 

1. ~ \)\\\ 

.. ~ ··: ... 
.~_ ...... :~:::;;.:,·._ : ,, ... 

~·r 

Capítulo Quarto 

Receitas e Despesas 

Art:. 31 º- A receita da entidade deverá ser utilizada unica e exclusiva para a consecução de 

suas finalidades sociais, e formada por: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada 

f~~-~-·ri~~fo~'Ê;'í,[iii3·''l~i\il1~?1J4ríx1ctom va1m, data e identificação do doador; 

1 UJ 1; nh;;pjc, e c~), ;J.~ª ç9utriJrtJiçãq mensal dos associados; 

! TL·'<c) CI)é V6rbas provenientes de subsídios oficiais 

1 n'X: R;G c:: ·~··.- '·i •~.: ( , ,{,~_: __ _ 
~ Sl1 ts : t 1.:·~ : ,, 
'··-~·~'"' .,, ·· • ···• ··· · j ~rig-~ ... ··Ôií:io-' [cf;n.fida 

l . ----·- ·· ···· 
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d) J.?e patrocínio sob forma de apoio cultural: 

e) De campanhas e outras ati vidades desen volvidas para este fim; 

§ 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam 

de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

§2° - Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que poderá aceitá-las ou não, 

respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

§3º - Será garantido aos doadores que o desejem o sigilo de identificação, que somente poderá 

ser quebrado or decisão da diretoria executiva, após solicitação por escrito, ou por forca 

judicial; 

Art. 32 - N,j_o haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

i\rt.33 - As despesas da entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD' s e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalação, a titulo de pró-labore,sa]ários do grupo funcional e 

estagiários; 

c) Patrocímo a projetos ou atividades com fins comunitários em como esportivas e 

culturais; 

§ 1° - ~enhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do diretor de 

operações que, a critério da diretoria poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua 

profissionalização; 

§2º - A contratação e demissão dos funcionários e estagiários dependerá de aprovação da 

diretoria executiva, na forma do artigo 30 . 

§3 º - O quadro de pessoal da entidade deve ser constituído de, ao menos, 2/3( ois terços) de 

trabalhadores brasileiros; 

pelas §4 ° - Ç>s dirigentes e associados não responderão, nem 
-~~--~~~~~~~;.r.--\-~~ 

obrigações contraídas pela entidade, __ _ ----
PROGRAMACÃO :MÍNTh1A 

Árt. 34º - Minimamente. a programação deverá constar de: 
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b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por""'S ~ ·::.~ . 

pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo diretor de 

programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 

participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 

atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela associação, por escrito a 

todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 

da lei; 

d) Proibição do uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 

igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 

pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feito por escrito à diretoria; 

Capítulo Sexto 

DISSOLUÇÃO 

Art. 35°- A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada conforme 

o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1° deste estatuto; 

§ 1 º - Ponto de pauta obrigatória na AG convocada para a dissolução da entidade deverá ser a 

prestação de contas, verificada pelo conselho fiscal, até a data da assembléia; 

§2° - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidade de atividades, afins, 

se~pre de caráter comunitário e sem fins lucratjvos, entidade estas a serem definidas pela 

:-::> assembléia; 

§3 º- Caso haja dividas na data. da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 

patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 2° deste artioo. 

~~~ 
Capitulo Sétimo 

DISPOSICÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 36° - Caberá a assembléia de fundação eleger a primeira diretoria, comiIT'rn'rrda~~:_t 

t'~--·--~·=·nu-~anos,.,sendo .. dJ~ . .J~~ppps;:tbilidade desta diretoria: 
!, ~, ~~ (.'~} ~': f g··;, 2~ t~ fS :7~ ~1 ~ ~ {~ t~ =~~ : 

f é,.', . ,.·,·,~, ~~ ; _•' ~ ~-'a) '-' RegI'Strát~-éf .. presEjnte estatuto, na forma da lei; 
~ ~ .... n .. '. i ,~~ ~ ;._:) i.) 2 l~; L- ':fi.::~ r~: ;:, {~~;; H:? .t:. ; ., r .··_ .~ . \ 
, Ti ·'' ~r ~?:ta,l~_yle~~r u~ ~lano ?e metas parn os primeiros três anos de existência·-da-entidade;·----:-\--:::---:- --'-

···~ .· HGDi;h'~>;.:: .i/il'ICf:i ! ~'!/:,.' ,,(',,,:-:~/;:J~:·-- -- · -~--"---~='.S·(.-'·,· .. 
.• _C».~~~N 1 l ~ 1 1 iJ.<:;>'T"T'T'T1'"'!'.b 
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c) Organizar o cadastro de associados; 
O OFICIAL-

d) Montar a emissora de radiodifusão ; 

e) Associar a rádio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 

f) Manter intercâmbio com a ABR.ACO e outras entidades comunitária existentes no 

Brasil elou em outros países .. . t.-.-
: ... , '·· "'f'•[". 
' •.: t:- · ... : -' ... 1 ; ..... • • ' •• · -~ · '. : • 

>-,...._ -.. .... ~.· .. -- --~~ir~~º de 
:""····. 

RELAÇÃO DE CO:MJ>ONENTES DA DIRETORIA DA Ás-socrA:Ç-Xo~IR.AiENs':E t)E ... 

RÁDI DIFUSÃO COMlJ1'.J":rTÁRIA 

1. DIRETORIA: 

l .a Presidente: Ubirajara Paulo Gyboski., brasileiro, casado, funcionário público estadual_ 

Vice Presidente: Luís Roberto Ribeiro, brasileiro, casado, funcionário público estadual. 

1 .b Secretária Geral: Laila Baldin, brasileira, solteira, maior, secretá1ia. 

Segunda Secretária: Elizandra Lazari, brasileira, solteira, maior, secretária. 

1.c 1 º Tesoureiro: Antônio Roberto Dias, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público 

municipal. 

2° Tesoureiro: Eder Lehmann, brasileiro, solteiro, maior, despachante. 

1.d Diretora de Operações: Themis Roberta Gyboski, brasileira, solteira, maior, estudante. 

Vice Diretora de Operações: Rosângela Paula de Lima, brasileira, solteira, maior, agente 

fiscal estadual. 

1.e Diretora Cultural e de Comunicação Social. Maria Luiza Bastian, bi: · ira, solteira, 
. ~ ""\".~") 

maior, professora aposentada. -:::;;,,,f"fJ~'(,O "€ .....lw: 

~""':-:.. ~·~~~ 
Vice Diretora Cultural e de Comunicação Social: 17 ... tffl~~r?Q~s1i' i , solteira, ..... f~{., 

maior, artista plástica. ~ ~ 
LfDiretor de Pamõnio. João Tomasi Neflo, Brasileiro, casad dend~a~ "e:> 

2.1 SlJPLE1'ffES: 

..,., ....... ~ -

-;;::;:-:::<: ·· ·:;.:·:·:-- -·· rs:::-~ry-,-.ÇO-P-úblíco - d .--
Ministério das ,.e erw 
CONFERE Comunicaçõei 
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\~-- ; 

- - ·-· - -:_ :_. - :oc-~~' 
\ 

"""'"···-"-"''.2_.,L-4,.LJJiz_Y°J).tt.es. _br:a~il.eiro, casado, pedreiro. 
i :~"'f. ...... ; ·:.. ; ,;.'?! •f~ "l~· .i'·~l .:!;. '{·l ;(" :: .. ; ~ -~"'-1 :' "i ,,... , 

i ~· !>2'. i; ~5~ sér-gf d~í3~fü~w brasileiro casado hoteleiro. 

f f.Jíl .:n k: iii.'\~;@.;i~~;:Ya;~:~:, ~r~~Ieiro: casado' funcionário público municipal. 
í (':;!(j :_d . . l 
.. PC;DR)G::.< C. ;:;c: t-:;,;:<;\'.i'~ 1/--.. ~·'-. -· --· 

.:~ut• s t ;,,,-, fí '' IT<ê~f~P.,. Car/o,1 Óc.~.iimfer 
,,, ___ ,.,_.,,,. .. .. _.__ __ r .. ESCllY.iitdC: :SU~1ft'_\1Y.o· ' ·--··-'•. 
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3. CON SELHO COwruNITÁRIO: 

3.a Valdemar Vicente, brasileiro, casado, silvícola. 

3. b Sueli Traia brasileira, casada, assistente social. 

3 .c Antônio Vilson Bemardi, brasileiro, solteiro, maior, administrador. 

3 .d Jocélio Miar, brasileiro, casado, motorista. 

3 .e Clari Maria Lucca, brasileira, solteira, maior, professora aposentada. 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1-Ubirajara Paulo Gyboski. brasileiro, casado, funcionário público estadual. 

2-Luís Roberto Ribeiro, brasileiro, casado, funcionário público estadual. 

3-Laila Baldin, brasileira, solteira, maior, secretária. 

4-Elizandra Lazari, brasileira, solteira, maior, secretária. 

5-Antônio Roberto Dias, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público. 

6-Eder Lehmann. brasileiro . solteiro, maior, despachante. 

7-Themis Robe11a Giboski. brasileira, solteira, maior, estudante. 

8-Rosangela Paula de Lim& brasileira, solteira, maior, agente fiscal estadual. 

9-Maria Luiza Bastiaa brasileira, solteira, maior, professora aposentada . ~ ~~;~ ... , \ 

10-Elzira Bastian brasileii solteira, maior, artista plástica. · ~~ ~: ~&~r%.~ · 
. ~~ "~' º -11-João Tomasi Netro . Brasileiro, casado, dentista. ~ ~~ OJ 

12-Leonir Scbmidt. brasileiro, casado, marceneiro. ~ ~ 
13-Alfredo Hofflnann, brasileiro, casado, agricultor. _\ -l· · · -~·····.- .-:;;~ . ·· .. >.:>-:·. 
14-Tereza Dalpizoil, brasileira, solteira, maior comerciaria. -~~ 

\ 
~ 

15-Marco Antônio Scheffer, brasileiro, e.asado, advogado, 

16- Alduino Baldin, brasileiro, casado, artesão . 
Serviça Público F 
Ministério d ed~/ / 
CONFERI= ;OsMComunicações 

17-Luiz Fortes, brasileiro, casado, pedreiro. 

18-Sérgio Bastian, brasileiro, casado, hoteleiro. 

19-Gelson Vargas, brasileiro, casado, funcionário público municipal. 

20-Valdemar Vicente, brasileiro, casado, silvícola. 

r···. ' " .iü:~f~~~füí~aif~ii.fi~rf!e1ra:: casada, assistente social. 

r-::'.!nicígQ,'l.AflfümO::vits6íi/Bernãrdi, brasileiro, solteiro, maior, administrador. 

o;; •· n

1
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23 -Jocélio Miar, brasileiro, casado, motorista. 

24-Clari Maria Lucca, brasileira, solteira, maior, professora aposentada 

25 -Rose Mau Gyboski, brasileira, casada, empresária lotérica 

26-Deodato Alves Trindade, brasileiro, solteiro, maior, jardineiro. 

27-Marisete Mayer, brasileira, solteir& maior, secretária. 

28-Loreni Münch, brasileira, solteira, maim, doméstica. 

29-Jaime Jimlaki, brasileira, solteira, maior, caixa. 

30-Darci Ribas, brasileiro, casado, garçon. 

31 -André Imperatori, brasileiro, solteiro, maior, estudante. 

32-Genderson Dalmino, brasileiro, solteiro, maior, escriturário, 

33-Deivis Roberto da Silva Ribeiro, brasileiro, solteiro, maior, estudante. 

') 34-Rosane Maria Bastian, brasileira, csada, professora. 

) 

" ' ... ~r-.. :. ·. ~ 
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M~N!3TtRIO D.U.8 GOMUNJC.U.Ç:1jES 

SR.O. 8[L !.ü . .. DF 

Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 53000 064507/2009-02 
Ministério das Comunicações SEAPAlSCE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica :z::.t1H2üü~-ú8:41 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R- 3° andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Diretor, 

A ASSOCIAÇÃO IRAJENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, estabelecida na 

Rua Antonio Siqueira, 2 97 - Segundo Piso, sala O 1, nesta cidade de Irai/RS , inscrita no <2NP J sob o 

ºnº 05.826.325/0001-41 , vem através deste apresentar a documentação faltante referente ao oficio nº 
-

4505/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, sendo que consta em anexo cópia do Comprovante de 

Jnscrição e de Situação Cadastral com a atividade corrigida conforme solicitado. 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CNPJ 05.826.325/0001-41 

UBIRAJAR.A. PALLO GYBOSKI-Presidente 

DOCUMENTO ANExADO 
NESTA DATA 

Ai~- S& 10CC> 

\y )[..yi / 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra l. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO . 
05.826.325/0001 -41 ; . ,. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
15108

'
2ºº3 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO IRAIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATIVA FM 87.9 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Ativ idades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

floGRADOURO 

L~ANTONIO SIQUEIRA 

CEP 

98.460-000 

51TUAÇÃO CADASTR 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 NÚMERO 
297 

1 MUNICIPIO 
IRAI 

1 COMPLEMENTO 
SEGUNDO PISO SALA 01 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748 , de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14/12/2009 às 13:32:06 (data e hora de Brasília). 

j ,Voltar ) 

--------- ---·---·-·----
©Copyright Receita Federal do Brasil - 14/12/2009 

http://www.receita.fazenda.gov. br/preparar I rnpressao/lrnprirnePagina.asp 

fUFI 
~ 

14/12/2009 
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MINISTJ'.tRJ.O OAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAR.IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA1vIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIRJSÀO 

ANÁLISE DE ATENDIME1\1TO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 4 SOS 101-_!RADCOMIDOSISSCE-MC de B._1 O C/ I d;p9 . 

Proc.essonº __ 5_2?o .oo . o_c-2 ;;j. q6r=?/9.l Localidade:. __ -~--'~r--===--R--"S"---'.-------
. ~ I 

Entidade: f»ºc..:.~ J:MA'~ d-v ~ah.--b7a.S (Q~~ 

~única entidade no local ou; . 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_._)Cumpridas integralmente -Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília. _D_! b :~ I 7,~ \ '\:) · 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-+ 



SEDE:F1s. 33 -
l . 

~ · ~ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.38_ ~ _,,..,_,_/IS-'---'·=...::r---~efco&g-=----"-=-f-'--m_'"'"__,_, _____ _ 

DENOMINAÇÃO: (~. [ l ~ 1 ~) . Y ~e_:~ 
·eo~~~ . 

CNPJ - FLS. =2 2> c2 - At.: S=..: ' 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. c2 l 6 e_ o2 • .2J1 · 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'!ITUIÇÃQ -FLS. f 1 <-- l g 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -FLS . 

.. / Ato--d!-~ 6:+l10 / õk:x>q. 

,DmETORIA: VÁLIDAATÉ:_Qj_/_Lo_! ?Jo1.;:ç__ MANDATO:º~ ANOS-:-ART. q~ 
. MEMBROS FLS~ ~ I O 

Brasília, o4 tDS! sdiio Analista responsável:~~ cl~ . 
. S ~iúna de 1' átima Afvarenga 1' anis 

GJ'lêfª de Sl~rd i ÇiJ dr:: f~ 8é i0·füL.s :,i) 1:::ornunit<i 
Mat ·J 36800\f 

SERACiCORAC/DEOC/SC 
~ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Bras ília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº .J. l q O /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297 - 2º Piso - Sala 01 
9 8 .460-000 - Irai - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J~ de maio de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.027962/03, na localidade 
de Irai - RS, no qual essa Entidade requer auto1ização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103 , de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 3~,,~~ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR P 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

CARLOSALBERTOFKEltff:lt"~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMJDOS/SSCE-MC 



ANEXO-DOCUMENTAÇÃOTÉCMCA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preench ido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., confo rme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA lRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos ; 

- item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3 .I daNormaOl /2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confo rme disposto no subitem 12.1 , subalíneas "b. l " e 
"b.2" da Norma Complementar O 1/2004 , ou seja: 

l. f( 

b. l ) Declaração film ada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências ~ 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que <Z.3u 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade ind icando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sej am sanadas no 
prazo est ipulado pela ANATEL. 

Z3~ 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da local idade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas , indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 

70 
geogr áficas no formato GGºMM'SS" ass im como o traçado de circunferência de até um quil ômetro de ra io, que r....:7r 
delimita a área abrangida pelo contorno de 9 1 dBµ. Na planta de am1amento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subi tem 12. 1, alínea "c" da 
Norma Complemen tar 01/2004. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Si sistema irra i 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou caso a entidade não cumpra com esta condiçã dever~~ 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12. 1, alme " ' 
Complementar 0 1/2004. 

f) Declaração do pro fissional hab il itado atestando que a instalação proposta não fere os ga r s; êfé. pr~teção aos 
aer ódromos, ou declaração do órgão competente do Mini stério da Aeronáutica autorizando a ins ação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inex istência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ·'f' da 
Norma Complementar 0 1/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habi litado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12. 1, alínea "g" da Norma Complementar 0 1/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1 , 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comproYante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

/ 
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~--------SO_L_IC_l_TA_ÇA_-_O_PA_RA __ JU_N_T_A_D_A_D_E_D_O_C_U_M_ EN_T_o_s ________ ____,:,;~f ~~~i 
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... .. .. 8R.(!. ~lLl.i!. w DF 
AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
A/C CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste 
Sala 300 - 70044-900 Brasília - DF 

53~)ü ü2SS39/2tHü-62 

Irai - RS, 02 de junho de 2010. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 2190/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nº: 53000.027962/03 

Local: IRAI 

UF: RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço_ d 

Rad iodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN~~1~ne 
documentos solicitados. ..;.,~'V~~.Jl?...:.. 

""'."'" ..rO Y'"' v-,. · , ~r~~, 

Atenciosamente, 

AULO GYBOSKI 
Representante Legal 

C'~~ .... :tt"\ ~~ ...u. C) ' 

~ ~~~CIJ"' 

_,,,. · 
-:.-" 

~· . ~· 
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---
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~~l~))) DECLARAÇÃO 
INTERFERÊNCIAS Página 1de 1 

INDESEJÁVEIS 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, requerente para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localid~ Irai, Estado do Rio Grande do Sul, 
através de seu representante legal abaixo firma~EC RA que interromperá imediatamente 
suas transmissões em caso de interferências i , desejá is em estações de telecomunicações 
regularmente autorizadas, e instaladas, até e problemas sejam sanados, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subal ínea "6.2", da Norma Complementar 01/2004. 

j 
Irai - RS, 02 de junho de 2010. 

Ubirajara Pa yboski 

CPF: 249.601.870-34 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 
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~~~~00~~))) DECLARAÇÃO 
INTERFERÊNCIAS Página 1de 1 

PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, requerente para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Irai, através de seu representante 
legal abaixo firma , -~ que interromperá imediatamente suas transmissões em caso 
de interferências rejudicai em estações de telecomunicações regularmente autorizadas e 
instaladas, até qu os pro emas sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"b" e subalínea " b.1", orma Complementar 01/2004. 

/ 
Irai - RS, 02 de junho de 2010. 

Ubirajara Paulo oski 

CPF: 249.601.870-34 

Cargo que exerce na ent idade: 
Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ... ' "·'- f<. 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão · ' . 

~~-· ~ -~: 
.-------F-O_RM __ UL_ÁRI_O_D_E_IN_F_O_RMA __ Ç_Õ_E_S_T_É_C_NI_C_A_S ______ -=e>, ~~~ 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 1 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DENOMINAÇÃOSOCIAL(CONTINUAÇÃO) coe 

lol5 l8 1216 /3/2/s/ o/o/o/1 /411I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

/A/TII /V /A/F IMI 18171. /9/ 1 1 / / / / 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

/ R 1U1 A/ /D/ O/ U / T 0 / R 1 /A/ N / T 1O1N1I/O1 / S 1 I /O/ U /E/ I / R /A/ IN°l 2 / 9 / 7 / 
LOGRADOURO(CONTINUAÇÃO) BAJRRO 

l 2° j P j I / S 1 O / / S / A / L 1 A / / O l 1 1 / C / E 1 N / T / R / O / / / / / / / / / / / / 1 
CIDADE UF 

1IIRI AII1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LRW 
CEP FONE FAX 

/9/814/6/o/-lo/o/o/ /5/5/-/3/7/4/511/4/8/4/ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

/r/o/sle/g/y/b/o/s/k/i/@/y/alh/o/o/./clo/m/.lb/rl 1 1 1 1 1 / 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

RUA DOUTOR ANTONIO SIQUEIRA. Nº 297. 2° PISO. SALA 01 / 
BAJRRO CIDADE 

lclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~I~R~A~I~~~~_.__.__~~ 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS CEP UF 

19/8/4/6/o/-lo /o/ ol 1 1 1 l!tl.§J 27°11'3 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ONTEL SISTEMAS DE COMUNICA ÃO LTDA 
CONTINUAÇÃO 

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

MTFM98 / 2 1 5 1 , 1O1 Watts 0916-06-0312 (EM ANEXO) 
7 - ANTENA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

iAuAD CORREA EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA lr~T~O d=B~FM~----
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO~ ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 O 1 , 1 O ~B 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 1 1 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m / 1 1 2 1 3 1 5 1 , 1 O 1 m 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IR IFlsl IKIMIPI IBIRIAlslIILI 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

35 00 me s 1 / 4 / , / 5 /dB / 

1 1 1 1 1 1 
PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1.575 /dB 

MODELO 

IRIGlcl-l2l1l3/ 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1o1 , l 6 l 9 I 

FormRadCom InformTec 
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( 
L.AL 

PL) = -- (Perdas na linha) 
100 

- (Pi) 

(EF) = 10 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1x1x0,69) = - 17,63dBk / 

Pt TI Potência do transmissor, em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP ( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km)= distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,63)- 20log1=89,36dBµ / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11- OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE ~ST~ÇÃO, 

CH 200 - 87 ,90 MHz ~O .tlJ" 
·~~\.'fj JI$'.. 

/ e..~ e ~ ~rp'r.\~ .. . ·~,~ e~'º 
~~"t. ~'\. 

'L 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

BRENO BANDA J U N I O R 
REG.CREA ENDEREÇO 

l6IOl-lslolslDI [R[UjA[ [NjojsjsjAI [slEINIH[O[R[AI [DjA[sl 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IGIRIAlclAlsl 1l1l6lol1111111 1 IGILlólRl1IAI 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IPlolRb: lol IAILIEIGIRIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 lRJ_sJ 
CEP TELEFONE FAX 

[9lol6l6lol-l1hlol 1 lsl1l-l3l3[1lslsl1l1141 1 lsl1l-l3[3[5[4l21419 l 3I 
E-MAfL 

[e[n[gjtjejljclol@ltlelrlrlal.jc[ojmj.jhjrj 1 1 1 1 [ [ [ [ 1 [ [ 1 1 

LOCAL 
I R A I 

DAJUNIOK 
Engenheiro 

·c.REAIRS 80805-D 

UF DATA 

~ jo[2[1jo[6j1j2jo[1jo[ 

ForrnR.adCom InformTec 



0 Logo 
Anatei REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÁO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0916-06-0312 

Validade: lndetenniwlda 

Emissão: 30/06/2006 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
!elecom~cações, arovad? . pel~ ~esolução Anate! nº 242, de 30 d.e normbr? ?e 2000, o ~ertifi~ado de 

- ~ )nform1dade nº 00 @OO'.Jp~aemit1do pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Cert1ficaçao. Esta 
. homologação é exped~da em nome do fabricante aqui identificado e é válidr somente para o produto a seguir 

discriminado, cuja u1ilização deve observar as condições estabelecidas a regulamentação do serviço ou 
afüicação a que se de~tina. 
Transmissor de Rad. difusão Comunitária - Categoria Il 

Modelo(s): 

MTFM98 

.. · ~ 

~--~'-"'" . Serviço/ Aplicação: 

Serviço de Radiodif ao Comunitária ~...rn 't~~\J ~-~" 
~"';i.;.I\~~ ~orf . 
.. °"'fv.~1,.~ ~e~ 

básicas: ~~~ f~\'\. 
'l. ~ ~ TxPotência Máxima de SaídaD . - d E · -(W) es1gnaçao e m1ssoes 

25,0 180KF3E / 256KF8 , · · 
~~ 

Características técnic 

Faixa de Freqüência 
(MHz) 

87,8 a 108,0 ) 

Observações: 

Quando do seu fome imento, os produtos devem estar ajustados na(s) potê cia(s) e freqüência(s) autorizadas 
pelo órgão técnico co petente da Agência Nacional de Telecomunicações - atel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos 
termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel nº 242, em todas as unidades comercializadas, 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que 
fundamentaram a certificação original,_. _________ __,, ~--~ 

[ ... Imprimir_ Docur:nent() J [ Fechar J 

As informações co antes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema 
de Gestão 1cação e Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

file: //C:\Documents and Settings\Administrador\Meus documentos\Montel 2.htm 30/5/2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Co-nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1
5/08

12003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO IRAIENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATIVA FM 87.9 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5~0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

DtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

' 399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R ANTONIO SIQUEIRA 

1 

CEP 

98.460-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 NÚMERO 
297 

1 MUNICIPIO 
IRAI 

COMPLEMENTO 

SEGUNDO PISO SALA 01 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 30/5/2010 às 11 :28:12 (data e hora de Brasília). 

) 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http: //www.receita. fazenda. gov. br/pessoaj uridica/ cnpj/ cnpjreva/Cnpj reva _Comprovante. asp 30/5/2010 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 
Iraí. O Paraíso das Águas Termais. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins que não dispomos até a 
presente data mapa da cidade de Iraí em escala conforme 

, . 
copia em anexo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iraí, 27 de maio de 2010. 

Rua Vazulmiro Outra, 161 - Fone (55) 3745-1288 - Fax (55) 3745-1500 - CEP 98460-000 - lraí - RS 
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CONFEA CREA-RS Registro de Co ntrato de Ace rvo Técnico sob fo r ma de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - Le i Federa l 6496177 

ART Nr.: 5328545 

~~~~"'· t1!1'4!~~~~~~~;;~,:·~~11i'~ Conselho Regio nal de Engenharia, Arquitetura e Agr onomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Nú mero: 05328545.98 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Téc nica: INDIVID UA L 

Convênio: NÃO É CONVÊN IO Motivo: NORMAL 

Ca r acte ris tica: OB RA/SERV IÇO EXCETO ED IFICAÇÃO 

Co ntra tudo 

Cartei ra: RS060805 Pr ofi ssional: BRENO BANDA JUNIOR 

RN P: 2204190152 Titulo: • Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Con t rata nte 

Telefo ne: 

No me: ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ende reço: RUA DOUTOR ANTONIO SIQUEIRA 290 2 PISO. SALA OI 

Cidad e: IRA I Bair ro: CENTRO 

Identificação da Obra/Se rviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO IRA IENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA 

Endereço: RUA DOUTOR ANTONIO SIQUEIRA 290 2 PISO, SALA O 1 

Cidade: IRAI Bairro: CENTRO 

E-mail : 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dime nsão( m '): Vir Contrato(R$): 180,00 

Data Inicio: 02/06/20 10 Prev.Fim : 02/06/2010 Ent.Classe: SENGE/RS 

Atividade Técn ica 

Projeto 
Desc rição da Obra/Serviço 

Estação de Emissora de Radio 

E-mail : engtelco@terra.com.br 

Nr.Reg.: 

CPF/CN PJ: 05826325000141 

CEP: 98460000 UF: RS 

C PF/CN PJ : 05826325000141 

CEP: 98460000 UF:RS 

Honorá rios(RS): 
~~~~~~~~~~--< 

1 Va lor ART(R$): 31,50 

Quu ntidudc Un id. 

Observações 

Observações 

Observações 

Autenticàçilo Mecânica 

PROJETO DE INSTALAÇÃO PARA O SERV IÇO DE RAD IODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, PARA LOCALIDADE DE IRAl-RS , EM AT END IMENTO 

AO OFÍC IO N. 2190/2010/ RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Lb'JJ ·· .€4) f}t.-0-6-Lu-to 
Local e Data 

CLAÚSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litigio orig inad 
Câmara de Mediação e Arbitragem do CREA-RS, de conformidade co 
www.crea-rs.org.br. 

Par;1 adesão O Arbitrngcm. as <1ssi naturns das punes s5o obriga tórias. 

ente contrato ser>i resolv ido por Arbitragem. de ao rd 
ento, do qual as partes declaram ter conheci me 

ei 9307/96, através da 
est<i disponível no site 

- ----- - --- ---- --- ---- -------- ------- -- ------ ------ ------ ------- --- ------ -------- ------- --- --- ---- ::><,;; 

~v.~ª'':'!!i'-~.11041-8 [ 04192.10067 50151.17 5051 328545.40898 8 00000000003150 
Local de Pagamento 

Vencimento CONTRA APRESENTAÇÃO 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 

Cedente 
Agência/Cód.Cedente 065-48/015117596 CREA-RS Co nsel ho Regio na l de Engen ha ria Ar q uitetu ra e Agronomia do RS 

OM;i 1 Nr.Docto Espédc DOC 1 Accit~ÃO 1 ~~~~';;~~~~mçnio Nosso Número 
02/06/201 o 5328545 DM 05328545.98 

Uso Banco I Cane;~ 1 Espédc Qu.:mtidadc 1 Va lor (=)Valor do Documento 
RS 3 1,50 

Instruções: (-) Desconto/ Abatimento 

1. ART váli da somente q ua ndo q ui tada e co m as assinatu r as do Profissio nal 
(-) Outras Deduções e do Con tratante. 

2. Para co nsta r no acervo do p r ofissio nal, a ART d eve r á ser ent regue ao CREA. 

3. Atenção: A ART deve estar q uitada no início da ob ra/serv iço técnico, co nfo r me 
(+)Mora/Multa 

Resolu ção nº 425/98 do Confea. 
(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Sacado: BRENO BANDA JUN IOR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS. 160 · RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

lllll li li li llll l llll l llll l llll l llll l li l llll 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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ÍÍ-eletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaf - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com .br 

www.teletronix.com .br 

!" /,._.,.,.. ' 
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~tronix 
Egu1p aml!ntos paril R;iid1o difusão 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 34 73 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90º 

Ji{} 
Oº 80º 1so·+o· 

270º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,Sm quadrados. 

/ 



LAUDO TÉCNICO ~tronix 
Eg urpamen tos pilra Radiodif uslo 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

10º 

180º 

~~---11~· 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 180º 110° 

- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

1 

110º \ 

Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 

/ 
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~~~T~ç,,))) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE Página 1de1 

AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

DE IRAI - RS 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, .. d~ localidade de Irai 
- RS, onde a instalação p~oposta no projeto de ap ovação de lo_cal1 da inst~çã~ do sistema 
irradiante, ASSOCIAÇAO IRAIENSE DE RAD 0MÚNITARIA, possa 

causar qualquer tipo de interferência prejudicial 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

. ~ :t.ir." 
RG/SSP 3010330482 ~~~~ . .P 

~. '-$.ti'íl ê~ ~r).,lf'.\~ 
Loca l/U F /Data Irai - RS, 02 de junho de 2010. """ ~Rt ('.~• '- . 

e~ 

1% ~1~\1 
Assinatura 

-·- · .. ~ 

1
RUA DOUTOR ANTONIO SIQUEIRA, Nº 297, SALA 01, IRAI, RS, 98460-000 

\ 

\ 
.\ 
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DECLARAÇÃO 
COTA DO TERRENO 

Página 1de 1 

Pelo presente instrumento, o responsáve l abaixo identificado declara, de que a cota do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, 
denominada de ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, corresponde a 
coordenadas com latitude de 27° S 11' 37"S, longitude de 53° W 15' 02"W, na padronização 
DATUM WGS 84, com altitude no ponto considerado, de 235,00 metros, em relação ao nível o 
mar, possibilita o atendimento do dº osto no .~u.b it m-18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 
1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem -um de;;~l-mare r,·d.Q __ que trinta metros, com 
relação a cota de qualquer ponto do t · d.e.um km em tol)no do local do sistema 
irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

-- :i.Ut" 
CPF 221073120-87 ~------f\JC\.'(J.J .JIP ' c..t~~ ê~ ~rffl\; i,t:~~ 

"·~ rf>• \ ~;~ ~\''\\.•e 
RG : SSP/RS 3010330482 \ n_Çl ,.., 

e~ . 

Local/UF/Data Irai - RS, 02 de junho de 2010. 1~ ~t\1 

'" 
Assinatura 

1
RUA DOUTOR ANTÔNIO SIQUEIRA, N° 297, 29 PISO, SALA 01, IRAI, RS, 98460-000 



PARECER 
CONCLUSIVO Página 1de1 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
para ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRl~~~s as exig~ das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contoyro d~dá emissor§fica 
situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, como fica 
demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 

Local/U F /Data Irai - RS, 02 de junho de 2010. 

Assinatura 
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MINISTÉRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA11ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº ~I Cf. O 10 ..k>'RADCOM/DOS/SSCE-MC de J!:L; o '5 ! êO /o , 

Processonº 53000 ' o.:L.j Cfb~/o 3 
7 

Localidade: L _ IZS . 
--~=-=-"'----..:__:;_=-------~-

Entidade: ba-&-~ ~ d.J..., 
J ~ 

ÇX) única entidade no local ou; . 
e )com concorrentes: e ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: \ 

Brasília, __ / _ _ / __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c4_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaça 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ----+ 



o .l . 

"-' 
·~·· 

.p . \ 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS._3L - ---~---'---3"'--=.-::.., """'~=~.'""""'""___.f"---'-'-N\_,__ ....... _ . ____ _ 

CNPJ-FLS.'2.0~ - ~~ · 
ESTATUfO SOCIAL - FLS. . ,,,'.),) b e.... ~ 11 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. 1 i- .L l ~ · 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- ~LS . 

. '/ i 1\-h c)-v E,~ o :i./10/U:tvq 
, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: o+ 1).Q_j .:J-0 l ~ MANDATO: o 3 ANOS-:-ART~ 

. MEJ.\IBROS FLS~ ;tg <-.t . 

: 

Brasília /5 JêJi- I o?o.Jo · , ______ _ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNJÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · ~" 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA N 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . 11 l 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
R.adfodifwsào CP11J\.JLJ)téri9, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto .recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu per!:-onae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entid~es 
assoc;i~~ivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária ~.t~C .:€.Ut.~ · 

. . ~ ~· 
" . ~ óaS Cl'.""0n.r.1~; 

1. Utilizo-me do presente para solicitCJr a Vossa Senhori &5~· à' adotar s 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes d ntidade~füfore 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitári . L ~ ~IJ\ 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos d1 igentes dativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últi os 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes M existên ~-d_e - imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quii\ restitu~ os processos relativos à outor9a para 
execução do serviço de radiodif ão T~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o EI trlônica, I ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito a136-~a ad ção as medida sugeridas. 

'· '• .. e • I ~~-'\.· -= 

-. :::_~'fãSTlia, 27 de setembro . ~~ 2010. 

DA1fJ::"rl.EREIRA OH F · ·~----~~--
Adv ' gado da ynião , 

coonjenador-Geral de 

1

ssunls Jurfdicr de comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92© - CEP 70,044-900 - Brasília - Df 
Telefones: (61) 3311-5535/33lr5248 \.Fax: (Gl) 3;311-6502 Em.ai!: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61 ) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Localidade: IRAI UF: RS 

Processo: 53000.027962/03 

Em atendimento à cota nº261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha z rf dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de IRAI / R~ d~ a~ordo 
com o Sistema de Fiscalização RADAR. ~\,\(,::._.·t.~.: ~ ~ 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 02 de dezembro de 2010. 

~~ A?,.S( •. · .. 
-- ~PJ " 
~;:-t . · 1~ t~\1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº -q. '.:f- 8 + 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297 - 2° Piso - Sala 01 . 
98.460-000 - Irai - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, tJ9 de dezembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.027962/03, na localidade 
de Irai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa AssociaçãQ_ 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: . ·-:ri-~ '.~(~~;· 

~'l:P ~\.'-"' Jl>P ... 
- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal d ~crt,Jftcmlfd'' 

anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. / 0 ~~~!j·§l~~ "':Jõ 
\)~\ \1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ias &\ta.: s o 
recebimento ~este of~c~o que está sendo aco~panhado de AR Postal (Aviso de recebi ~?.),_ -;. .. > 
apresentar os itens sohc1tados sob pena de arqmvamento do processo. ,.~···._~;,-~ .. -""'· · 

~· ;. ... · 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia. autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complement 01/2004. 

SENDE 
Diretor do Departamento de Out 

. / 

vaf- DOS/SSCE-MC 



MiNiSTtRIO l:lP. S COMUNICAÇ; •~ES . 
BR.it SfL!A • DF 

Ao 
Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Ministério das Comunicações 

53000 OO·t204i20H..S5 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios -Bloco R- 3° andar -Anexo Oeste - Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Diretor, 

A ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, estabelecida na 
. . · ··· ~ 

Rua Antonio Siqueira, 297 - Segundo Piso, sala O 1, nesta cidade de _ i jJ~.~J s~ o 
Wt:OVV .,p -

nº 05.826.325/0001-41 , vem através deste apresentar a documentaçã ~A~~)~io nº 
~flRl(:J: • 

7787/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, conforme solicitado. o l\\\l \ 

1~ - _\ 

Atenciosamente 

(\ 

~ -:::-,· :· --:--: ....... ~ 

DOCUMENTO ANEXA :~~~-­
NESTA DATA 

.Jo 1.J?Li41Jll 

( 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CNPJ 05 .826.325/0001-41 

UBIRAJARA PAULO GYBOSKI - Presidente 



·certidão 

b2a8ef5f27ee2e 13080089c19bf03bb2 

PODER JUDICIÁRIO " / 
JUSTIÇA FEDERAL '\./ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: . / 
JOAO TOMAS! NETTO V 

CPF: 
337.598.120/15 
\ 

NA'?~ 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:50 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4 .gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") .. 
informando o Número de Controle b2a8ef5f27ee2e13080089c19bf03bb2. • ·~0· .~~\Jt.i( . .\ we""' . . ~ \;:tf'I;.~. \ 

"' ... ...;c,\efo das ri 1·~pif'.\tlt · 
~ft\\t. (.O'-' . 

1~"Q&l \ 
--".; ·. 



. ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SULV 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Iraí 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Joao Tomasi Neto~************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1010601092 / RS, CPF 33759812015, brasileiro nato,******************* 
nascido em 31 / 03 / 1961,************************************************ 
em Dionisio Cerqueira, SC - Brasil,*********************************** 
filho de************************************************************** 
Encarnacion vega Tomasi,********************************************** 
Joao Jose Tomasi****************************************************** 
Residente na Rua João Carlos Machado, 225, Iraí-RS ******************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

2010, às 16h22min 
1 

~ 

iyicl 
~~ . . . , . 

R emar 1n~s Ribt ' , .. ' 
DIST R I BUIDO '~A - CO!!T AD u:<A 

Mat. 14224690 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30n:iIJ. :.~- .· 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizadOo@""'.:~, · ~~t 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bo 7~ .~. 
- 27/12/2010. ~ ~ Q~ . ~..r.\'~ · 

... ._•.,\@('() "''o , 
~""°~~~ (.\r 
c;p.r. ~YJ.\'l . 

,~ ~~ " 
··::.- , --



\..erc1oao 

Oda30600845173d53f02dabaa365c5bl 

PODER JUDICIÁRIO / 
JUSTIÇA FEDERALV 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: . / 
ELZIRA BASTIANV 

CPF: 
343.377.330/00 
~ 

NA~ 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel} até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:50 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4 .gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Oda30600845173d53f02dabaa365c5b1. 

-- ~ . 
.. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL V 
·~ 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
co~ / 
Erzira Agnez Bastiam'--*4'*********************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,*** ************************* 
RG 5018649243 / RS, CPF nº 343.337.330-00 brasileiro nato,***** * *** * **** 
nascido em 04 / 10 / 1935,**************************************** ******** 
em Irai, RS - Brasil,************************************************* 
filho de************************************************************** 
Amalia Bervanger Bastian, ********************************* ** *** * ***** * 
Ottmar Bastian************* * *** ** *** *********** *********************** 
Residente na Avenida Flores da Cunha, 125, Iraí-RS******************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 

3, 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

2010, às 16h20~ ~.,Í. 

~º"' Rib\cl;; Â~ro~ - :/\ -CO NTADOll.A 
01 s TRiBU 0DO • 690 M.a.t. u22~ 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem . 
Nas seguintes Comarcas os processos estão até a 
data indicada: Cacegui - 27 / 12 / 2010, Campo 
- 27 / 12 / 2010 . 



1rti..1 c;;:11.1uau 

6fb688fa 3cbfb80f3 96513ca3a 365a4b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL ~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARIA LUIZA BASTIAN V 
CPF: 
181.221.160/00 

NADA CONSTA -------

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:49 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 6fb688fa3cbfb80f396513ca3a365a4b. 



ESTADO DO RJO GRANDE DO su~ 
SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 
( , .. • .: .; 

Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico 
relativo aos registros 
contra: 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei nada haver 

~a Bastian~********************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, desquitado,************************** 
RG 4027057911 / RS, CPF 18122116000, brasileiro nato,******************* 
nascido em 05 / 06/1939,********** ************************************** 
em Irai, RS - Brasil,************************************************* 
filho de************************************************************** 
Amalia Bastian,******************************************************* 
Ottmar Bastian******************************************************** 
Residente na Avenida Flores da Cunha, n º 125, Iraí-RS ********* * ****** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 2010, às 16h1Bmi{ l ,;Í 
3 , 3 O (NIHIL) ~, ~v/YJ'P'f /YJ~ · t (YP~~~ 1n ês R iblC · i 
o I 15 o o URC lllª\. p.. -CO N1ADO•V• 

D\S1 R\BUID 14'224'690 
M.at. 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo 
- 27/12/2010 . 



\..ercmao 

8ca0b775d9248398551acc02e23ddd60 

PODER JUDICIÁRIO ,., / 
JUSTIÇA FEDERAL , V 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 
ROSANGELA PAULA DE UMA ~ 
CPF: 
335.488.970/53 
:::'.\ 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de· 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:49 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão" ) 
informando o Número de Controle 8ca0b775d9248398551acc02e23ddd60. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ~ 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 
Pág.lt1; · . 

~-o~'ô~ º">~ 
f'Q.. "2. 
p. , . ~ 

~)" ,li 
'"'$ - li'>'"" 

Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: ~ ~ 

Rbsangela Paula de Lima'><********************************************* 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 9010667203/RS, CPF 33548897053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 19/10/1959,************************************************ 
em Cruz Alta Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
Maria Elizabeth Paula de Lima,**************************************** 
Ivan Prestes de Lima************************************************** 
Residente na Rua Alcindo Silveira Carpes, 800, Iraí-RS**************** 

Dou fé. 

CUSTAS: R$ 

Iraí, 29 de dezembro de 201ok, às 16h12t }c/-
3,30 (NIHIL) n P,sRib1ct.1 
0, 1500 URC AOO&A 

DI STR\6UID0 ~ - cotn 
Mat. 14224690 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo 
- 27 /12/2010. - . 

SERVtÇO t(leUCO . ·tUC.r" 

Min(S\ério daS eomu. Jl1> 
cONfERE r.oM o ~ir.1t-t 

_, 1.9. ~1L \1 



51403bbdc6840744c71621ee6e5aeb73 

PODER JUDICIÁRIO/ 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: _ / 
THEMIS ROBERTA GYBOSKI . V 

CPF: 
001.992.640/58 

~ 

NADA CONSTA --------nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:48 (hora e data de Brasíl ia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www .trf4.gov.br (Menu "Consult a Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 51403bbdc6840744c71621ee6e5aeb73. 



_/ 

ESTACO e.o RIO GRANDE e.o SUL V 

Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei ~ada haver 
c~ • / 
Themis Roberta Gyboski ~********************************************* 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 1077472254/RS,CPF 001.992.640-58, brasileiro nato,**************** 
nascido em 27/11/1982,************************************************ 
em Irai, RS - Brasil,************************************************* • 
filho de************************************************************** 
Rose Mari Gyboski,**************************************************** 
Ubirajara Paulo Gyboski*********************************************** 
Residente na Rua Vazulmiro Dutra, nº 132, Iraí-RS. ******************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 2010, às 16hllmin 

3 I 3 o (NIHIL) 
0,1500 URC l -nt;!:ó/ 

~A-CONTADORA 
O\STR\BU\0 1 ·~224.690 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão fo~· pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo 
- 27/12 / 2010. 

-. 



.... Cl l.IU<IU 

7b97fd4ad37232a8983719a3e989551b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL L/ 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EDER LEHMANN V 
CPF: 
723.278.390/68 
:\ 

N~ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:47 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoa is da pa rte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 7b97fd4ad37232a8983719a3e989551b. 

\ 
\ 



ESTAOO 00 RJO GRANDE 00 SUL ~ 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico 
relativo aos registros 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei nada haver 

~ 1 ~ 
Eder Adriano Lehmannl-*-<*********************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 9075048307/RS, CPF 72327839068, brasileiro nato,******************* 
nascido em 18/03/1978,************************************************ 
em Irai, RS - Brasil,************************************************* 
filho de************************************************************** 
Loreni Schnell Lehmann,*********************************************** 
Oscar Edmundo Lehmann************************************************* 
Residente na Rua Pereira Filho, nº 64, ap. 02, Iraí-RS *************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 

3 I 3 o (NIHIL) 
0,1500 URC 

2010, às 16h09min ~ ~!//', 

~~6 Ribid ;i. 
a- . DORA 

TRi BUiDO f\11 - CO!H A 
ois Ma t. 14224690 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo 
- 27/12/2010. 

-. 



..... t:I LIUOU 

972b0ad501de9c0e9a0c3e4c96c509b3 

PODER JUDICIÁRI~ / 
JUSTIÇA FEDERAL L/ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: / 
ANTONIO ROBERTO DIAS \__,/" 

CPF: 
367.161.460/91 
~ 

NADA CONSTA -----nos registros de distribu ição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:47 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http ://www.trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 972b0ad501de9c0e9a0c3e4c96c509b3. 



Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 

~Roberto Dias ~**********************************~~*******--:­
sexo masculino, cor branca, solteiro,********************************* 
RG 5047152482/RS, CPF 36716146091, brasileiro nato,******************* 
nascido em 29/04/1961,************************************************ 
em Irai, RS - Brasil,************************************************* 
filho de************************************************************** 
Sibila Dias,********************************************************** 
Edmundo Dias********************************************************** 
Residente na Rua Alcindo Silveira Carpes, 800, Iraí-RS *************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 

3 I 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo 
- 27/12/2010. 



9f874004f54f036efaclb9b78ce34a6e 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: . / 
ELIZANDRA LAZARI. V 

CPF: 
893.561.790/34 ., 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:44 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 9f874004f54f036efaclb9b78ce34a6e. 



ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL~ 

Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico 
relativo aos registros 
c~ 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei ~ada haver 

Elisandra Lazzare~*********************** * *********************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 1058040658 / RS, CPF 89356179034, brasileiro nato,******************* 
nascido em 25/06 / 1977,************************************************ 
em Irai, RS - Brasil,************************************************* 
filho de************************************************************** 
Lurdes Borges Lazzare,************************************************ 
Leonésio Lazzare****************************************************** 
Residente na Rua Eurico Nunes da Silva, n º 559, Iraí-RS *************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 2010, 

3, 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 16h03mini;, /t cj 

bnês Rlbickl 
OISTRIBUIOO r. A. CON TADO RA 

M.e.t. 1422~690 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os '" 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12 / 2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo 
- 27 / 12 / 2010. 

' 

\ 



e636607d5b4bc56b6864e74886a0b312 

PODER JUDICIÁRIO '\ /" 
JUSTIÇA FEDERAL L../ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : • / 
LAILA BALDIN '\../ 

CPF: 
005.146.300/86 

// 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:44 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da pa rte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http:// www.trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão" ) 
informando o Número de Controle e636607d5b4bc56b6864e74886a0b312. 



ESTACO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

PODER JUDICIÁRIO \__/ 

Comarca de Iraí 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.~/1 

~~;A--- c: ::~:; 

·~~~.if 

Certifico 
relativo aos registros 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei nada haver 

~ ./ 
Laila Cristina Baldin'--;Ç*********************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 2090237096/RS, CPF 514630086, brasileiro nato,********************* 
nascido em 21/06/1983,************************************************ 
em Irai Rs, RS - Brasil,********************************************** 
filho de************************************************************** 
Laura Leite Baldin,*************************************************** 
Sergio Baldin********************************************************* 
Residente na Rua Heitor Silveira, 88, Iraí-RS ************************ 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 2010, 

3, 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 16h02min t ftú/ 
b êsRibicki 

OlSTRIBU iOO ':A -CONTADORA 

M.at. 14224690 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo~~~i.:~},~J,;?.,, 010, Triunfo 
- 27/12/2010. \~~~~~~(;. · - '. 

~c.~·"J;t 
1~~ 



\...C:l l.IUQU 

bed884c6439401ela173ald56eb09a2a 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: . / 
LUÍS ROBERTO RIBEIRO V 

CPF: 
195.146.460/53 

~ 

N~ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:42 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle bed884c6439401ela173a1d56eb09a2a. 

\ 
1 

\ 
\ 
\ 

- \ 



ESTADO DO RIO GRA~DE DO Sv 

~ PODER JUDICIARIO 

Comarca de Iraí 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 

c~ , ,,./' 
Luis Roberto Ribeiro l...irir*********************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 6026076221 / RS, CPF 19514646053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 05/02/1952,************************************************ 
em Irai, RS - Brasil,************************************************* 
filho de************************************************************** 
Augusta Olinda Ribeiro,*********************************************** 
Luiz Ribeiro da Trindade********************************************** 
Residente na Rua Egildo Gelain, Iraí-RS ****************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 2010, às 

3 I 3 o (NIHIL) 
0,1500 URC 

Smin ;t_/íoi· 
oseroar Inês Ribicki 

\Bul oo r. A - CON TADORA 
OJSTR ' 

Mat. H224690 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo 
- 27/12/2010. 

---- :~ lfi.:' . 
~1-fe'~~·Vll'. 
~~ ~o,, ("('"'-\~ 

~(:~0\1 
t~:r 

.. . 

1 
1 



a8cd9d33a29ccla46001c69b5db5c3eb 

PODER JUDICIÁRIO l__---­
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI V 

CPF : 
249.601.870/34 

NADA CONSTA ---------nos registros de distribuição mantidos a parti r de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/12/2010 às 14:41 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle a8cd9d33a29cc1a46001c69b5db5c3eb. 



) 

ESTAOO 00 RIO GRANDE DO SUV 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Iraí 

srs;rEMA THEMIS 

Pág.1/1 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 

~ 1 / 

Ubirajara Paulo Gyboski lt><******************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 8002501818/RS, CPF nº 249.601.870-34, brasileiro nato,************* 
nascido em 01/10/1955,************************************************ 
em Rio Grande, RS - Brasil,******************************************* 
filho de************************************************************** 
Maria Guiomar Pedroso de Britto,************************************** 
Boleslau Gyboski****************************************************** 
Residente na Rua Vazulmiro Dutra, 132, Iraí-RS. ********************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Iraí, 29 de dezembro de 

3, 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

2010, às 16h23mt _f/cl 
~nês Ribicki 

DISTRIBU IDORA - CO NTADORA 

Ma.t. 14224690 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cacequi - 27/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, T 'unfo 
- 27 /12/2010. - . ,. . weL"'º ·t~ _ 

st.~ ôa5 ~~in.\~ ·. 
~~~C~.O . 1t\1' 

.-·-





lVIINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº } ?c"8-, /ü~D /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Entidade: . . t:;:· · ee»{J 
- -~~. 
c)Q única entidade no local ou; . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ·' 

(__)Cumpridas integralmente-Processo instruído (1ª Fase) . . 
(~)\Cpm~ridjl-S p.arcialmente, restando a apr~sentação dQ. seguinte document~ção abaixo descrita:2· 

· (__) Quinpridas integralmente -Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA _, ·· 
·, 

Observações: 

?í(lfj/0tr r.~ •• •. .! .... ~.- .... ~ , . . .... . ~/ ff< r/" 
,_/ I ·<-' • ".' 4,_; • . ' •• . w .Ji/.(,t·.''"''.'} 

Et ~ . : ~ · ... _ . .t :r : ! .\- ;i~ .. r.:1-. . 

Brasília, "l\ l '\::i \ / L ~ ~ An:;tlista responsável:. __ ---.7-Y:~r--:~,, ·_-· _;·1 ·_1.L_-:-(_>~_"'_· ---7-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(.+:> Cumpridas integralmente . · . · 
~) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

·. 
::~--!~:·~.{:·.· 

. =,, 

* CONTINUAÇÃO- VE~C"? :-T 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61 ) 3311-61 77 - Fax: (61 ) 311-6617 

Ofício nº 1 q0 /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297 - 2° Piso - Sala 01. 
98.460-000 - Irai - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.027962/03, na localidade 
de Irai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

1) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subi tem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar O 1/2004. Dado que na planta 
enviada não consta a escala correspondente. 

Será facultado · a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, p~~~~i a 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo · e~da 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume l~Çi~IWi~ra 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det ~~~S~~p~sta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

1 
~ \)'U\ '!) 

Atenciosamente, +- . 
DER~~ÚNJOR -- , -·· 

JAGA - DOS/SSCE-MC 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Substituto 
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AO MINISTtRIO DP.S COM UM! C.ú.Ç•:lEB 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES B Rfl. SfLLV. • DF 

DEPARTAMENTO DE OUTO~GA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 53000 008160120·11 -24. 
A/C DERMEVAL DA SILVA JUNIOR . 
DIRETOR SUBSTITUTO SEAPA.ISCE 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", Anexo - 3° andar -Ala Oeste 
Sala 300 - 70044-900 Brasília - DF 

Assunto: Mapa de Localização 

1610212011-08 :13 

Ref.: :~ento_~96/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 25 de janeiro de 2011 

Pro esso nº· 53000.027962 O '\ 

Prezado Diretor 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, anexa documentação 
com documentos disponíveis para atendimento ao Ofício nº 496/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 07 de 
janeiro de 2011: 

1. Mapa de arruamento disponível na prefeitura da localidade de lraí - RS; 
2. Declaração Prefeito Municipal da localidade de lraí - RS, informando a ausência de Mapa de 

Arruamento em Escala, o valor é muito alto, para os recursos do município, em torno de R$ 70 
mil reais, para realizar o trabalho de engenharia; 

3. Cópia do FIT, já enviado; 
4. Cópia do Ofício nº 496/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 25 de janeiro de 2011; _ 

#~ ;•t.uc.f'· · 
~~ ~,Jlf> 

lA'f.f$.\t/1:i 6~ o rp~\t°4 
~~tC.O'tAJ Atenciosamente e tamos com a com ~1>et!-para 

continuidade do referido roe para obtenção da ou rga, 
1 

<j ~\\\ 

En nheiro Responsável 
Fone 51.33158114 

\ 

Fax 51.33542493 
Fone Móvel 51.99625701 
engtelco@terra.com.br 

http://www.creadigital.com.br I rs/ engtelco 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

J::/ / {);!; t 201/ --=--------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , ~é' _, ·"ôra~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAI 
Iraí. O Paraíso das Águas Termais. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o mapa urbano da 
cidade de Iraí em anexo não se encontra em escala até a presente 
data, pois o valor para realizar este serviço é muito elevado e não 
dispomos deste recurso finamceiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iraí, 08 de fevereiro de 2011. 

Mario Anton Coelho da Silva 
Prefi ito. 



. ..; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Ofício nº 1 q G 
Fone: (6 J) 33 J 1-61 77 - Fax : (61 ) 3 J J -661 7 

/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antônio de Siqueira, nº 297 - 2º Piso - Sala O 1. 
98.460-000 - Irai - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~de j aneiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.027962/03, na localidade 
de Irai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª 
que sejan1 enviados os seguintes documentos : 

i 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

1) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. Dado que na planta 
enviada não consta a escala correspondente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro1TOgado ,~~i~~. 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 9~_2~-~. 
exigências, uma solicitação fomrnl neste sentido e ainda, toda a documentação e~"~~.i::,\~ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deten11ina ~~ no 

1 subitem 7.3 da Non11a Complementar 01 /2004. (j ~\ 1\i\ 

Atenciosamente, 

~-, 
DER1~1ÊvA-i:."~v A JUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Substituto 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUS IVO DA ANATEL 

jASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 

1 - 1 1 1 

joj5jsj2j6j3j2j5jojojoj1j4j1j 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IAITIIlvlA IFIMI lsl1l.l9l l l l l l I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

, IRlulAI lnlolulTb IRI IAINITlolNI I lol 1s1IlolulE1 I IRIAI IN°l 2 l 9 l 1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l 2° j P j I j S j O j j S j A j L j A j j O l 1 j j C j E j N j T j R j O j j j j j j j j j j j j j 
CIDADE UF 

IIIRIA III 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LtlsJ 
CEP FONE FAX 

j9jsj4j6joj-lololol j5j5j-l3j7j4j5jlj4jsj4j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

jrjojsjejgjyjbjojsjkjij@jyjajhjojoj .jcjo jmj .jh j rj 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

RUA DOUTOR ANTONIO SIQUEIRA. Nº 297. 2° PISO. SALA 01 
BAIRRO . CIDADE 

lclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1IIRIA!I 1 1 1 1 1 1 1 1·1 
CEP UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l9j8j4 l6lol-lololol 1 1 1 ~ !2j1°!1l1'13l7"lsll5l3º1115'lol2"lwl 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

!MoNTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LTDA 
CONTINUAÇÃO 

MODELO 

IMTFM98 

POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

l 2 l 5 I , 1o1 Watts 916-06-0312 EM ANEXO 

7 - ANTENA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

lAuAD CORREA EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 lol.lo~B !Jlol.lolm 
ALTURA DA TORRE 

1 1 j 3jO1, 1 O lm 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

RFS KMP 
COMPRIMENTO(L) 

1 35,00 !metros 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1,575 ldB 

MODELO 

IRlclcl- l2l1l3I 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1o1 , l 6 l 9 I 

FormRadCom _ lnformTec 



L.AL 
(PL) = -- (Perdas na linha) 

100 

- (Pd 

(E F) = 1 O 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TI)= 10 log ( 0,025 x 1x1x0,69) = -17,63dBk 

Pt I1 Potência do transmissor, em kW. 
Ght I1 Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt I1 Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 I1 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP ( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km)= distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (- 17,63) - 20 log 1=89,36dBµ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11- OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, 

CH 200 - 87 ,90 MHz 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

B RENO BANDA J UN I OR 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 6 1° 1 - l 8 lo l s lD I RUA N o s s A SENHORA 
BAIRRO 

lclLlólRI 1 IAI 1 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

lclRIAlclAlsl 1 l1l6lol 1 1 1 
CIDADE UF 

I~ P~I º~I R~tr~I º~I ~l~A~I L~I E~I G~l~R~I E~I ~l~~~~~l~I ~I ~l~I ~I ~I ~~I ~l~I 1R1s 1 
CEP TELEFONE FAX 

l 9lol6 l 6 l o l -11hlol 1 l sl1 l - l3l3l1lslsl1l1141 1 lsl11-l3131sl4 1214 19 l 3 1 
E-MAIL 

LOCAL UF · DATA 

I R A I ~ 1012 11 101611 12101110 1 

ASSINATURA 

FormRadCom lnformTec 
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LOCALIZAÇÃO ESTAÇÃO 

TRANSMISSORA Página 1de1 
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CARTA GEOREFERENOADA NA ESCALA INDICADA 

Localidade : IRAÍ / UF: RS /RUA DOUTOR ANTÔNIO SIQUEIRA, 297, 2° PISO, SALA 1, CEP 98460-000 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Loca l/U F /Data irai - RS, 11 de fev eira de 2011. 

Assinatura 
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IENCGTELC 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S ER V 1 Ç OS 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
A/C DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
DIRETOR SUBSTITUTO 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", Anexo:.:.:. 3° 

andar -Ala Oeste 
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SECRE~~~~;~~l~~::iiisM~::~~~~FUSÃO ~-·- . Jj ~'] 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~8 _"!'J ii 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .027962/03 Localidade/U F: lrai/RS 

Entidade: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1 ? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº V III , item 6.11) 
- ~ - -.~ Sim 

--" ~ 
.,;. -.,. ~ 

} o. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? ~~·_'f;.1.J ·• 
• ~ ""r·~" ~~\Sim 

/ 
1 b. Fabricante: PTO~-··;wv.~c'Cc;.. o C"~ ... -. \ a. Ganho Maximo: o AUAD CORREA • TELETRDNIX e. Modelo: 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 \ ~}~T".'' - ·- jj , ~Si.' ~m 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1 6,02 dBk)? \ 1;,r/ s\i 
13. O transmissor está certificado? \ \J .-:Ç- :Si~ .... ~ · ,,,,- . -

a. Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE Jb. Modelo: MTFM98 1 e. Categoria: 2H \ .J..~.iiíiáic;:- ·" 0916060312 
COMUNICAÇÃO 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Foi solicitada à entidade mediante oficio 2190 14-05-201 O e 496 25-01-2011 documentação referente ao projeto 
tecnico. A entidade encaminhou a planta de arruartW.:~·~_."<~;_~}!!tQr;;~~ i~~eta. PROCESSO INDEFERIDO. 

~ . 7_ / ·· :. . .:-~ ,~ r:: - , . ~ . 
L~~_:;:.~,.:·,, 

~~-./ ~ 

~AVllZR'ÃLFARO 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n.º 53000.027962/03, da Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Irai I RS , indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

~ a entidade não apresentou, no prazo exigível parte da documentação básica para 
,avaliação técnico-jurídica indicada nos ofícios 2190 de 14/05/2010 e 496 de 25/01/2011, 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 
9º, §2º e incisos da Lei 9612/98, qual seja: Projeto técnico. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento 
mediante oficio enviado por AR Postal , resguardando-se o direito ela mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias , conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora ele Serviços de Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7. l ela Norma Complementar 
01/2004. 

Brasília, 

Javier Alfaro / Siape: 1551653 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor cio Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, :Z i de abril ele 2011. 

~Q/) 
SIBELA LEA.NDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serv iços de Radiodifusão Comunitária 

JAGA - Proc. N.º 53000.027962/03 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

.. \ 
,,.· 



De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 2~ de a.~/ de 2011 . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o indeferimento e arquiva o elos autos pelos fatos e 
fundamentos acima dispostos. 

- ' 

, , 

I 
I 
I 

.. / 

JAGA- Proc. N.º 53000.027962/03 !RADCOM/DEOC/SCE-MC 

sília, 2e1 de ~Q de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~Rúwr:., .J /j 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA U JV . a' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICAQIS - 99 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3º andar - anexo oeste - sa la 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (6 1) 3311-61 77- Fax: (6 1) 3311-66 17 

Ofício nº c2. 3 ~<t /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, '2 r de abril de 2011. 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antonio de Siqueira, nº 297- 2° piso- sala 01 
98.460-000 I Irai I RS 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.027962/03 , de interesse da 
Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária , que requer autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Irai/ RS , pelo seguinte fundamento: 

. , 
a entidade não apresentou, no prazo exigível parte da documenta ã~fi~p·a 

avaliação técnico-jurídica indicada nos ofícios 2190 de 14/05/2010 . , "'~:~~Jl, 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2 · · ·<rP~·?Ji.. 
9º, §2º e incisos da Lei 9612198, qual seja: Projeto técnico. ~Ili ~1.t\'\: 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data d rec:bimento deste- \ 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferiment . Só será ·atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modifi t~' ·a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC nº li 4, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considera 

Atenciosamente, 

rviços de Comunicação Eletrônica 

JAGA- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



P.REENCHER COM l..ETRA DE FQRMA 

1RE 
NOME OI e-
ENDER· 

Of. 2374 /2011/RADCOM/DEOC/SCE - MC 
53000.027962/03 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
ASS. IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CEP/CO 
RUA Dr-. ANTONIO DE SIQUEIRA, 297, 2º PISO, SALA 01 

·PAlS/PAYS 
98460-000 IRAI/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU R~CEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NO!yl L/SIBLE DU ~CEPTEUR 

o 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 

75240203-0 FC0463/ 16 

.. 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE .RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

' fi_/ AZ2! . 

1 

114x 186mm 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53oC00:2':}0;6:J,/o3, encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

Brasília, / lf de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

iniciais/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
A/C GENILDO UNS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 32 Andar - Anexo Oeste -
Sala 300 - 70044-900 Brasília - DF 

raí - 25 de maio de 2011. 

Ref 1.: Resposta ao Ofício nº 496/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ref 2: Resposta ao Ofício nº 2374/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Pedido de juntada para documentos 

Prezado Secretário 

M IN ISTtR!O DJl. fi COMUNICA ÇÕEB 
BRJl. ~[LI.O. - DF 

53000 030943/20•11-94 

SEAPA!SCE 

i f. .10t.t'2üi 1 ·{18 :4õ 

ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, requerente de 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade lraí, Estado do Rio Grande 
informa: 

1. O ofício nº 496/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, foi plenamente atendido no prazo, temos 
documentos comprobatório da EBCT, de recebimento no MC, entretanto a documentação foi 
solicitada novamente no ofício nº 2374/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC; 

2. A entidad e através deste exped iente, anexa novamente documentação parcial do pro'et ? ~,Í~~:- \ 
de instalação, solicitada . ~ ?(rel\C.V Jlf; , 

. • . l;i'l:J ó3S e.~~,~ \ 
~~R~ CiJtA~O " \ Solicitamos mui respeitosamente, deferimento de solicitação 

1 ~ Q~i \ 

Atenciosamente, 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

1. Frente a análise do processo nº 53000.027962/2009, de interesse da Associação 
Iraiense de Radiodifusão Comunitária, da localidade de Irai, estado do Rio Grande do Sul, 
informamos o que se segue: 

I. Embora tenha sido anexado aos autos (fl. 297) despacho indicando a 
necessidade de conclusão de tramitação, em virtude da não apresentação de pedido de 
reconsideração dentro do prazo estabelecido, comunicamos que, posteriormente, foi juntado ao 
processo da requerente solicitação de revisão da decisão de indeferimento, a qual foi 
encaminhada tempestivamente, motivo pelo qual o despacho de arquivamento deverá ser 
desconsiderado e a documentação será analisada para fins de reconsideração. 

À consideração superior. 

OLIVEIRA SOLAN 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Co 
Radiodifusão Comunitária. 

as/CGRC 

Brasília, ~ de janeiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

/ 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 027962/03 Localidade/UF: lrai/RS 

Entidade: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01 /05/2004 Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S1137 27S1137 
Distância A:B O.O 

( IBGE) 
Longitude 53W1502 53W1502 

~ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Antônio Siqueira, 297, 2° piso, sala 01 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Antônio Siqueira, nº 297 - 2° piso - Sala 01. 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

,. 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

\- _J 7. 
··' · .. ,/ . ' ' • .. 
Dedaração do ,represéntante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

1 .) 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

' ' 1 

9. A área urbana da locàlidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Antônio Siqueira, nº 297 - 2° piso - Sala 01. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise de reconsideração de indeferimento. A entidade apresentou a documentação conforme soliictado no Ofício 
496 (pag. 283 e 299). Dessa forma, e, conforme orienetação contida na pág. 301, o processo poderá ter sua 
continuidade normal. 

d~ , 

13/02/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0542 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
1 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimen•o de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.027962/03 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Iraiense de Radiodi:fusao 
Comunitária, da localidade de Iraí / RS, para reconsideração da decisão comunicada por me10 
do Oficio nº 2374111 , datado de 29/04/2012. 

ANÁLISE 

2. A Associação Iraiense de Radiodifusao Comunitária, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou pedido de reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação nº 19, publicado no Diário Oficial da União -
DOU do dia 26/01/2004, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga d~ ~ry~i,Sf>:S 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos c 9-~lJ.tjp e 
referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigê -~~~' ~ 
saneamento da documentação constante do processo. Ocorre que a requ ~ao apr ntou 
documentação pendente conforme comunicado por meio do Oficio n 237ftj ü de 
29/04111 , resultando no indeferimento do requerimento de autorização par execu ~ do serviço 
de radiodifusão comunitária. 

.. -~ ·· ·_; ~ .. 

4. Diante da inconformidade com. o indeferimento a entida e desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita a revisão do ato administrativo proferido, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas . 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
rev1sao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que indeferiu o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Oficio nº 496, datado de 25/01/11, extinguindo, 
assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido. 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº -1- 5:+ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J/ de fevereiro de 2012. 

Ao Senhor 
UBIRAJARA PAULO GYBOSKI 
Representante Legal da Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Antonio de Siqueira, 297 - 2º piso, sala O 1 
98.460-000 Iraí/RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

( ) 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.027962/03, de interesse 
da Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, da localidade de Iraí/RS, por meio do qual 
essa entidade requer autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0542/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que dispõe sobre a 
análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja análise concluiu pela 

... procedência do pedido. 

2. .. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame d 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

.-

CGRC 

Atenciosamente, 

SIBELA LE~ORTELLA MATIAS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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,ANATEL 1\,~én<-1.-5 J\lacional 

de Telecomumcaçôt'~ 
~!Stemas 

Interativos· 

~ Menu Principal -.. SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais j menu ajuda 

Dados da consulta I ~ Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: IRAI 

Usuário: - Data: 01/08/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

200 / 87.90 

Hora: 16:11:25 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

01 /08/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE ou;oRGA DE ,SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,,,~9S Cti'·~~ 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM ~- z rL ~~ .. 
,ri:o-· /~('l> J 

Rubrica' o. Identificação do Processo ~ ~· 
\ . :) . 

Número: 53000.027962/03 Localidade/UF: lrai/RS ·:~~~$ __. . fXj· 
Entidade: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 26/04/2004 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2781137 27S1137 
Distância A:B O.O 

( IBGE) 
Longitude 53W1502 53W1502 

- ~ Processo 
í"" 

~ 1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Dr.Antônio Siqueira, 297, 2° piso, sala 01 , Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Dr.Antônio Siqueira , 297, 2° piso, sala 01, Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

~ ., 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Sim 

. 
~ 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

J 

8. Apres~nta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

, ; . 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Dr.Antônio Siqueira, 297, 2° piso, sala 01 , Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

Re~ina Aparecida Monteiro 
/ (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027962/03 Local idade/U F: lrai/RS 

Entidade: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 26/04/2004 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formu lário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar . } 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

Sim 

Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técn icas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11 ) 

Apresentou declaração do profissional habili tado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1. 1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (nº VI, item 6. 11 ) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII , item 6.11 ) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? -- 1i.n~ ~ i.--:J .. tll li'. . Ut . 

3. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: AUAD CORREA - TELETRONIX e. Modelo: PTOdB 
\~R~rv-- '.~ . 
... : .. w. ~ ~--"'..: 

-1.11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 \ êQ~1 i'RE Cf.M?j " 
,. I~ 

\ ')(\l~i~ 
. ' 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? \ --~ 
MONTEL SISTEMAS DE 

, b. Modelo: 
/ 

1 e. Categoria: 1 d. Certifi~do: ~91~060312 a. Fabricante: 
COMUNICAÇÃO 

MTFM98 2H 
_. 

14 . Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
\,,:::: 

Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

~/~ ? 

) Regina Aparecida Monteiro 

! (Anal ista) 

\_ / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2180/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.027962/2003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Iraiense de Radiodifusão 
Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Irai, 
Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 06/04/2004. 

ANÁLISE 

2. A Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o 
número 05.826.325/0001-41, com sede à Rua Doutor Antônio Siqueira, nº 297, 2º Piso, Sala 
1, no município de Irai no estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 13/03/2004, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. . A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleit 1 

· ·· · "nos termos . do 1.9º Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
26/01/2004, com prazo final em 03/05/2004 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. · Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstróu seu interesse na prestação do referido serviço, não liavendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado n~ 

nflCGRC ~ /// f 
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VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativ~A~a ~ ~ 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e~" da/ ,..Ó/ 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requerid111s~ s0 

intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária; 

II. quadro diretivo : 

NOME DO DIRIGENTE ) - (- .. ç- CARGO 
Ubirajara Paulo Gyboski ,. ,., 

~ Presidente 
Luis Roberto Ribeiro "' 

, tl Vice Presidente 
Laila Baldin b e ,, 1° Secretário 
Elizandra Lazzari & " 

e 2° Secretário 
Antônio Roberto Dias .. 'li (l) 1 º Tesoureiro 
Eder Lehmann e 1 e 2º Tesoureiro 
Thernis Roberta Gyboski ai <I o Diretor de Operações 
Rosângela Paula de Lima • ; .dl Vice Diretor de Operações 
Maria Luiza Bastian ., 

~ 4 Dir. Cult. Comunicação Social 

Elzira Bastian ,, Vice Dir. Cult. Comunicação 
t> • Social 

João T ornasi N etto " 
,., • Diretor de Pélir.im9ni9 "'\ 

i:.t.~'lf' ".'Ú~G -~:ff 
. . daS C..'111\1•· 

III . localização do transmissor e sistema 
"~~~ · MO~t 

irra ~E ffua Dr. An ônio 
Siqueira, nº 297, 2º Piso, Sala 01, Centro, município de lraí, estado d Rio~~Sul; . 

IV. localização do estúdio: Rua Dr. Antônio Siqueira, nº 297 iso, S<J.la 1, 
Centro, município de Iraí, estado do Rio grande do Sul; .,,,.... ".'";, ~ ....... -~ 

.. 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 27º11'37"S de latitude e 
53°15'02"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCorn" fl . 307, bem corno no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls . 287 /288, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento.W" 

À consideração superior. 
vaf/53000 .027962/03/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA f\ EXECUÇÃO DO SER§ ' _ ~I 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA · - · ;ç,~ -

MUNICIPIO: IRAI jUF:RS 

SELECIONADA: Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária 
Nº DO PROCESSO: 53000.027962/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

) 

Brasília, 20 agosto de 2012. 

Vil 

iniciais/processo/CGRC 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1601/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027.962/2003-23. 
INTERESSADO: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitá ria no Município de Irai, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Irai, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comun icações. 

Senhor Coordenador-Gera l de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitá ria, no Município de Irai, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

·2 . Conforme constou da Not a Técnica n2 2180/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
fls. 308/310, o Aviso de Habilitação concernente à local idade em questão fo i 
pu blicado no Diário Oficial da União do dia 26/01/2004, sendo o prazo f inal para a 
entrega do reque'rimento e documentos ex igidos legalmente o dia 03/05/2004. No 
caso em apreço, uma vez que o requerimento da entidade foi postado no dia 
06/04/202804, conforme atesta do comprovante de fls. 03, é de se concluir por sua 
tempestiv idade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária , a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial 
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º , da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu 
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e 
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

( i) 

( i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de rad iod ifusão comunitária (Art. 2º, 
let ra "b", f ls.08); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, (fls. 
16/20 e 207/214), devidamente reg istradas; 

(\ 

\ 
1 
1 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretor•~- / 
30/37); ~ 

( i i i) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fl. 44); e 

() '& 
ao fi ~.f . 3.J.. ~V g 

•' . .:.:; 
'"b Í;7;· (v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 47/176) . 

4. Realce-se que no estatuto socia l da entidade, em seu art. 14º (fl.10), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 
8º da Lei 9.612 , de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja 
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser 
uti lizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de 
entidades concorrentes e habi litadas para a mesma área e que não optassem por se 
associar, segundo o dispost o nos§§ 4º e 5º do art. 9º da Le i nº 9.612, de 1998. 

6. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de ún ica concorrente 
habilitada, não se fez necessário o uso do referi do critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articu lado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." · 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que 
o feito encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n.Q 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente : 

v, saefJ 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; _ . i 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos d , ~(Q>riliifü \ 

111-

IV-

V-

VI-

autônomos e entidades vinculadas; ~ . . . ®$ ~m-.-. ....aQ.:, 
fi xar a interpretação da Constituição, das leis, ~t~O~~ 
demais atos normativos a ser uniformemente se ~~ suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver o ienta c;_ão R ~a 
do Advogado-Geral da União; 1 9 u 
elaborar estudos e preparar informações, or sol · · · ão de 
autoridade indicada no caput deste artigo; b 
assistir a autoridade assessorada no controle int rno da 1 alidade 
admin istrativa dos atos a serem por ela praticados já . efefi v~ dos, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica ; 
examinar, prévia e conclus ivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas : 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação. (\ 

10. Preliminarmente, impende cons ignar que esta CONJUR, ao anal i,ar Js 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiod/fus ã1o 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Públ ico Federal, exp · di a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou à SCE a 
de providênc ias no sentido da verificação da idoneidade moral da entidad 
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; w,. ~ 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" ~a ~ei 1f,,.., 0j 4 '6 
4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de rad1od1fusa'0 · · V ?. .. -:,:; ,....., 

comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. Õ~ _,,.f .. ? 
V , ,,.. ~.-.J:J"' 

~o~ 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames legais. 

12 . Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 259/280). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi expedido o Despacho de fls . 256, por intermédio do qual 
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de 
fiscalização por operação clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, de 1998, ·do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar 
nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunjtária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 
do Decreto nº 2.615, de 1998. 

' A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 

•• · instituições e pessoas juríd icas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica n2 

2180/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 308/310. 

17. Em relação as exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços 
Comunicação Eletrônica . 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirige 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenh 
demanda jud icial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execuçã 
serviço de radiod ifusão comun itária, e através de pesquisa realizada no sistem 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerc 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilega l, sendo atest 
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Continuação do PARECER Nº 1601/2012/LRM/SJUCGCE/CONJU R-MC/AGU 

, '*'· ·ii~ 
idonei~ade da entidade, ?essoa juríd.ic~, p~ra ~ ~restação do serviço, estan~r,,. -:;J.5 ~. 
cumprida a Recomendaçao do D. Min1steno Publico Federal adotada por es,ra v ~ 
Consultoria ju ríd ica , consoante já expl icitado nos parágrafos 12 e 13 da presen{ê~ · .} 

u .. . f/ peça. ~ s~q-• 

IV - DA CONCLUSÃO 

19 . Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório 
Final , verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos 
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Le i nQ 9 .612, de 1998 . 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art . 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil . 

21 . Diante do exposto, esta Consultoria juríd ica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da Un ião, pos iciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inex istência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prossegu imento. 

À consideração superior. 

Brasília, 

Ç. .. -e ' fM ewrwdsd . ~ :iuc .' ~ J 1 A M. LEONARDO ~~ '~!\p,..,. . ..sr, 
Ad gada da União ~~~E e.CM O~"'"' 

Coordenadora juríd ica de Radiodifusão Educativa e Com ~rt 

1~1 .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 6091/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027 .962/2003-23. 
INTERESSADO: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Irai, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1601/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

2.012 

... ;. '·11.f',· -

,, .. ~ . 
' 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 6092/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027.962/2003-23. 
INTERESSADO: Associação lraiense de Radiodifusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Irai, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 6091/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1601 /2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Senhor Secretario de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 
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PORTARIA Nº 432, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.027962/2003 , resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Iraiense de Radiodifusão Comunitária, 
com sede na Rua Dr. Antônio Siqueira, nº 297, 2º Piso, Sala O 1, Município de Irai, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº 9. 612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27° 11' 37" S e longitude em 53º 15 ' 02" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

V~ .~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 432, de 05/10/2012, no Diário Oficial 
da União de 22/10/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO IRAIENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de IRAI/ RS, 
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 
53000.027962/2003, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de outubro de 2012. 

V ALKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, 2S de ~~ de2012. 

CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



Oficio nº 31 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

°70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 

"• 

:.• 

Brasília, 2 3 de novembro de 2012. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00265 2012 / 
- 53000.064231/2011 

MC 00273 2012 / 
- 53000.040302/2005 

MC 00274 2012 ,-
- 53000.046520/2010 

MC 00275 2012 "'" 
- 53000.027962/2003 

MC 00276 2012 -
- 53000.006415/2009 

MC 00277 2012 .,,, 
- 53000.032347/2008 V 

MC 00278 2012 .,,.. 
- 53000.015250/2005 

MC 00283 2012 / 
- 53000.043936/2011 

MC 00284 2012 ,,,, 
- 53000.056521/2011 

MC 00285 2012 / 
- 53000.046139/2011 

II vol. 

IV vol. 

Atenciosamente, 

RENA~~HIO 
Coordenadora-Geral 
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